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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2024-FMS

PROCESSO Nº 024/2024

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2024 - FMS Data de Abertura: 27/06/2024 às 10:00

no sítio: https://bnc.org.br/

Unidade Contratante:

SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Objeto:

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A CENTRAL DE

ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO- CAF- PARA ATENDER AS DEMANDAS NA

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EM ATENDIMENTO ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE SALGADINHO-PE, CONFORME CONDIÇÕES QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS

ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Valor Total Estimado

R$ 1.621.300,31 (um milhão seicentos e vinte e um mil trezento s e trinta e um centavos)

Registro de Preços?

Vistoria Modo de Disputa Critério de

Julgamento

SIM NÃO ABERTO MENOR PREÇO

Lic. Exclusiva

ME/EPP?

Reserv. Cota

ME/EPP?

Exige Amostra/ Dem.? Fundamento

Legal

NÃO NÃO NÃO Lei: Nº 14.133/21

Recebimento de propostas:

Início: 13/06/2024 Término : 27/06/2024 às 09:45

HORAS

Limite para impugnação:

Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
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PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO

ATÉ 2 HORAS APÓS A CONVOCAÇÃO REALIZADA PELO AGENTE DE CONTRATAÇAO.

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÕES

ATÉ 25/06/2024 PARA O ENDEREÇO

ELETRÔNICO:HTTPS://BNC.ORG.BR/

ATÉ 25/06/2024 PARA O ENDEREÇO

ELETRÔNICO:HTTPS://BNC.ORG.BR/

OBSERVAÇÕES GERAIS: A DISPUTA DAR-SE-Á PELO MODO ABERTO E OS LANCES

DEVERÃO RESPEITAR O INTERVALO MÍNIMO DE R$ 0,01 (UM CENTAVO DE REAL) PARA

TODOS OS ITENS, NOS TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº0092024-FMS

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº 0024/2024.

1. PREÂMBULO

1.1.O MUNICIPIO DE SALGADINHO- PE, através da SECRETARIA DE SAÚDE e

FUNDO DE SAÚDE, torna público que realizará licitação, realizará licitação, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Nº 14.133, de 1º de

abril de 2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital. I

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : 13/06/2024, às 10:00 horas

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : 27/06/2024, às 09H45

ABERTURA DAS PROPOSTAS :27/06/2024, às 10:00 horas.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : 27/06/2024 às 10:00 horas, pelo

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o

horário de Brasília – DF. OBSERVAÇÃO:

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão

adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições

em contrário.

2. DO OBJETO
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O objeto da presente licitação é para Contratação de Empresa Especializada na

Aquisição de Medicamentos destinados a Central de Abastecimento Farmacêutico- CAF-

para atender as demandas na manutenção das atividades em atendimento às Unidades

Básicas de Saúde do município de Salgadinho-PE, conforme condições quantidades e

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital,

para cada lote, será permitido ao licitante oferecer proposta parcial.

Neste caso o licitante deverá informar, no campo eletrônico denominado Informações

Adicionais, o quantitativo que pretende fornecer, observado o limite mínimo previsto no

Termo de Referência. Caso não informe que a sua proposta é parcial, considerar-se-á

que a sua proposta se refere ao quantitativo total.

Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, poderão

ser contratados os demais licitantes, até o limite total licitado, respeitada a ordem de

classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o

preço vigente no mercado, o que deverá ser comprovado.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. A Sessão deste PREGÃO ELETRÔNICO SRP será pública e realizada em

conformidade com este Edital na data, horário e local indicado no Preâmbulo.

3.2. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente,

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal do Bolsa Nacional de Compras, por meio

do sítio https://bnc.org.br/.
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3.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal do

Bolsa Nacional de Compras), onde também deverão se informar a respeito do seu

funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.4. Para acesso ao sistema de aquisições, será disponibilizado à empresa cadastrada

um login e senha, pessoal e intransferível. Esse procedimento não substitui os

documentos de habilitação solicitados no item 16 deste Edital.

3.5. Os interessados em se credenciar no Portal de Bolsa Nacional de Compras

poderão obter maiores informações na página https://bnc.org.br/ podendo sanar eventuais

dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail:

licita.salgadinho@gmail.com;

3.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

lances.

3.6.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante,

não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao) Secretaria Municipal de SAÚDE de

Salgadinho responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda

que por terceiros.

3.6.2. O credenciamento junto ao Portal de Bolsa Nacional de Compras (BNC) implica a

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.6.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
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3.7. O Pregão será conduzido pela Secretaria Municipal de SAÚDE de Salgadinho com

apoio técnico e operacional do Portal do Bolsa Nacional de Compras, que atuará como

provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

3.8. Após o cadastramento, o representante da empresa deverá credenciar-se e

preencher no Sistema da Bolsa Nacional de Compras sua proposta de preços, conforme

item 13 deste Edital.

3.9. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.

3.10. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas que explorem ramo de

atividade compatível e pertinente com o objeto desta licitação e atendam às exigências

deste Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da

elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização

aos licitantes pela realização de tais atos.

3.11. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens

registrados na página eletrônica da Portal do Bolsa Nacional de Compras, por meio do

sítio https://bnc.org.br/ e as especificações constantes no Termo de Referência, PARA

EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às

últimas.

3.12. Dúvidas em relação a ̀ operacionalização do sistema, como forma de anexar

documentos ou operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas

diretamente ao suporte da plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores

para prestar tais informações.

3.13. Não poderão disputar esta licitação:



Rua Antônio Gomes de Moura, 09 – CEP: 55675-000 – Salgadinho/PE

CNPJ: 13.167.387/0001-17 Fone: (81) 3654-1376

3.13.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

3.13.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.13.3. Aqueles que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou

liquidação, ressalvados os que tenham plano de recuperação judicial aprovado em

assembleia geral de credores e homologado pelo juiz e possam apresentar habilitação.

3.13.4. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.

3.13.5. Da justificativa para a vedação de participação de empresas reunidas em

consórcio:

a) Administração poderá adotar ou não consórcios na licitação, esta admissibilidade

depende da característica da licitação, devendo ser observado a complexidade do

objetivo, seja no âmbito financeiro ou no âmbito da magnitude da licitação. Porém, é

notório que licitação em questão possui um objeto simples e muito comum, bem como um

orçamento relativamente baixo, por este motivo houve a supressão desta possibilidade.

3.13.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País.

3.13.7. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, produtos/serviços ou fornecimento de bens

a ele relacionados.

3.13.7.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

3.13.7.2. Aquele que de forma isolada ou em consórcio, for responsável pela
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elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

licitação versar sobre obra, produtos/serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

3.13.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, aplicado também

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa física ou jurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.13.9. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau.

3.13.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do

Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.13.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.13.12. A vedação estabelecida no item anterior estende-se a terceiro que auxilie

a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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3.14. Não poderão participar deste Pregão ou participar da e xecução do contrato,

direta ou indiretamente:

3.14.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

3.14.2. O impedimento de que trata o item 3.14.1 será́ também aplicado ao licitante

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante.

3.14.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau.

3.14.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

3.14.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.15. No caso de MPE’s (Micro e Pequenas Empresas e Microempreendedor Individual),

para participação é obrigatória a identificação no sistema da condição de Microempresa

ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual.
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3.16. Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº

11.488, de 15 de junho de 2007.

3.17. Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 124/2006 e art. 24

da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, fica concedido e assegurado o tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e

Microempreendedor Individual com exclusividade do objeto, desde que não se

enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei

Complementar nº 124/2006 e ao disposto na Lei Complementar nº 147/2014.

3.18. Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas,

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, quando elas atenderem ao

disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

3.19. O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou

Microempreendedor Individual ou Cooperativa equiparada, deverá ainda selecionar o

campo respectivo, caso possua alguma restrição quanto à documentação referente à

regularidade fiscal.

3.20. Os licitantes se responsabilizam pela fidelidade e legitimidade das informações e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus

pela preparação da proposta assim como da habilitação, não cabendo quaisquer tipos de

ressarcimentos, independentemente do resultado do certame.

3.21. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados

pelos licitantes deverão referir-se ao mesmo CNPJ descrito por estas na proposta de

preços, salvo aqueles documentos permitidos por lei.
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4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 124/2006, fica concedido

e assegurado o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas

de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual com exclusividade do objeto, desde

que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei

Complementar nº 124/2006 e ao disposto na Lei Complementar nº 147/2014.

4.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual

que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 124/2006,

deverá selecionar a opção na plataforma eletrônica do Bolsa Nacional de Compras:

<Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual>,

antes do envio da proposta, e no momento da Habilitação comprovar tal situação

apresentando todos os documentos solicitados neste Edital, bem como aqueles previstos

na legislação vigente.

4.1.2. A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta acarretará

preclusão dos benefícios da Lei Complementar nº 124/2006.

4.1.3. Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, quando

elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei Nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.1.4. O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou

Microempreendedor Individual ou Cooperativa equiparada, deverá ainda selecionar o

campo respectivo, caso possua alguma restrição quanto à documentação referente à

regularidade fiscal.

4.1.5. Nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 124/2006 e do art. 21, § 2º da Lei

Complementar Estadual nº 605/2018, as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e

Microempreendedor Individual deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme subitem 16.9.2 deste Edital,
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mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fi scal e

trabalhista:

4.2.1.1 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor

Individual deverá assinalar no respectivo campo da Plataforma do Bolsa Nacional de

Compras, no momento do credenciamento, conforme descrito no subitem 12.2 deste

Edital;

4.2.1.2 Será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

4.2.1.3 Este tratamento favorecido somente será concedido se as microempresas e

empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal

exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.

4.2.1.4 O motivo da irregularidade fiscal pendente deverá ficar registrado em ata, bem

como a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

4.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.2.1.2,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei

e no Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, ou revogar a licitação.

4.4. Em caso de atraso, por parte dos órgãos competentes da emissão de certidões

negativas de débito ou de certidões positivas com efeito de negativas, o licitante poderá

apresentar à Administração Pública, em prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por
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igual período a critério da Administração, contados do término do prazo conferido aos

referidos órgãos responsáveis pela emissão, outro documento que comprove a extinção

ou suspensão do crédito tributário, nos termos dos arts. 151 e 156 do Código Tributário

Nacional, juntamente com a prova de protocolo do pedido da certidão comprobatória.

4.5. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os

prazos de regularização fiscal.

4.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

4.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

4.7.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

4.7.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações previstos nesta Lei;

4.7.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

4.7.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

4.7.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

produtos/serviços produzidos ou prestados por:

4.7.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
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5. REFERÊNCIAS DE TEMPO

6. DO REGISTRO DE PREÇOS

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;

4.7.5.2. Empresas brasileiras;

4.7.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.7.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

4.8. A obtenção dos benefícios a que se refere este tópico fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública, cujos

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pequeno porte.

5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

6.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

6.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos

beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

6.3. A ata de registro de preços será́ formalizada, com observância dos artigos 82 a 86
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7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

da Lei 14.133/21 e DECRETO Nº 11.462 DE 31 DE MARÇO DE 2023, e será́ subscrita

pela autoridade competente.

6.4. Será registrado o menor preço.

6.5. Será́ admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde

que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação.

6.6. A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela

será́ excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

6.7. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado,

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto

no edital

7.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da

CONTRATANTE , nos termos prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se ainda

os seguintes preceitos:

7.1.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e

quantidade dos serviços, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com

o especificado no Termo de Referência.

7.2. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto

do contrato, exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

7.3. Os serviços rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, deverão ser substituídos/refeitos no prazo de
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8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

8.1. O pagamento será́ realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos do

Município, em até 30 (trinta) dias contado após a emissão e protocolo da nota fiscal, com

o aceite do fiscal, observadas as condições de recebimento provisória ou definitiva.

8.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de relatório dos serviços

prestados/executados e fornecidos.

8.3. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho e

Autorização de Fornecimento correspondente.

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual

(multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para

pagamento.

8.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a entrega do objeto.

8.7. Em caso de atraso no pagamento por parte da Secretaria Municipal de SAÚDE , o

valor do montante será́ atualizado financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor – INPC (IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do

efetivo pagamento, bem como incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da

fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia de atraso e
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serão pagas por meio de crédito em conta corrente, conforme as regras contidas no item

anterior, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota de débito ou fatura.

8.8. No dever de pagamento pela Administração, será́ observada a ordem cronológica

para cada fonte diferenciada de recursos.

8.9. A ordem cronológica referida somente poderá́ ser alterada, mediante prévia

justificativa da autoridade competente e posterior Comunicação ao órgão de controle

interno da Administração e ao Tribunal de Contas competente, exclusivamente nas

seguintes situações:

I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;

II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar,produtor

rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes,

desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação

judicial ou dissolução da empresa contratada;

V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade

do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão

ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço

público de relevância ou o cumprimento da missão institucional.
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8.10. Não será́ permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de

serviços;

8.11. O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem

como liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora,

todas as condições pactuadas.

10. DO RECEBIMENTO DO CONTRATO

10.1. Os serviços/produtos serão recebidos provisoriamente pela fiscal do contrato de

forma sumária, no ato da entrega do equipamento ou bens ou serviços revisados,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

10.2. Os equipamentos ou bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,

inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

48 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento ou bens ou serviços

consequentes aceitação mediante termo detalhado.

10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá́ ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.
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10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor da Lei Nº 14.133 de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será́

computado para os fins do recebimento definitivo.

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá́ a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

11. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da d ata de abertura

do certame .

11.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis , limitado ao último dia útil

anterior à data da abertura do certame.

11.1.2. Os pedidos deverão ser encaminhados a Secretaria Municipal de SAÚDE ,

exclusivamente via plataforma eletrônica do Bolsa Nacional de Compras, sendo

direcionado ao pregoeiro, a quem caberá responder e divulgar sua resposta no mesmo

sistema até o último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.1.3. O pregoeiro não está obrigado a receber Impugnações e Pedidos de
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12-CREDENCIAMENTO

Esclarecimentos apresentados fora do prazo, mas mesmo que intempestivo, para fins de

se resguardar e também a Administração.

11.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

11.2. Em impugnações e pedidos de esclarecimentos, é facultado o pregoeiro solicitar

manifestações de profissionais com conhecimento sobre o objeto licitado, ou ainda, aos

setores contábil e financeiro do próprio Órgão licitante ou entidade promotora da licitação.

11.2.1. Também é facultado solicitar análise das impugnações e pedidos de

esclarecimentos à Assessoria Jurídica.

11.3. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de

impugnação ou pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data

será designada pela Administração para a realização do certame, exceto quando

inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de propostas.

11.4. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de

impugnação ou pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data

será designada pela Administração para a realização do certame, exceto quando

inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de propostas.

11.5. Decairá o direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital

aquele que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização

do PREGÃO ELETRÔNICO SRP, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou

irregularidades que entender viciarem o mesmo.

12.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico do Bolsa

Nacional de Compras, disponível no site https://bnc.org.br/ que será acessado mediante
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a inclusão do login e senha pessoal, disponibilizado à empresa inscrita no Portal do Bolsa

Nacional de Compras.

12.2. AO ACESSAR O SISTEMA, O LICITANTE DEVERÁ:

a) Localizar o Pregão de interesse, acessando as opções localização dispostas no

portal.

b) Após localizar o Pregão pelo número do Edital ou número do Processo

Administrativo, clicar em visualizar.

c) Em seguida, deverá optar pela declaração de enquadramento ou não de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual.

d) A não identificação no sistema acarretará preclusão consumativa do tratamento

diferenciado e favorecido, concedido pela Lei Complementar nº 124/2006 - em especial

quanto ao seu art. 3º.

e) Para os itens exclusivos do processo licitatório, a não identificação no sistema

impedirá a participação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou

Microempreendedor Individual no referido item.

f) Serão estendidos às Cooperativas os benefícios previstos para as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, quando

elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

g) É de responsabilidade do licitante observar o disposto na Lei nº 14.133/2021,

para solicitar a concessão dos benefícios descritos no art. 42 a 49 da Lei Complementar

nº 124/2006.
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h) Realizadas os devidos preenchimentos no sistema, o licitante procederá à

confirmação do credenciamento, e então poderá aceitar ou recusar os conteúdos

dispostos no edital e na plataforma.

i) A recusa dos termos impedirá o licitante de participar do certame licitatório.

j) Ao aceitar os termos, o licitante declara automaticamente que cumpre todos os

requisitos exigidos neste Edital.

k) O Licitante que apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, estará

sujeita a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração.

l) Até a data e horário previstos no subitem 1.3, os interessados poderão se

cadastrar, credenciar, preencher sua proposta de preços e/ou substituir propostas

comerciais no sistema eletrônico.

encartar e/ou substituir documentos de habilitação exigidos no item 16. Após esse prazo

os referidos documentos NÃO poderão ser alterados ou retirados pelos participantes.

m) A solicitação de credenciamento do responsável para representar os interesses

do licitante junto ao sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos

praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes

ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP.

n) É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa

proponente, salvo nos casos de representação para itens distintos.
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o) Dúvidas e informações pertinentes ao cadastramento de fornecedores e das

suas respectivas propostas poderão ser esclarecidas por meio de vídeos-aula, acessível

pelo Portal do Bolsa Nacional de Compras, ou ainda pela sua equipe de suporte.

13. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES

13.1. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da

data de divulgação do edital de do edital de licitação, são de 8 (oito) dias úteis , de

acordo com o art. 55, I, “a” da Lei 14.133/21.

13.1.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ e até

a data e hora limite estabelecidas no referido sistema eletrônico, respeitando o prazo

mínimo disposto no subitem anterior, os licitantes deverão encaminhar,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e preço, além de informado no campo disponível no sistema.

Deverá anexar a via da proposta de preços em papel timbrado do licitante, registrada com

assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal da licitante, exclusivamente

por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas.

13.1.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus

anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários

para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta

licitação.

13.1.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma

forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e

procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das

propostas.

13.2. O modo de disputa poderá será o “aberto”.
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13.2.1. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor

já ofertado.

13.2.2. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), poderá admitir o

reinício da disputa aberta , nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a

definição das demais colocações.

13.3. O edital de licitação estabelece intervalo mínimo de diferença de valores entre os

lances de 15 (quinze) minutos.

13.4.

14. ABERTURA DA SESSÃO, ACOLHIMENTO DA PROPOSTA E ETAPA DE LA NCES

14.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, a sessão pública será

aberta sob comando do Agente de CONTRATAÇÃO e será realizada de forma eletrônica,

no Bolsa Nacional de Compras.

14.2. Após a abertura da proposta pelo pregoeiro, não caberá desistência, salvo por

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

14.3. O conteúdo da proposta não poderá ser alterado, seja com relação ao preço,

pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos seus termos

originais.

14.4. Tanto a proposta inicial quanto a proposta reajustada deverão vim acompanhadas

de composição de preço unitário para cada item que for ofertado, caso a licitante seja

arrematante de algum item, os envios têm por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente

pela plataforma do Bolsa Nacional de Compras. A ausência recairá na desclassificação

da proposta apresentada.

14.5. Quando for o caso, o pregoeiro poderá, no interesse da Administração Pública,

relevar excesso de formalismo nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que
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não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação.

14.6. Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não

prevista neste Edital e seus Anexos será considerada.

14.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

14.8. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo no próprio do sistema eletrônico.

14.9. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar seus lances

sucessivos, os quais serão feitos exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

observado o modo de disputa fixado neste Edital.

14.10. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente a pedido

do licitante, lance cujo valor seja REmente inexequível, permanecendo válido o último

lance ofertado.

14.11. O sistema informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da

etapa de lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico

para verificar o resultado da licitação.

14.12. O sistema eletrônico somente permitirá a visualização da Proposta de Preços

Eletrônica após o término da etapa de lances.

14.13. Na hipótese de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o

sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos sem prejuízo dos atos realizados.

14.14. Quando ocorrer a desconexão do sistema Bolsa Nacional de Compras e esta
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persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos , a sessão pública será suspensa e terá

reinício somente após COMUNICADO expresso aos participantes por meio do Bolsa

Nacional de Compras, sendo o seu acompanhamento de inteira responsabilidade do

licitante.

14.15. Encerrada a etapa de lances e/ou negociação, o Pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto

ao cumprimento das especificações do objeto.

14.16. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada,

de preferência, seguindo o modelo constante no anexo II, em conformidade com o último

lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do

Sistema, sob pena de desclassificação.

14.16.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que

solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido.

14.17. O não envio da proposta ajustada por meio da plataforma eletrônica com todos

os requisitos elencados no modelo do anexo II, ou o descumprimento das diligências

determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da

instauração de processo sancionatório contra o licitante.

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

15.1. Serão desclassificadas as propostas que:

I - Contiverem vícios insanáveis;

II Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

III Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
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estimado para a contratação;

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

VI – Não apresentarem a composição de preço unitário para cada item que for ofertado,

os envios têm por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela plataforma do Bolsa

Nacional de Compras. A ausência recairá na desclassificação da proposta apresentada.

VII – Que apresentar prazo de validade da proposta inferior a 90 (noventa) dias

corridos , contados da data prevista para abertura da licitação.

VIII – Que não apresentar declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas, conforme disposto no §1º do Art. 63 da Lei nº 14.133/21.

15.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente

em relação à proposta mais bem classificada.

15.1.2. É Facultativo o Pregoeiro realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no

subitem IV do item 15.1.

15.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;
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II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações previstos nesta Lei;

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

15.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados

por:

I - Empresas estabelecidas no Município, no território do Estado em que este se localize;

II - Empresas brasileiras;

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de

29 de dezembro de 2009.

15.4. As regras previstas no item 15.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art.

44 da Lei Complementar nº 124, de 14 de dezembro de 2006.

15.5. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais

vantajosas com o primeiro colocado.

15.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
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classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

15.5.2. A negociação será conduzida pelo pregoeiro, e, depois de concluída, terá seu

resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

16. HABILITAÇÃO

16.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas e apresentação de recurso ou

não, o pregoeiro avaliará a necessidade de suspender a sessão para análise da

documentação de habilitação. Caso não haja data de retorno estipulada pelo pregoeiro

durante a sessão, será publicada em Imprensa Oficial e no Sistema do Bolsa Nacional de

Compras, a futura data de reabertura da sessão para divulgação do resultado da fase de

habilitação e prosseguimento do processo licitatório.

16.2. A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação

será feita na forma do Capítulo VI da Lei Nº 14.133/2021, e ainda, as exigências

dispostas neste edital.

16.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta vencedora, o pregoeiro verificará o cumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à inexistência de sanções que impeçam a

participação no certame ou a futura contratação, que será realizada mediante consulta

nos seguintes cadastros:

16.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

16.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
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(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

16.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

16.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (Redação dada pela Lei nº

14.240 de outubro de 2021), que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

16.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de

condição de participação.

16.9. Os documentos de habilitação que deverão ser apresent ados, são os

seguintes:

16.9.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

16.9.1.1 No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI,

estatuto, ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhados da documentação de seus administradores.

16.9.1.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante

legal da sociedade empresária licitante e/ou do procurador.

16.9.1.3. O procurador deverá ainda apresentar o instrumento válido da procuração.

16.9.1.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual

- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI.

16.9.1.5. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa

DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

16.9.1.6. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do certame,

cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional.

16.9.1.7. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária,

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz.

16.9.1.8. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores.

16.9.1.9. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

16.9.1.10.No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

16.9.1.11. Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio.
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16.9.1.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da última consolidação respectiva.

16.9.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHI STA:

16.9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

16.9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal , se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.

16.9.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

16.9.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei

- https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf .

16.9.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,

nos termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011).

16.9.2.6. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de

regência, para fins de comprovações fiscais e trabalhistas.

16.9.2.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da

Constituição Federal.
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16.9.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

16.9.3.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital,

devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da

seguinte documentação:

I - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da

sede do licitante, juntamente com a certidão e/ou declaração passada pelo foro de sua

sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de

falência e concordatas em seu município, em data não superior a 30 (trinta) dias da

abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s).

II - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois)

exercícios sociais, e as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do

seu termo de abertura, documento comprobatório de registro na Junta Comercial e termo

de encerramento, acompanhados do livro diário, bem como as notas explicativas em

conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), Decreto-Lei n°486/69, dispõem

sobre a escrituração e livros mercantis e dá outras providências o qual foi regulamentado

pelo Lei Decreto Federal N° 64.567/69 e na Resolução CFC nº 1.255 de 10 de

dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como no §4º do Art. 176 da Lei

nº 6.404/76.

III Deverá também, ser apresentada a certidão simplificada da Junta comercial do

Estado da Licitante, devendo acompanhar as documentações acima aludidas,

comprovando estar o mesmo em vigor, com data de expedição não superior a 30 (trinta)

dias da abertura do presente certame, e certidão específica de arquivamento e de

participação societária emitidas pela Junta Comercial e, certidão específica de

arquivamento e de participação societária emitidas pela Junta Comercial.
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Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima):

- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jornal de grande circulação; ou

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante.

-

16.9.3.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa

Individual, SLU, Sociedades Simples:

- Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos

exercícios sociais, extraídos do Livro Diário com o Termo de abertura e encerramento

com o “Termo de Autenticação” da Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da

sede ou domicílio do licitante; ou

-

- Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos

exercícios – DRE registrado na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da

sede ou domicílio do licitante.

- Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 124/2006 –

Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte:

- Apresentar o Balanço Patrimonial na forma da lei.

-

16.9.3.3. Caso o licitante seja cooperativo, deverá comprovar o envio do Balanço Geral e

o Relatório do Exercício Social dos 02 (dois) últimos exercícios sociais ao órgão de

controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971. Tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil- financeira, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

16.9.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os
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demonstrativos contábeis por cópia do balanço de abertura, devidamente

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domi cílio dos licitantes .

Os documentos referentes ao Balanço patrimonial, demonstr ação de resultado de

exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (d ois) anos.

16.9.3.5. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão

estar assinados por administrador da empresa e por contador legal mente habilitado.

16.9.3.6. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital

– ECD, consoante disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado através

da IN 2003/2021 da RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema

Público de Escrituração Digital – Sped na seguinte forma:

a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de

Escrituração Digital – Sped, nos termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja

indeferimento ou solicitação de providências.

b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema

Público de Escrituração Digital – Sped.

c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de

Escrituração Digital – Sped.

16.9.3.7. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos

dados serão extraídos das informações dos Balanços Patrimoniais, relativos aos 02 (dois)

últimos exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas

resultados superiores a 1 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos:
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16.9.3.8. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de

cálculo dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa.

16.9.3.11 . Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de

10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

16.9.3.12. Para o atendimento do disposto no subitem 16.9.3.6 é vedada a exigência de

valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade.

16.9.3.13. Deverá ser apresentada certidão negativa de feitos sobre falência expedida

pelo distribuidor da sede do licitante.

16.9.3.14 . Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de

validade, será considerada válida a certidão expedida em até 60 (sessenta) dias antes da

data de abertura da licitação.

16.9.3.15 . Não será exigida essa certidão das pessoas jurídicas indicadas no

art. 2º da Lei nº 11.101/2005.

16.10. A documentação referida no item 16.9.3 poderá ser:

I - Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente

admitido pelo Pregoeiro;

II - Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que

previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;

III - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos
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contábeis pelo balanço de abertura.

16.11. Documentação Complementar:

16.11.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste

Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das

sanções cabíveis, em papel timbrado da licitante.

16.11.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, em papel timbrado da licitante

.

16.11.4. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e

societário, servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência

ou administração, conforme art. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990,

ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº

14.133/2021, em papel timbrado da licitante.

16.11.5. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a

participante de licitar e/ou contratar com o contratante, em papel timbrado da licitante.

16.11.6. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da

Lei nº 14.133/2021, em papel timbrado da licitante.

16.11.7. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, em papel

timbrado da licitante.
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16.11.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, em papel timbrado da licitante.

16.11.9. Declaração e/ou certidão de nada consta emitida pelo Tribunal de Contas do

Município e do Estado da sede da licitante, em nome da empresa licitante, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público.

16.11.10. Declaração de inidoneidade fornecido pelo setor de Licitação e Contratados do

Município de Salgadinho, devendo ser solicitado até 48 (quarenta e outo) horas antes da

abertura da sessão da licitação, onde será diligenciado para buscar informações se

empresa tem alguma sanção, inexecução ou qualquer ato que desabone a empresa

licitante no SIMCAF (Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores), junto as

Secretarias Municipais de Salgadinho e no setor de Licitação e Contratados do Município

de Salgadinho, devendo ser solicitado exclusivamente através do e-mail

licita.salgadinho@gmail.com, caso seja solicitado em outro e-mail a solicitação será

considerada como não protocolada e o setor de Licitação e Contratados do Município de

Salgadinho não será obrigada a fornecer a declaração de idoneidade da empresa.

16.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame;

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas:

16.13. Documentação Complementar, exigível nos termos da L C 124/2006:
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16.13.1. Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das

situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 124/2006, está apto a usufruir do

tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 124/2006.

16.13.2. Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores

somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos

termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021.

16.13.3. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, que define o porte da

empresa, cuja condição de ME/EPP será atestada por meio do balanço patrimonial

exigido no subitem 16.9.3.

16.13.4. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovação da condição de

ME/EPP poderá ser mediante apresentação do Comprovante de opção pelo SIMPLES,

obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal.

16.13.5. Em relação aos licitantes organizados na forma de cooperativas será, ainda,

exigida a seguinte documentação complementar, conforme Anexo I - item 11.4 da

INSTRUÇÃO NORMATIVA 01, DE 17 JANEIRO DE 2020:

a) Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei 5.764 de 1971.

b) Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados.

c) Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

prestação do serviço.
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d) Registro previsto na Lei 5.764, de 1971, art. 107.

e) Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato.

f) Comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão

de controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971.

16.14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

16.14.1. É necessária a apresentação de documentos que comprovem a habilitação

técnica do licitante para executar o objeto contratual, no intuito de garantir contratações

de empresas aptas e com capacidade técnico-operacional suficientes para atender de

forma satisfatória o objeto desta licitação.

16.14.2. O licitante deverá apresentar declaração de que está ciente de todas as

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação,

em papel timbrado da licitante.

16.14.3. Atestado/certidão de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante,

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o

fornecimento anterior pertinente e compatível com o objeto desta licitação, com no

mínimo 30% do objeto vencido , independentemente de quantitativos, com

caracterização do bom desempenho da licitante. O(s) Atestado(s) deverá(ão):

a) Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma

de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com os declarantes e sendo em

papel timbrado;

b) Referir-se ao objeto licitado no âmbito de sua atividade econômica principal ou

secundária especificadas no contrato social vigente, registrado na Junta Comercial



Rua Antônio Gomes de Moura, 09 – CEP: 55675-000 – Salgadinho/PE

CNPJ: 13.167.387/0001-17 Fone: (81) 3654-1376

competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil –

RFB; Se emitido (s) por pessoa jurídica de direito público deverá (ão) ser assinado (s)

pelo responsável do setor competente do Órgão, devidamente identificado (nome, cargo,

CPF ou matrícula);

c) Ser emitido por empresa que não integre o mesmo grupo empresarial da

empresa proponente;

d) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas

controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma

mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa

emitente e da empresa proponente.

16.15. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação, ficando

sujeito às penalidades previstas neste Edital.

16.14.4. A solicitação descrita no subitem 16.14.4 deverá ser atendida após o Pregoeiro

realizar a convocação via “chat” na plataforma eletrônica, por meio de funcionalidade

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” o prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

desclassificação.

16.14.5. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e

formalmente aceito pelo Pregoeiro.

16.14.5. Caso o Pregoeiro (a) entenda necessário, a licitante, deverá disponibilizar todas

as informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual do contratante e
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local em que foram executados os produtos/serviços, sendo que estas e outras

informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência.

16.14.6. Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam

idênticas à utilizada na definição das categorias indicadas neste Termo de Referência,

desde que sejam suficientes à comprovação de capacidade de execução do objeto

contratual de que trata este Termo de Referência.

16.15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILI TAÇÃO:

16.15.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação

deverão estar em nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de inscrição

no CNPJ e endereço respectivo, salientando que:

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz.

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante.

16.15.2. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do

órgão expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta)

dias contados a partir da data de sua emissão.

16.15.3. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é

indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica.



Rua Antônio Gomes de Moura, 09 – CEP: 55675-000 – Salgadinho/PE

CNPJ: 13.167.387/0001-17 Fone: (81) 3654-1376

16.15.4. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica

em meio eletrônico, mediante o uso de certificado digital emitido em âmbito da

Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

16.15.5. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

16.15.6. Ao pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,

sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

16.15.7. A prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento de firma

somente serão exigidos quando houver dúvida sobre a veracidade do documento,

admitida a autenticação realizada por servidor através da apresentação da original ou

realizada por advogado por sua responsabilidade profissional.

16.15.8. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº

14.133/2021, restringe- se à juntada/encarte no sistema, após a abertura da sessão

pública, de documento inexistente no momento da apresentação da proposta. Neste caso,

o licitante não atende à condição exigida no Edital e por tal razão está inabilitado. Caso o

documento esteja apenas ausente, isto é, existente no momen to da apresentação

da proposta, porém, por falha ou equívoco não tenha sido apre sentado pelo

licitante, deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro .

16.15.9. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-

existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e

igualdade entre os licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que

lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou

proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público.

16.15.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
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16.15.11. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do

licitante melhor classificado.

16.15.12. A apresentação de novas propostas, conforme descrito acima, não prejudicará

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.15.13. Os licitantes que reduzirem os preços ao valor da proposta classificada, terão

seus documentos de habilitação analisados de acordo com os itens desta seção, com a

finalidade de estarem previamente habilitadas e figurarem na relação de empresas

remanescentes em caso de eventual desistência ou impedimento/cancelamento do

licitante vencedor.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº 14.133,

de 2021.

18.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,

desde que:

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

18.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

18.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a
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indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,

preços registrados e demais condições.

18.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

18.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.

18.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

18.8. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário;

18.9. Adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação

de melhor condição.

18.10. A formalização da ata de registro de preços implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que

devidamente motivada.

18.11. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se

houver.
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18.12. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços.

18.13. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação

do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o

preço permanecem vantajosos.

18.14. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

18.15. O contrato decorrente da ata de registro de preços deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

18.16. A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade

da Administração Pública, exceto federal, que não tenha participado do certame,

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no

Decreto Municipal nº 79/2023, e na Lei nº 14.133, de 2021.

18.17. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas.

18.18. A adesão não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos

registrados na Ata de Registro de Preços.

18.19. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
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de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

18.20. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato

ao órgão gerenciador.

18.21. Os preços registrados na ata poderão ser revisados pela Administração,

mediante comprovações e justificativas, obedecido o disposto nos artigos 17 a 19 do

Decreto Municipal n.º 79/2023, bem como deverá proceder à atualização desses preços

nos termos da minuta constante do Anexo II.

18.22. A ata de registro de preços será cancelada pelo órgão gerenciador quando o

fornecedor:

18.23. for liberado;

18.24. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

18.25. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

18.26. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de

2021;

18.27. não aceitar o preço revisado pela Administração.

18.28. A ata de registro de preços será cancelada, ainda:

18.29. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
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incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente

demonstrado; e 13.8.2. por razões de interesse público, devidamente justificadas.

19. INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E/OU CANCELAMENTO DA ATA

19.1. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de

Registro de Preços, sujeitando- se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas

pertinentes.

19.2. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a

Secretaria Municipal de SAÚDE de Salgadinho poderá aplicar à DETENTORA DA ATA

outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de

cancelamento da ata de registro de preços.

19.3. O registro do fornecedor será́ cancelado quando:

19.3.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.

19.3.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

19.3.3. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste

se tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer as sanções previstas nos

incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021.

19.3.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do

art. 156 da Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021 será́ formalizado por despacho

fundamentado.

19.4. O cancelamento do registro de preços também poderá́ ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
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da ata:

19.4.1. Por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado.

19.4.2. A pedido do fornecedor.

19.4.3. Descumprir as condições da ata de registro de preços.

19.4.4. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

19.4.5. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou,

19.4.6. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Nº

14.133, de 1o de abril de 2021.

19.4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do

caput será́ formalizado por despacho fundamentado.

20. DA REVISÃO DE PREÇOS

20.1. A ata de registro de preços não será́ objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de

2021, salvo no caso de prorrogação.

20.2. O pedido de revisão dos preços poderá́ ocorrer a qualquer tempo.
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20.3. O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da

revisão de preço, deverá ser endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento equivalente,

com identificação do instrumento a que se refere.

20.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão

destes para mais ou menos, conforme ocaso.

20.5. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá́ que

requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência,

tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de

compras ou documentos similares referentes à data da apresentação da proposta e à

data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado.

20.6. Somente será́ concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado

se configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei Nº.

14.133/2021.

20.7. Não será́ apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado

de provas do desequilíbrio sofrido.

21. RECURSOS

21.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente a

intenção de recorrer, expondo os motivos de forma resumida em campo próprio do

Sistema Eletrônico no prazo de 20 (vinte) minutos.

21.2. Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis

para apresentação das razões do recurso , contado da data de intimação ou de

lavratura da ata, em face de:
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a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) Julgamento das propostas;

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) Anulação ou revogação da licitação;

e) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da

Administração.

21.3. As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas

exclusivamente (ANEXADAS E ENVIADAS) por meio do Sistema do Bolsa Nacional de

Compras, respeitando o prazo.

21.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "julgamento

das propostas" e "ato de habilitação ou inabilitação de licitante" do inciso, serão

observadas as seguintes disposições:

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no subitem 21.2

será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou,

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata

de julgamento;

b) A apreciação dar-se-á em fase única.

21.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
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decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis , contado do recebimento

dos autos.

21.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo das razões do

recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do

recurso.

21.7. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis , contado da data de

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

21.8. Na hipótese de haver recurso contra decisão em um determinado item ou lote,

este não terá efeito suspensivo para os demais.

21.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudicará e homologará o certame.

21.10. A decisão será disponibilizada por meio do Sistema do Bolsa Nacional de

Compras, na área pública, junto ao Edital.

22. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

22.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que

poderá:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
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b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável;

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

22.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

23. CONTRATO

23.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado contrato com a

Adjudicatária, com vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários.

23.2. A minuta integral do contrato é parte integrante deste Edital, constante no Anexo

III deste instrumento convocatório.

23.3. A cada 06 (seis) meses será realizada avaliação pelo fiscal do contrato acerca

da regularidade e qualidade no cumprimento das obrigações contratuais pelo contratado,

como condição para continuidade contratual, o que poderá ensejar a rescisão e a

realização de nova licitação para o objeto contratado.

23.4. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento

das obrigações, serão aquelas previstas no Termo de Referência e minuta do contrato,

anexos a este Edital.

24. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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24.1. As despesas para atender a esta demanda estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da Secretaria Municipal de SAÚDE para o

exercício de 2024:

02 - PODER EXECUTIVO

02.014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0012.2201 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DO FUND O MUNICIPAL

DE SAÚDE

10.301.0012.2205 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO PR IMÁRIA EM

SAÚDE

10.301.0012.2210 – PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS

ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE EM SAÚDE 10303.0012215 -

MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES E AMBULATORIAL 3.3.90 .32 -

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÇAO GRATUITA.

25. INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

25.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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25.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

25.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

25.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;

25.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

25.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

25.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

25.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

25.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do contratado farão

parte integrante do contrato ou instrumento equivalente, independentemente de

transcrição.

26.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução

do processo, vedada a inclusão de novo documento.

26.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
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administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que

poderá determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; revogar a

licitação por motivo de conveniência e oportunidade; proceder à anulação da licitação, de

ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

adjudicar o objeto e homologar a licitação, nos termos do art. 71 da Lei Nº 14.133/2021.

26.4. A autoridade competente ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os

atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles

dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado

causa:

26.4.1. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser

resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

26.4.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia

manifestação dos interessados.

26.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua

proposta ao Órgão, que não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado da licitação.

26.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

26.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para outro dia e

hora e novamente publicados na Imprensa Oficial.

26.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, a finalidade e a segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente.
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26.9. O aviso sobre este Edital, bem como eventuais retificações e publicações

posteriores, serão publicadas no Diário Oficial do Município (AMUPE) Jornal de grande

circulação, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem como

disponibilizado, no Portal de Aquisições do Bolsa Nacional de Compras, no link:

https://bnc.org.br/ .

26.10. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas

mera expectativa de direito.

26.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021.

26.12. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame,

observado e informado no aviso e no Edital o horário local do órgão promotor da licitação

(Município de SALGADINHO-PE) e o horário de Brasília.

26.13. Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas

também às minutas de contrato.

26.14. São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO;
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ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V I– MODELO DE DECLARAÇÕES.

Salgadinho-PE, 31 de maio de 2024.

CONCEIÇÂO TAMIRES GOMES DA SILVA

FARMACÊUTICA CRF Nº 7669

SECRETÁRIO DE SAÚDE

=JOSÉ DIONISIO DA SILVA =

APENDICE DO TERMO DE REFERÊNCIA

Estudo Técnico Preliminar – ETP SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ DE-

1. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.2 Este Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem como objetivo assegurar a viabilidade

técnica e a razoabilidade da contratação pública, servindo como base para a elaboração

do Termo de Referência ou o Projeto Básico.

2 OBJETO
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2.1 Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos, atendendo a

solicitação da secretaria de saúde, destinados a central de abastecimento farmacêutico –

CAF, Hospital e Unidades Básicas de Saúde conforme condições quantidades e

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

3 ÁREA REQUISITANTE

3.1 Secretaria de Saúde – Secretário de Saúde

3.2 Farmacêuticos responsáveis –Farmaceutico

4 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

4.1.1 A presente aquisição de medicamentos faz-se necessário para Central de

Abastecimento Farmacêutico – CAF, para atender as demandas na manutenção das

atividades em atendimento às Unidades Básicas de Saúde do município de Salgadinho-

PE, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas, conforme a solicitação

da Secretaria de Saúde deste municpio.

4.1.2 Justifica-se que a prestação da Assistência Farmacêutica estabelecida pela Lei Nº

8.080, de 19 de setembro de 1990, e o Decreto Presidencial Nº 7.508, de 28 de junho de

2011, que a regulamenta, assim como a Portaria GM/MS nº3.435, de 8 de dezembro de

2021, que estabelece o elenco de Medicamentos e Insumos da RENAME 2022

4.1.3 A presente solicitação do processo licitatório para aquisição de Medicamentos

utilizados na rede municipal é para que atenda a qualitativa e quantitativamente à

demanda epidemiológica das patologias incidentes sobre a população do município,

assim como aos Programas Estratégicos estabelecidos pelo Ministério da Saúde, e atual

situação de saúde pública que estamos vivenciando.
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4.1.4 Os quantitativos informados para composição do processo licitatório tomou como

base a referência do consumo do ano anterior no mesmo período com eventuais ajustes

de diminuição e/ou acrescido de um percentual aproximado de 20% com vistas a cobrir as

possíveis variações sazonais e picos de consumo decorrentes de mudanças no perfil de

consumo.

4.1.5 Considerando à necessidade da Administração Pública, em cumprir o que determina

a norma constitucional, em relação ao atendimento à saúde (art. 23, II 196 e 198 ambos

da CF/88).

4.1.6 O município não pode sob quaisquer hipóteses, interromper o fornecimento de

medicamentos, obrigando-se a atender satisfatoriamente as unidades de saúde do

município, sendo assim, fazse necessária a aquisição de medicamentos, pelo prazo de 12

(doze) meses.

4.1.7 Tendo em vista a natureza continua da demanda para fornecimento de

medicamentos destinados a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, Hospital e

Unidades Básicas de Saúde, e ainda considerando o estabelecido no Art. 106 da Lei

14.133/21, o(s) contrato(s) poderá (ão)ser prorrogado(s) desde que comprovada a

vantajosidade.

5 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 Para aquisição de Medicamentos é indispensável que a contratada esteja habilitada e

atenda aos requisitos solicitados pela secretaria de saúde, é fundamental especificação

dos medicamentos deve atender às especificações técnicas e de qualidade estabelecidas

pelas autoridades regulatórias competentes, como a Agência Nacional de Vigilância

Sanitária (ANVISA) no Brasil.

5.1.1 Os medicamentos devem possuir prazo de validade adequado para garantir sua

eficácia durante todo o período de utilização.
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5.1.2 O fornecedor deve garantir que os medicamentos sejam armazenados de acordo

com as recomendações do fabricante, garantindo sua integridade e eficácia.

5.1.3 É importante que os medicamentos sejam entregues dentro dos prazos

estabelecidos, com embalagens adequadas para garantir sua integridade durante o

transporte.

5.1.4 Que eles sejam fornecidos mediante emissão de Nota de Empenho e recebidos sob

supervisão de servidores da instituição, indicados para o recebimento, conforme

solicitação.

5.1.5 E no momento da entrega dos medicamentos os mesmos deverão estar em

conformidade com as especificações mínimas aqui delineadas, bem como atender às

disposições legais e regulamentares dos órgãos fiscalizadores.

5.1.6 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, mantendo durante toda a vigência da ata, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

5.1.7 Todas as despesas de envio, transporte, carga, descarga, serão por conta do

fornecedor.

5.1.8 É de responsabilidade da contratada , adotar no fornecimento dos medicamentos

objeto do presente estudo, no que couber, as práticas de sustentabilidade constantes do

Decreto 9.178/2017 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG no 01, de 19 de janeiro 2010,

Art. 5º e seus incisos, em especial: fornecer os itens adquiridos, acondicionados em

embalagem adequada, com o menor volume possível, que utilize, quando possível,

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
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armazenamento.

5.2 Para o(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s) na etapa de lances DEVERÁ

apresentar os seguintes documentos acostado a proposta reajustada:

5.2.1 Certificado de Registro do Medicamentos, emitidos pelo Ministério da Saúde ou sua

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme (Lei Federal Nº 6.360, de

26/09/76, regulamentada pelo decreto 79.094, de 05/01/77), válida na data do certame;

5.2.1.1 Para os Produtos isentos de Registro no Ministério da Saúde, apresentar o

Certificado de Isenção de Registro também emitido pelo ANVISA/MS ou Certificado de

Cadastro na ANVISA/MS, conforme o caso (Lei Federal nº 6.360, de 26/09/76,

regulamentada pelo decreto 79.094, de 05/01/77), com prazo de validade em vigor;

5.2.1.2 O Registro no Ministério da Saúde - MS/ANVISA poderá ser comprovado, também,

através de cópias da publicação completa no Diário Oficial da União (D.O.U), com

despacho da concessão do registro referente ao produto ofertado, ou declaração de

dispensa emitido pela ANVISA/MS.

5.2.1.3 Em caso de registro (s) que eventualmente esteja (m) vencido (s), o licitante

deverá apresentar cópia do Certificado de Registro acompanhado do Protocolo de

Renovação de Registros dos Produtos.

5.2.2 Licença ou Alvará de Funcionamento Sanitário – Estadual ou Municipal, válido na

data marcada para a abertura do processo, fornecida pela Vigilância Sanitária do local

onde se situa a sede da empresa.

5.2.3 Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), da empresa participante da

licitação, emitida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da

Saúde. Comprovado por cópia autenticada da AFE ou cópia autenticada de sua

publicação no D.O.U.
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5.2.1 NO CASO DE PRODUTOS IMPORTADOS, em se tratando de medicamento

importado, cuja importação seja realizada por terceiro não detentor do registro do

medicamento na Anvisa, o licitante deverá apresentar a Declaração do Detentor de

Registro – DDR;

6 LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 Na busca de um preço médio para os itens (medicamentos), inicialmente serão

realizadas cotações para estimativa de preços via e-mail junto as empresas do ramo, bem

como também realização de pesquisa através da plataforma FONTES DE PREÇOS ,

conforme as fontes e os Preços Públicos Governamentais, qua is sejam : LICITANET,

BEC, PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, BLL, BNC, LICITAÇÕES, COMP RAS NET,

NOTAL FISCAL, COMPRAS BR, PNCP, TCE-PE, TOME CONTA-PE, TCE- RS

CAMAQUE, PE INTEGRADO, TCE- RS QUEVEDOS, TCE-RS, FORMIGUEI RO, e

outros sítios eletrônicos.

6.2 Nas pesquisas de preços de medicamentos para assistência farmacêutica, não

utilizaremos nesta pesquisa de preço a ferramenta Banco de Preços em Saúde (BPS),

que armazena os preços praticados em compras institucionais de medicamentos e

produtos médico hospitalares, porque O BANCO DE PREÇOS DA SAÚDE, PASSOU

POR DESATUALIZAÇÃO DE PREÇOS E ESTAMOS NOS BASEANDO EM PREÇOS

ATUAIS DE MERCADO COM PESQUISA COM FORNECEDORES DA REGIÃO, com

preços atuais e de mercado.

1.1. Como referência os fornecedores do Mercado de Medicamentos, como responsável

por estabelecer limites de preços.

6.3 Os preços que serão apresentados no Edital e seus anexos, através de tabela de

composição de preços, serão referenciais que norteará o valor total estimado para uma

viável contratação.
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6.4 O levantamento de mercado é tendencioso a buscar a melhor solução, aquela que

apresentar a provável dimensão do impacto orçamentário para avaliação da viabilidade

da contratação.

6.5 Visando buscar a melhor solução de acordo com o nosso contexto. Apresentamos as

seguintes soluções:

6.5.1 Solução 1- Aquisição dos medicamentos através do sistema de registro de preços:

Esta solução evita que os medicamentos fiquem em estoque e percam sua validade,

sendo sua aquisição proporcional à demanda.

6.5.2 Entretanto a possível falta de competição do (SRP), os fornecedores são pré-

selecionados e os preços são registrados previamente. Isso pode levar à falta de

competição real entre os fornecedores, resultando em preços menos competitivos e

potencialmente mais altos para os medicamentos.

6.5.3 Rigidez nos Preços: Uma vez que os preços são registrados, eles são fixos e não

podem ser renegociados durante a vigência do registro. Isso pode ser desvantajoso se os

preços de mercado caírem após o registro, pois a entidade pública ainda estará vinculada

aos preços registrados.

6.5.4 Limitação da Escolha de Fornecedores: No SRP, os fornecedores são selecionados

previamente e os órgãos públicos são obrigados a adquirir os medicamentos apenas dos

fornecedores registrados. Isso pode limitar a capacidade do órgão público de escolher

fornecedores com base em critérios além do preço, como qualidade do produto ou serviço.

6.5.5 Complexidade Administrativa: Embora o SRP simplifique o processo de contratação

ao eliminar a necessidade de licitações individuais para cada compra, ainda requer uma

gestão cuidadosa para garantir o cumprimento das regras e regulamentos, bem como

para monitorar os preços e os fornecedores registrados.
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6.5.6 Risco de Monopólio: Em alguns casos, o SRP pode levar à concentração do

mercado, com apenas alguns fornecedores registrados dominando o fornecimento de

medicamentos. Isso pode aumentar o risco de práticas anticompetitivas, como formação

de cartel ou fixação de preços.

6.5.7 Em resumo poderá apresentar desafios relacionados à competição, rigidez nos

preços, limitação da escolha de fornecedores, complexidade administrativa e riscos de

concentração de mercado.

6.5.8 Solução 2- Aquisição dos medicamentos através de licitação tradicional: Esta

solução necessita que se faça estoque de medicamentos considerando que a

necessidade é variável, proporcional à demanda.

6.5.8.1 A licitação tradicional permite que várias empresas concorram de forma justa para

fornecer os medicamentos necessários. Isso ajuda a garantir que o governo ou a entidade

pública obtenha o melhor preço possível.

6.5.8.2 Os processos de licitação tradicionais são geralmente transparentes, com regras

claras e prédeterminadas. Isso ajuda a evitar favoritismos e corrupção, pois todos os

participantes têm igualdade de condições.

6.5.8.3 Ao permitir que várias empresas apresentem propostas, o processo de licitação

tradicional ajuda a garantir que o município obtenha os medicamentos de qualidade

necessários pelo preço mais vantajoso, economizando assim recursos públicos.

6.5.8.4 Além do controle de qualidade as licitações tradicionais geralmente incluem

critérios de seleção que vão além do preço, como qualidade dos produtos, prazos de

entrega e capacidade de fornecimento. Isso garante que os medicamentos adquiridos

atendam aos padrões de qualidade necessários.
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6.5.9 Com base nestas análises das informações, aqui a Equipe de Planejamento

apresenta que das soluções apresentadas acima a que mais se mostra vantajosa e

eficiente para suprir as necessidades requisitadas pelo item especificado neste Estudo

Técnico Preliminar é a Solução 2, para atender as necessidades das demandas do

município , visto que a licitação tradicional oferece uma abordagem estruturada e

transparente para a aquisição de medicamentos, promovendo a competição justa,

economia de recursos públicos e garantindo a qualidade e a legalidade dos produtos

adquiridos.

Além de possíveis preços viáveis como permite que várias empresas apresentem

propostas, oferecendo qualidade dos produtos, prazos de entrega e capacidade de

fornecimento.

7 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1.1 A prestação da Assistência Farmacêutica prerrogativa constitucional de todo

cidadão – compreende desde o ciclo de aquisição até a Atenção Farmacêutica prestada

diretamente pelo farmacêutico aos usuários.

7.1.2 A Relação Municipal de Medicamentos Essenciais define quais os itens serão

adquiridos e padronizados pelo município, é elaborada mediante a participação de uma

equipe multidisciplinar que avalia a demanda epidemiológica mediante dados de

incidência de agravos e experiência clínica adquirida.

7.2 Elementos para compor uma solução abrangente para a aquisição de medicamentos:

7.2.1 Planejamento e Orçamento Adequado:

7.2.2 Realizar uma análise das necessidades de medicamentos com base em dados

epidemiológicos, demanda histórica e previsões futuras.
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7.2.3 Alocar um orçamento adequado para aquisição de medicamentos, considerando as

necessidades e as prioridades de saúde pública.

7.2.2. Seleção de Medicamentos:

7.2.4 Estabelecer um comitê de especialistas para revisar e selecionar os medicamentos

a serem incluídos na lista básica de medicamentos.

7.2.5 Priorizar medicamentos essenciais, com base em critérios como eficácia, segurança,

custoefetividade e impacto na saúde pública.

7.2.6 Processo de Aquisição:

7.2.7 Realizar processos de licitação transparentes e competitivos para a compra de

medicamentos, seguindo as regulamentações e diretrizes governamentais.

7.2.8 Estabelecer parcerias com fabricantes e distribuidores confiáveis para garantir o

fornecimento constante de medicamentos de qualidade.

7.2.9 Armazenamento e Distribuição:

7.2.10 Garantir a disponibilidade de infraestrutura adequada para o armazenamento

seguro dos medicamentos, incluindo controle de temperatura e umidade.

7.2.11 Desenvolver sistemas eficientes de distribuição para levar os Medicamentos aos

pontos de dispensação em todo o país, incluindo áreas rurais e remotas.

7.2.12 Controle de Qualidade e Regulação:

7.2.13 Implementar procedimentos rigorosos de controle de qualidade para garantir a

integridade e a eficácia dos medicamentos adquiridos. Reforçar a regulamentação e a
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fiscalização para combater a falsificação e o desvio de medicamentos.

7.2.14 Monitoramento e Avaliação:

7.2.15 Estabelecer sistemas de monitoramento para rastrear o uso de medicamentos,

identificar tendências de consumo e detectar problemas potenciais.

7.2.16 Realizar avaliações periódicas para avaliar o impacto da política de aquisição de

medicamentos na saúde pública e fazer ajustes conforme necessário.

7.2.17 Educação e Capacitação:

7.2.18 Fornecer treinamento adequado para profissionais de saúde sobre o uso racional

de medicamentos e o gerenciamento de estoques.

7.2.19 Educar o público sobre a importância do acesso a medicamentos de qualidade e

promover a conscientização sobre questões relacionadas à saúde.

7.2.20 Inovação e Tecnologia:

7.2.21 Explorar soluções inovadoras, como a telemedicina e a digitalização de receitas,

para melhorar o acesso e o uso de medicamentos.

7.2.22 Utilizar tecnologias de informação e comunicação para otimizar os processos de

aquisição, distribuição e monitoramento de medicamentos

7.2.23 Planejamento e Orçamento Adequado:

7.2.23.1 Realizar uma análise das necessidades de medicamentos com base em dados

epidemiológicos, demanda histórica e previsões futuras.
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7.2.23.2 Alocar um orçamento adequado para aquisição de medicamentos, considerando

as necessidades e as prioridades de saúde pública.

7.2.24 Seleção de Medicamentos:

7.2.24.1 Estabelecer um comitê de especialistas para revisar e selecionar os

medicamentos a serem incluídos na lista básica de medicamentos.

7.2.24.2 Priorizar medicamentos essenciais, com base em critérios como eficácia,

segurança, custoefetividade e impacto na saúde pública.

7.2.25 Processo de Aquisição:

7.2.25.1 Realizar processos de licitação transparentes e competitivos para a compra de

medicamentos, seguindo as regulamentações e diretrizes governamentais.

7.2.25.2 Estabelecer parcerias com fabricantes e distribuidores confiáveis para garantir o

fornecimento constante de medicamentos de qualidade.

7.2.26 Armazenamento e Distribuição:

7.2.26.1 Garantir a disponibilidade de infraestrutura adequada para o armazenamento

seguro dos medicamentos, incluindo controle de temperatura e umidade.

7.2.26.2 Desenvolver sistemas eficientes de distribuição para levar os medicamentos aos

pontos de dispensação em todo o país, incluindo áreas rurais e remotas

. 7.2.27 Controle de Qualidade e Regulação:

7.2.27.1 Implementar procedimentos rigorosos de controle de qualidade para garantir a

integridade e a eficácia dos medicamentos adquiridos.
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7.2.27.2 Reforçar a regulamentação e a fiscalização para combater a falsificação e o

desvio de medicamentos.

7.2.28 Monitoramento e Avaliação:

7.2.28.1 Estabelecer sistemas de monitoramento para rastrear o uso de medicamentos,

identificar tendências de consumo e detectar problemas potenciais.

7.2.28.2 Realizar avaliações periódicas para avaliar o impacto da política de aquisição de

medicamentos na saúde pública e fazer ajustes conforme necessário.

7.2.29 Educação e Capacitação:

7.2.29 Educação e Capacitação:

7.2.29.1 Fornecer treinamento adequado para profissionais de saúde sobre o uso racional

de medicamentos e o gerenciamento de estoques.

7.2.29.2 Educar o público sobre a importância do acesso a medicamentos de qualidade e

promover a conscientização sobre questões relacionadas à saúde.

7.2.30 Inovação e Tecnologia:

7.2.30.1 Explorar soluções inovadoras, como a telemedicina e a digitalização de receitas,

para melhorar o acesso e o uso de medicamentos.

7.2.30.2 Utilizar tecnologias de informação e comunicação para otimizar os processos de

aquisição, distribuição e monitoramento de medicamentos.

7.3 A licitação para aquisição de medicamentos será na modalidade pregão eletrônico
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para registro de preços, de forma prática, sob a égide da Lei Nº 14.133/21 e, em especial,

do Decreto nº 11.246/22 e da IN SEGES/ME nº 73/2022.

8 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

8.1 Com base nestas análises das informações de consumo a ser utilizada no processo

utiliza os dados de consumo do mesmo período do ano anterior, levando em

consideração a necessidade, conforme abaixo:

LOTE 01 - PSICOTROPICOS/ENTORPECENTE/UNIDADE MISTA MARIA AMÉLIA

ITEM CODIGO

CATMAT

DESCRIÇÃO UNIDAD

E

QUANT VALOR V. TOTAL

1 268069 CLORPROMAZINA SOLUÇÃO INJETÁVEL

5MG/ML - 5 ML

AMPOLA 100 R$ 2.83 R$ 283.00

2 267194 DIAZEPAM SOLUÇÃO INJETÁVEL

5MG/ML - 2 ML

AMPOLA 1,000 R$ 1.16 R$ 1,160.00

3 267107 FENITOÍNA SOLUÇÃO INJETÁVEL

50MG/ML - 5 ML

AMPOLA 200 R$ 2.42 R$ 484.00

4 271950 FENTANILA 0,05 MG/ML SOLUÇÃO

INJETÁVEL – 2 ML

AMPOLA 200 R$ 6.42 R$ 1,284.00

5 268510 FLUMAZENIL SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,5

MG/ML -5 ML

AMPOLA 100 R$ 5.74 R$ 574.00

6 271118 FLUFENAZINA 25 MG/ML AMPOLA 100 R$ 6.10 R$ 610.00

7 300725 FENOBARBITAL SOLUÇÃO INJETÁVEL

100MG/ML - 2 ML

AMPOLA 100 R$ 3.06 R$ 306.00

8 292194 HALOPERIDOL, DECANOATO50 MG/ML

SOL.INJ. 1ML

AMPOLA 500 R$ 6.10 R$ 3,050.00

9 292196 HALOPERIDOL, SOLUÇÃO INJETÁVEL

5MG/ML- 1ML

AMPOLA 100 R$ 1.64 R$ 164.00

10 268481 MIDAZOLAM SOL.INJETÁVEL 5MG/ML -

3 ML

AMPOLA 200 R$ 2.51 R$ 502.00

11 268481 MIDAZOLAM SOL. INJETÁVEL 10MG/ML

– 5 ML

AMPOLA 200 R$ 2.53 R$ 506.00

12 272329 PETIDINA SOLUÇÃO INJETÁVEL

50MG/ML - 2 ML

AMPOLA 200 R$ 5.41 R$ 1,082.00

13 292382 TRAMADOL SOLUÇÃO INJETÁVEL

50MG/ML - 2 ML

AMPOLA 1,000 R$ 5.18 R$ 5,180.00

14 304871 MORFINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 10

MG/ML - 1 ML

AMPOLA 300 R$ 2.41 R$ 723.00
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15 272839 RISPERIDONA 1 MG COMPRI

MID

O

5,000 R$ 0.14 R$ 700.00

16 268149 RISPERIDONA 2 MG COMPRI

MID

O

5,000 R$ 0.14 R$ 700.00

17 284105 RISPERIDONA 3 MG COMPRI

MID

O

8,000 R$ 0.22 R$ 1,760.00

18 272839 RISPERIDONA SOLUÇÃO ORAL 1 MG/ML FRASCO 300 R$ 8.16 R$ 2,448.00

19 340783 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5MG SUSP.

ORAL – 100ML

FRASCO 500 R$ 3.10 R$ 1,550.00

20 396470 FENOTEROL BROMIDRATO, 0.25

MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO

FRASCO 100 R$ 6.12 R$ 612.00

21 272454 CARBAMAZEPINA XAROPE 20 MG/ML -

100 ML

FRASCO 100 R$ 9.34 R$ 934.00

22 270119 CLONAZEPAM 2 MG COMPRI

MID

O

30,000 R$ 0.05 R$ 1,500.00

23 267657 FENITOÍNA SÓDICA 100 MG COMPRI

MID

O

2,000 R$ 0.17 R$ 340.00

24 273009 FLUOXETINA, CLORIDRATO CÁPSULA 20

MG

CÁPSUL

A

20,000 R$ 0.08 R$ 1,600.00

25 267512 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 25 MG COMPRI

MID

O

20,000 R$ 0.05 R$ 1,000.00

26 270140 BIPERIDENO, CLORIDRATO 2 MG COMPRI

MID

O

20,000 R$ 0.59 R$ 11,800.00

27 267618 CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRI

MID

O

30,000 R$ 0.23 R$ 6,900.00

28 267638 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 100 MG COMPRI

MID

O

20,000 R$ 0.29 R$ 5,800.00

29 267635 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 25 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.36 R$ 360.00

30 267197 DIAZEPAM 10 MG COMPRI

MID

O

5,000 R$ 0.06 R$ 300.00

31 267195 DIAZEPAM 5 MG COMPRI

MID

O

5,000 R$ 0.10 R$ 500.00
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32 267660 FENOBARBITAL 100 MG COMPRI

MID

O

8,000 R$ 0.22 R$ 1,760.00

33 267669 HALOPERIDOL 5 MG COMPRI

MID

O

20,000 R$ 0.18 R$ 3,600.00

34 267292 IMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.56 R$ 560.00

35 268129 LEVOMEPROMAZINA, CLORIDRATO 100

MG

COMPRI

MID

O

20,000 R$ 0.86 R$ 17,200.00

36 268128 LEVOMEPROMAZINA, CLORIDRATO 25

MG

COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.64 R$ 640.00

37 268285 NITRAZEPAN 5 MG COMPRI

MID

O

500 R$ 0.46 R$ 230.00

38 271606 NORTRIPLINA 25 MG COMPRI

MID

O

500 R$ 0.36 R$ 180.00

39 300989 PERICIAZINHA 40 MG/ML ( NEULEPTIL

4%)

FRASCO 50 R$ 31.00 R$ 1,550.00

40 390005 QUETIAPINA 50 MG COMPRI

MID

O

900 R$ 2.66 R$ 2,394.00

41 272831 QUETIAPINA 25 MG COMPRI

MID

O

900 R$ 0.21 R$ 189.00

42 272366 TIORIDAZINA 50 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.93 R$ 930.00

43 268534 TRAMADOL, CLORIDRATO 50 MG CÁPSUL

AS

5,000 R$ 0.19 R$ 950.00

44 309441 TRAMADOL, CLORIDRATO 100 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 6.58 R$ 6,580.00

45 322233

VALPROATO DE SÓDIO OU ÁCIDO

VALPRÓICO COMPRIMIDO

576MG(EQUIVALENTE A 500 MG ÁCIDO

VALPRÓICO)

COMPRIMID

O

10,000 R$ 1.19 R$ 11,900.00

46 328529 VALPROATO DE SÓDIO 250 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.57 R$ 570.00

47 284465 ALPRAZOLAM 2 MG COMPRI

MID

1,000 R$ 0.12 R$ 120.00
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O

48 328532 VALPROATO DE SÓDIO OU ÁCIDO

VALPROICO 50MG/ML- XAROPE

FRASCO 200 R$ 6.44 R$ 1,288.00

49 267503 ÁCIDO FÓLICO 5 MG COMPRI

MID

O

20,000 R$ 0.05 R$ 1,000.00

50 271217 AMOXICILINA +CLAVULANATO,

POTÁSSIO 500 MG + 125 MG

COMPRI

MID

O

1,000 R$ 1.29 R$ 1,290.00

51 448841 AMOXICILINA +CLAVULONATO,

POTÁSSIOS. ORAL 50+ 12,5 MG/ML

FRASCO 200 R$ 18.58 R$ 3,716.00

52 271111

AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL

50 MG/ML - 60 ML FRASCO 3,000 R$ 6.70 R$ 20,100.00

53 268896 ANLODIPINO, BESILATO 10 MG COMPRI

MID

O

25,000 R$ 0.09 R$ 2,250.00

54 272434 ANLODIPINO, BESILATO 5 MG COMPRI

MID

O

25,000 R$ 0.04 R$ 1,000.00

55 267517 ATENOLOL 50 MG COMPRI

MID

O

40,000 R$ 0.06 R$ 2,400.00

56 267564 CARVEDILOL 12,5 MG COMPRI

MID

O

5,000 R$ 0.11 R$ 550.00

57 267567 CARVEDILOL 25MG COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.17 R$ 510.00

58 267566 CARVEDILOL 3,125 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.11 R$ 110.00

59 267565 CARVEDILOL 6,25 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.11 R$ 110.00

60 267651 ENALAPRIL, MALEATO 10 MG COMPRI

MID

O

100000 R$ 0.05 R$ 5,000.00

61 267663 FUROSEMIDA 40 MG COMPRI

MID

O

10,000 R$ 0.06 R$ 600.00

62 380122 PERMETRINA LOÇÃO 1% - 60 ML FRASCO 100 R$ 2.62 R$ 262.00

63 268949 AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO

ORAL 40 MG/ML - 15ML

FRASCO 3,000 R$ 8.99 R$ 26,970.00

64 270558 ACETILCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE FRASCO 500 R$ 10.54 R$ 5,270.00

65 355786 ACETILCISTEÍNA 40 MG/ML XAROPE FRASCO 300 R$ 6.71 R$ 2,013.00
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66 274806 ACETILCISTEÍNA 600MG PÓ PARA

SUSPENÇÃO ORAL

SACHÊ 200 R$ 0.89 R$ 178.00

67 268370 ACICLOVIR 200 MG COMPRI

MID

O

750 R$ 0.24 R$ 180.00

68 268375 ACICLOVIR CREME DERMATOLÓGICO 50

MG/G

BISNAGA200 R$ 3.19 R$ 638.00

69 267502 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG COMPRI

MID

O

30,000 R$ 0.05 R$ 1,500.00

70 268955 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 300 MG CÁPSUL

A

500 R$ 4.82 R$ 2,410.00

71 271691 ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG COMPRI

MID

O

5,000 R$ 0.17 R$ 850.00

72 459822 ALBENDAZOL COMPRIMIDO

MASTIGÁVEL 400 MG

COMPRI

MID

O

4,000 R$ 0.54 R$ 2,160.00

73 267507 ALBENDAZOL 40MG/ML – 10ML FRASCO 1,000 R$ 1.55 R$ 1,550.00

74 446264 AMBROXOL, CLORIDRATO 3MG/ML FRASCO 500 R$ 3.05 R$ 1,525.00

75 446263 AMBROXOL, CLORIDRATO 6MG/ML FRASCO 500 R$ 4.92 R$ 2,460.00

76 271089 AMOXICILINA 500 MG CÁPSUL

A

8,000 R$ 0.33 R$ 2,640.00

77 267516 ATENOLOL 25 MG COMPRI

MID

O

30,000 R$ 0.05 R$ 1,500.00

78 267140 AZITROMICINA 500 MG COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.96 R$ 2,880.00

79 396947 SULFATO FERROSO 125 MG/ML FRASCO 100 R$ 1.38 R$ 138.00

80 270612 BENZILPENICILINA 1.200.000 UI FRASCO/

AM

PO LA

1,500 R$ 7.41 R$ 11,115.00

81 270613 BENZILPENICILINA 600.000 UI FRASCO/

AM

PO LA

400 R$ 7.19 R$ 2,876.00

82 308726 BENZOATO DE BENZILA 250 MG/ML FRASCO 100 R$ 5.31 R$ 531.00

83 269603 BISACODIL 5MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.18 R$ 180.00

84 267613 CAPTOPRIL 25 MG COMPRI

MID

O

35,000 R$ 0.04 R$ 1,400.00

85 267625 CEFALEXINA 500 MG CÁPSUL 20,000 R$ 1.08 R$ 21,600.00
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A

86 331555 CEFALEXINA SUS. ORAL 50 MG/ML - 100

ML

FRASCO 200 R$ 12.87 R$ 2,574.00

87 267151 CETOCONAZOL 200 MG COMPRI

MID

O

100 R$ 0.43 R$ 43.00

88 267632 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO 500 MG COMPRI

MID

O

15,000 R$ 0.31 R$ 4,650.00

89 268439 CLARITROMICINA 500 MG

CÁPSULA/

CO

MPRIMID

O

500 R$ 2.48 R$ 1,240.00

90 272045 CLOPIDOGREL 75 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.64 R$ 640.00

91 268436 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 300 MG CÁPSUL

A

300 R$ 1.33 R$ 399.00

92 448839 ACEBROFILINA – 100 ML FRASCO 500 R$ 7.02 R$ 3,510.00

93 272043 CLORIDRATO DE CLONIDINA0,100 MG (

ATENSINA)

COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.31 R$ 310.00

94 270495

COLAGENASE 0,06 UI +

CLORANFENICOL 0,01 G/G POMADA COM 30

G

BISNAGA600 R$ 16.40 R$ 9,840.00

95 268243 DEXAMETASONA 0,1 MG/ML - ELIXIR FRASCO 500 R$ 3.06 R$ 1,530.00

96 269388 DEXAMETASONA 4 MG COMPRI

MID

O

300 R$ 0.20 R$ 60.00

97 267643 DEXAMETASONA CREME 0,1% - 10 G BISNAGA500 R$ 2.00 R$ 1,000.00

98 298454 DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/ML - 120

ML

FRASCO 500 R$ 3.43 R$ 1,715.00

99 267645 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 2 MG COMPRI

MID

O

500 R$ 0.06 R$ 30.00

100 271000 DICLOFENACO SÓDICO 50MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.08 R$ 80.00

101 267647 DIGOXINA 0,25 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.24 R$ 240.00

102 267203 DIPIRONA 500 MG COMPRI

MID

O

40,000 R$ 0.18 R$ 7,200.00
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103 267205 DIPIRONA GOTAS 500 MG/ML -10 ML FRASCO 5,000 R$ 1.46 R$ 7,300.00

104 267652 ENALAPRIL, MALEATO 20 MG COMPRI

MID

O

50,000 R$ 0.06 R$ 3,000.00

105 267650 ENALAPRIL, MALEATO 5 MG COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.06 R$ 180.00

106 270971 ESCOPOLÂMINA , BUTILBROMETO +

DIPIRONASÓDICA 10MG+ 250 MG

COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.42 R$ 1,260.00

107 267653 ESPIRONALACTONA 25 MG COMPRI

MID

O

2,000 R$ 0.25 R$ 500.00

108 338134 ESPIRONALACTONA 50 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.42 R$ 420.00

109 267208 ESTRIOL 1MG/G CREME VAGINAL– 50G BISNAGA50 R$ 15.05 R$ 752.50

110 267662 FLUCONAZOL 150 MG CÁPSUL

A

1,000 R$ 1.23 R$ 1,230.00

111 267674 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMPRI

MID

O

80,000 R$ 0.03 R$ 2,400.00

112 267676 IBUPROFENO 600 MG COMPRI

MID

O

10,000 R$ 0.26 R$ 2,600.00

113 294643 IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 50

MG/ML - 30 ML

FRASCO 500 R$ 2.73 R$ 1,365.00

114 268331 IPRATRÓPIO, BROMETO DE SOL.

INALANTE 0,25 MG/ML – 20 ML

FRASCO 50 R$ 2.26 R$ 113.00

115 273395 ISOSSORBIDA, DINITRATO SUBLINGUAL

5 MG

COMPRI

MID

O

500 R$ 0.34 R$ 170.00

116 273397 ISOSSORBIDA 20 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.25 R$ 250.00

117 376767 IVERMECTINA 6 MG COMPRI

MID

O

500 R$ 0.92 R$ 460.00

118 383750 LACTULOSE XAROPRE 120 ML FRASCO 200 R$ 8.96 R$ 1,792.00

119 271689 ÁCIDO ASCÓRBICO 200 MG/ML –30 ML FRASCO 1,000 R$ 1.78 R$ 1,780.00

120 273466 LORATADINA 10 MG COMPRI

MID

O

500 R$ 0.10 R$ 50.00

121 268856 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG COMPRI

MID

80,000 R$ 0.07 R$ 5,600.00
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O

122 267692 MEBENDAZOL 100 MG COMPRI

MID

O

500 R$ 0.36 R$ 180.00

123 267694 MEBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 20

MG/ML – 30 ML

FRASCO 300 R$ 1.92 R$ 576.00

124 267689 METILDOPA 250 MG COMPRI

MID

O

5,000 R$ 0.74 R$ 3,700.00

125 267688 METILDOPA 500 MG COMPRI

MID

O

10,000 R$ 1.37 R$ 13,700.00

126 267691 METFORMINA, CLORIDRATO 850 MG COMPRI

MID

O

80,000 R$ 0.20 R$ 16,000.00

127 267312 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 10

MG

COMPRI

MID

O

500 R$ 0.09 R$ 45.00

128 267311 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO

SOLUÇÃO ORAL 4 MG/ML – 10 ML

FRASCO 100 R$ 0.89 R$ 89.00

129 273467 LORATADINA 1 MG/ML XAROPE 120 ML FRASCO 500 R$ 4.02 R$ 2,010.00

130 267717 METRONIDAZOL 250 MG COMPRI

MID

O

8,000 R$ 0.23 R$ 1,840.00

131 345300 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% - 50

G

BISNAGA500 R$ 7.68 R$ 3,840.00

132 268162 MICONAZOL, NITRATO CREME

DERMATOLÓGICO 2%

BISNAGA200 R$ 4.23 R$ 846.00

133 268286 MICONAZOL, NITRATO CREME VAGINAL

2% - 80G

BISNAGA500 R$ 9.81 R$ 4,905.00

134 273167 NEOMICINA 5MG + BACITRACINA 250

UI/G – 10 G

BISNAGA1,500 R$ 2.87 R$ 4,305.00

135 267729 NIFEDIPINO 20 MG COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.18 R$ 540.00

136 267728 NIFEDIPINO 10MG COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.18 R$ 540.00

137 273710 NIMESULIDA 100MG COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.12 R$ 360.00

138 267378 NISTATINA 25.000 UI/G BISNAGA1,000 R$ 7.46 R$ 7,460.00

139 266863

METRONIDAZOL (BENZOILMETRONIDAZOL)

SUSP. 40

MG/ML – 80ML

FRASCO 2,000 R$ 7.46 R$ 14,920.00
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140 ÓLEO DE GIRASSOL. 200ML FRASCO 500 R$ 9.24 R$ 4,620.00

141 479064 ÓLEO MINERAL 100 ML FRASCO 100 R$ 4.67 R$ 467.00

142 267712 OMEPRAZOL 20 MG CÁPSUL

A

40,000 R$ 0.08 R$ 3,200.00

143 279493 OXIDO DE ZINCO + VITAMINAS A, D-

15%,

BISNAGA500 R$ 4.72 R$ 2,360.00

144 267378 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL100.000

UI/ML – 40 ML

FRASCO 200 R$ 6.85 R$ 1,370.00

145 380122 PERMETRINA SOLUÇÃO 5% FRASCO 150 R$ 4.22 R$ 633.00

146 466524 POLIVITAMINAS (COMPLEXO B)100 ML FRASCO 400 R$ 4.14 R$ 1,656.00

147 267777 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200

MG/ML – 20 ML

FRASCO 1,000 R$ 1.78 R$ 1,780.00

148 448595

PREDNISOLONA, FOSTATO SÓDICO DE

SOLUÇÃO ORAL 3 MG/ML (EQUIVALENTE A 3

MG DE PREDNISOLONA BASE)

FRASCO 500 R$ 12.34 R$ 6,170.00

149 448597 PREDNISONA 20 MG COMPRI

MID

O

10,000 R$ 0.21 R$ 2,100.00

150 448596 PREDNISONA 5 MG COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.10 R$ 300.00

151 267768 PROMETAZINA 25 MG COMPRI

MID

O

20,000 R$ 0.20 R$ 4,000.00

152 267772 PROPRANOLOL, CLORIDRATO 40 MG COMPRI

MID

O

5,000 R$ 0.06 R$ 300.00

153 267778 PARACETAMOL 500 MG COMPRI

MID

O

15,000 R$ 0.11 R$ 1,650.00

154 270907 PARACETAMOL 500 MG+ CODEÍNA 30

MG

COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.49 R$ 490.00

155 446105 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ

PARA SOLUÇÃO ORAL

ENVELO

PE

2,000 R$ 1.36 R$ 2,720.00

156 294887 SALBUTAMOL, SULFATO DE AEROSSOL

100 µG/DOSE

FRASCO 500 R$ 15.76 R$ 7,880.00

157 308882 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA

400MG +80 MG

COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.28 R$ 840.00

158 476787

POLIVITAMINAS GOTAS: VITAMINA A

5.000UI,VITAMINA B1 4 MG, VITAMINA B2

1MG, VITAMINA PP 10 MG, VITAMINA B6

1MG, VITAMINA B5 1 MG, VITAMINA H 0,1MG,

VITAMINA C 50 MG, VITAMINA D1.000 UI,

FRASCO 100 R$ 26.27 R$ 2,627.00
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VITAMINA E 3MG- 20 MG

159 412963 SIMETICONA 40 MG COMPRI

MID

O

500 R$ 0.13 R$ 65.00

160 412965 SIMETICONA 75MG/ML 15ML FRASCO 600 R$ 3.61 R$ 2,166.00

161 267747 SINVASTATINA 20 MG COMPRI

MID

O

30,000 R$ 0.13 R$ 3,900.00

162 267745 SINVASTATINA 40 MG COMPRI

MID

O

50,000 R$ 0.23 R$ 11,500.00

163 272089 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1%-

50 G

BISNAGA300 R$ 7.43 R$ 2,229.00

164 292344 SULFATO FERROSO 40 MG COMPRI

MID

O

20,000 R$ 0.06 R$ 1,200.00

165 308884

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA SUSP.

ORAL 40 MG + 8 MG/ML-60 ML FRASCO 300 R$ 4.64 R$ 1,392.00

166 276657 SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MG COMPRI

MID

O

2,000 R$ 0.44 R$ 880.00

167 276656 SUCCINATO DE METOPROLOL 25 MG COMPRI

MID

O

500 R$ 0.47 R$ 235.00

168 272341 TIAMINA, CLORIDRATO 300 MG COMPRI

MID

O

500 R$ 0.28 R$ 140.00

169 SOLUÇÃO DE GLICERINA (FLEET

ENEMA) 12% NÃO INJETÁVEL

BISNAGA

/FR

AS CO

100 R$ 11.12 R$ 1,112.00

170 279269 VARFARINA SÓDICA 5 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.25 R$ 250.00

171 271691 ÁCIDO ASCÓRBICO SOLUÇÃO INJETÁVEL

500MG/ML - 5 ML

AMPOLA 3,000 R$ 1.14 R$ 3,420.00

172 327566 ÁCIDO TRANEXÂMICO SOL. INJETÁVEL

50MG/ML - 50 ML

AMPOLA 300 R$ 5.79 R$ 1,737.00

173 352317 ÁGUA PARA INJETÁVEIS - SOLUÇÃO

PARENTERAL - 10 ML

AMPOLA 15,000 R$ 0.36 R$ 5,400.00

174 292402 AMINOFILINA SOL.INJ. 24 MG/ML- 10 ML AMPOLA 50 R$ 7.13 R$ 356.50
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175 271710 AMIODARONA SOLUÇÃO INJETÁVEL

50MG/ML - 3ML

AMPOLA 50 R$ 3.61 R$ 180.50

176 268207 AMPICILINA 1G - PÓ LIOFILIZADO

INJETÁVEL

FRASCO

-

AMPOLA

50 R$ 5.06 R$ 253.00

177 268214 ATROPINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,25

MG/ML -1 ML

AMPOLA 200 R$ 1.17 R$ 234.00

178 BICARBONATO DE SÓDIO SOL.

INJETÁVEL 8,4% - 10 ML

AMPOLA 50 R$ 0.94 R$ 47.00

179 460699 CEFALOTINA 1G - PÓ LIOFILIZADO

INJETÁVEL

FRASCO

-

AMPOLA

200 R$ 10.59 R$ 2,118.00

180 442693 CEFAZOLINA 1G – PÓ LIOFILIZADO

INJETÁVEL

FRASCO

-

AMPOLA

200 R$ 5.66 R$ 1,132.00

181 442701 CEFTRIAXONA 1G - PÓ LIOFILIZADO

INJETÁVEL - IV

FRASCO

-

AMPOLA

3,000 R$ 4.76 R$ 14,280.00

182 448844 CETOPROFENO IV 100MG (PÓ LIÓFILO

INJETÁVEL)

FRASCO

-

AMPOLA

2,000 R$ 5.91 R$ 11,820.00

183 448845 CETOPROFENO IM 50 MG FRASCO

-

AMPOLA

2,000 R$ 2.02 R$ 4,040.00

184 340167 CIMETIDINA 150MG/ML SOLUÇÃO

INJETÁVEL

AMPOLA 500 R$ 1.41 R$ 705.00

185 290168 CLORETO DE SUXAMETÔNIO, PÓ PARA

SOLUÇÃO INJETÁV- 500MG

AMPOLA 50 R$ 49.31 R$ 2,465.50

186 277162 CLORETO DE POTÁSSIO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 19,1% - 10 ML

AMPOLA 50 R$ 0.53 R$ 26.50

187 448699 CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 0,9% - 250 ML

FRASCO

OU

BOLSA

20,000 R$ 6.37 R$ 127,400.00

188 448699 CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 0,9% - 500 ML

FRASCO

OU

BOLSA

30,000 R$ 6.83 R$ 204,900.00

189 448699 CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 0,9% - 100 ML

FRASCO

OU

BOLSA

10,000 R$ 5.56 R$ 55,600.00

190 437109 COMPLEXO B SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2

ML

AMPOLA 8,000 R$ 1.29 R$ 10,320.00

191 292427 DEXAMETASONASOLUÇÃO INJETÁVEL 4

MG/ML - 2,5 ML

AMPOLA 8,000 R$ 1.98 R$ 15,840.00

192 271003 DICLOFENACO SÓDICO SOL. INJETÁVEL

25MG/ML - 3 ML

AMPOLA 8,000 R$ 1.08 R$ 8,640.00
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193 268252 DIPIRONA SOLUÇÃO INJETÁVEL 500

MG/ML - 2 ML

AMPOLA 8,000 R$ 1.47 R$ 11,760.00

194 272645

ENOXAPARINA SÓDICA 20MG

(INDICAÇÃO PARA TROMBOSEVENOSA

PROFUNDA)

SERING

A

50 R$ 22.36 R$ 1,118.00

195 272644

ENOXAPARINA SÓDICA 40MG

(INDICAÇÃO PARA TROMBOSE VENOSA

PROFUNDA)

SERING

A

50 R$ 19.34 R$ 967.00

196 270116 ETOMIDATO 2MG/ML AMPOLA 100 R$ 13.76 R$ 1,376.00

197 268255 EPINEFRINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 1

MG/ML - 1 ML

AMPOLA 200 R$ 1.92 R$ 384.00

198 270621

ESCOPOLÂMINA 4MG/ML+ DIPIRONA

500MG/ML - SOLUÇÃOINJETÁVEL - 5 ML AMPOLA 8,000 R$ 2.56 R$ 20,480.00

199 423987 ESCOPOLÂMINA SOLUÇÃO INJETÁVEL

20MG/ML - 1 ML

AMPOLA 300 R$ 1.65 R$ 495.00

200 272198 ETILEFRINA SOLUÇÃO INJETÁVEL

10MG/ML - 1 ML

AMPOLA 300 R$ 2.09 R$ 627.00

201 267666 FUROSEMIDA SOLUÇÃO INJETÁVEL 10

MG - 2 ML

AMPOLA 4,000 R$ 1.86 R$ 7,440.00

202 268256 GENTAMICINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 40

MG/ML - 2ML

AMPOLA 200 R$ 1.50 R$ 300.00

203 269759 GENTAMICINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 80

MG/ML - 2ML

AMPOLA 200 R$ 1.72 R$ 344.00

204 366913

GLICOSE + CLORETO DE SÓDIO (GLICOSE

5% + CLORETO DE SÓDIO

0,9%) BOLSA 500 ML

FRASCO /

BOLSA 1,000 R$ 9.08 R$ 9,080.00

205 267541 GLICOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL 50% -

BOLSA 10 ML

AMPOLA 500 R$ 0.68 R$ 340.00

206 268115 HIDRALAZINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 20

MG/ML - 1 ML

AMPOLA 500 R$ 7.89 R$ 3,945.00

207 270220 HIDROCORTISONA SOLUÇÃO INJETÁVEL

100 MG

FRASCO

-

AMPOLA

500 R$ 4.21 R$ 2,105.00

208 270219 HIDROCORTISONA SOLUÇÃO INJETÁVEL

500 MG

FRASCO

-

AMPOLA

500 R$ 6.41 R$ 3,205.00

209 269843 LIDOCAÍNA SOLUÇÃO INJETÁVEL 2%

(SEM VASO) - 20 ML

FRASCO

-

AMPOLA

200 R$ 6.20 R$ 1,240.00

210 269852 LIDOCAINA, CLORIDRATO

2%COMVASOCONSTRICTOR – 20 ML

FRASCO

-

AMPOLA

200 R$ 6.21 R$ 1,242.00

211 268264 METILERGOMETRINA, MALEATO SOL.

INJ. 0,2 MG/ML - 1 ML

AMPOLA 400 R$ 2.44 R$ 976.00

212 267310 METOCLOPRAMIDA SOLUÇÃO

INJETÁVEL 5MG/ML - 2 ML

AMPOLA 400 R$ 0.74 R$ 296.00
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213 NOREPNEFRINA, HEMITARTARATO SOL.

INJ. 2 MG/ML - AMPOLA 4 ML

AMPOLA 200 R$ 3.49 R$ 698.00

214 268277 OCITOCINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 5 UI -

1 ML

AMPOLA 300 R$ 4.24 R$ 1,272.00

215 268160 OMEPRAZOL SOL. INJ 40 MG FRASCO

-

AMPOLA

5,000 R$ 8.82 R$ 44,100.00

216 268504 ONDANSETRONA 4MG/ML SOL. INJ -2

ML

AMPOLA 1,000 R$ 2.93 R$ 2,930.00

217 267769 PROMETAZINA SOLUÇÃO INJETÁVEL

25MG/ML - 2ML

AMPOLA 5,000 R$ 2.88 R$ 14,400.00

218 303292 RINGER C/ LACTATO 500 ML FRASCO

/

BOLSA

2,000 R$ 9.54 R$ 19,080.00

219 268533 TENOXICAN INJETÁVEL 40 MG FRASCO

-

AMPOLA

500 R$ 12.60 R$ 6,300.00

220 476787 VITAMINA K AMPOLA 300 R$ 3.05 R$ 915.00

221 271950 FENTANILA 50MG/ML SOLUÇÃO

INJETÁVEL - 2 ML

AMPOLA 200 R$ 6.40 R$ 1,280.00

222 268510 FLUMAZENIL SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,5

MG/ML - 5 ML

AMPOLA 200 R$ 5.80 R$ 1,160.00

223 305935 PROPOFOL, SOLUÇÃO INJETÁVEL 10

MG/ML- 20 ML

AMPOLA 50 R$ 13.49 R$ 674.50

224 BROMOPRIDA 5 MG/ML- 2ML AMPOLA 1,000 R$ 1.92 R$ 1,920.00

225 348807 ABAIXADOR DE LÍNGUA – PACOTE COM

100

PACOTE 30 R$ 6.90 R$ 207.00

226 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES –

FRASCO COM 1000 ML

FRASCO 5 R$ 5.91 R$ 29.55

227 AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5 MM UNIDAD

E

10,000 R$ 0.11 R$ 1,100.00

228 AGULHA DESCARTÁVEL 25 X07MM UNIDAD

E

10,000 R$ 0.07 R$ 700.00

229 AGULHA DESCARTÁVEL 25 X08MM UNIDAD

E

10,000 R$ 0.07 R$ 700.00

230 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL

40 X 12

UNIDAD

E

10,000 R$ 0.07 R$ 700.00

231 269943 ÁLCOOL ETILICO A 70% GEL – 500ML FRASCO 300 R$ 8.15 R$ 2,445.00

232 481012 ÁLCOOL ETILICO A 70% SOLUÇÃO –

1000ML

FRASCO 3,000 R$ 21.46 R$ 64,380.00

233 448248 ALGODÃO HIDRÓFILO LARGURA 20CM –

500G

PACOTE 500 R$ 16.12 R$ 8,060.00

234 279895 ALMOTOLIA PLÁSTICO ÂMBAR COM

BICO DOSADOR RETO – 500 ML

UNIDAD

E

30 R$ 9.19 R$ 275.70

235 280476 ALMOTOLIA PLÁSTICO ÂMBAR COM UNIDAD 30 R$ 7.03 R$ 210.90
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BICO DOSADOR RETO – 250 ML E

236 279895 ALMOTOLIA PLÁSTICO FLEXÍVEL,

TRANSPARENTE,

UNIDAD

E

30 R$ 8.12 R$ 243.60

237 444355 ATADURA DE CREPE 10 CM X 180CM UNIDAD

E

10,000 R$ 0.49 R$ 4,900.00

238 460136 ATADURA DE CREPE 15 CM X 180CM UNIDAD

E

20,000 R$ 1.03 R$ 20,600.00

239 460134 ATADURA DE CREPE 20 CM X 180CM UNIDAD

E

20,000 R$ 1.22 R$ 24,400.00

240 423635 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTÉRIL

DESC. CALIBRE 4.0-

UNIDAD

E

3 R$ 31.26 R$ 93.78

241 423633

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTÉRIL

DESC. CALIBRE 6.0 –COM BALÃO UNIDAD

E

10 R$ 31.26 R$ 312.60

242 423629

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTÉRIL

DESC. CALIBRE 6.5- COM BALÃO UNIDAD

E

10 R$ 32.12 R$ 321.20

243 423636

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTÉRIL

DESC. CALIBRE 7.0- COM BALÃO UNIDAD

E

10 R$ 31.81 R$ 318.10

244 423623

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTÉRIL

DESC. CALIBRE 7.5 – COM BALÃO UNIDAD

E

10 R$ 10.63 R$ 106.30

245 423634

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTÉRIL

DESC. CALIBRE 8.0 – COM BALÃO UNIDAD

E

10 R$ 10.25 R$ 102.50

246 423626

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTÉRIL

DESC. CALIBRE 8.5 – COM BALÃO UNIDAD

E

10 R$ 26.09 R$ 260.90

247 398576

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTÉRIL

DESC. CALIBRE 9.0- COM BALÃO UNIDAD

E

10 R$ 10.28 R$ 102.80

248 434505 CARVÃO ATIVADO P.A. (EM PÓ 250G) FRASCO 2 R$ 18.08 R$ 36.16

249 395230 CATETER NASAL P/ OXIGÊNIO TIPO

ÓCULOS

UNIDAD

E

500 R$ 1.33 R$ 665.00

250 437175 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº 14 G UNIDAD

E

300 R$ 1.22 R$ 366.00

251 437176 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº 16 G UNIDAD

E

300 R$ 0.70 R$ 210.00

252 437177 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº 18 G UNIDAD

E

300 R$ 0.72 R$ 216.00

253 437178 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº 20 G UNIDAD

E

5,000 R$ 1.02 R$ 5,100.00

254 437179 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº 22 G UNIDAD

E

6,000 R$ 0.98 R$ 5,880.00
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255 441271 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº 24 G UNIDAD

E

6,000 R$ 1.32 R$ 7,920.00

256 487028

CATGUT CROMADO 0 C/ AGULHA 4,0

CM CILÍNDRICA, ½ CÍRCULO, FIO 70CM DE

COMPRIMENTO

UNIDAD

E

24 R$ 5.27 R$ 126.48

257 487026

CATGUT CROMADO 1 C/ AGULHA 3,5 CM

CILÍNDRICA, ½ CÍRCULO, FIO 70 CM

DE COMPRIMENTO

UNIDAD

E

24 R$ 7.14 R$ 171.36

258 487666

CATGUT CROMADO 1 C/ AGULHA 4,0

CM CILÍNDRICA, ½ CÍRCULO, FIO 70 CM DE

COMPRIMENTO

UNIDAD

E

24 R$ 5.27 R$ 126.48

259 487012

CATGUT CROMADO 2-0 C/ AGULHA 4,0

CM CILÍNDRICA, ½ CÍRCULO, FIO 70 CM

DECOMPRIMENTO

UNIDAD

E

24 R$ 5.21 R$ 125.04

260 487000

CATGUT CROMADO 3-0 C/ AGULHA 3,0 CM

CILÍNDRICA, ½ CÍRCULO, FIO 70CM

DE COMPRIMENTO

UNIDAD

E

24 R$ 5.24 R$ 125.76

261 487026

CATGUT SIMPLES 1-0 – AGULHA

CILÍNDRICA ½ CÍRCULO. 3,0 CM FIO 70 CM

DE COMPRIMENTO

UNIDAD

E

24 R$ 5.30 R$ 127.20

262 487012

CATGUT SIMPLES 2-0 – AGULHA CILÍNDRICA

½ CÍRCULO. 4,0 CM FIO 70

CM DE COMPRIMENTO

UNIDAD

E

24 R$ 5.24 R$ 125.76

263

CATGUT SIMPLES 3-0 – AGULHA

CILÍNDRICA ½ CÍRCULO. 4,0 CM FIO 70 CM

DE COMPRIMENTO

UNIDAD

E

24 R$ 5.46 R$ 131.04

264 CLAMP UMBILICAL, PVC RÍGIDO,

ATÓXICO, HIPOALERGÊNCO

UNIDAD

E

100 R$ 0.42 R$ 42.00

265 CLOREXIDINA, GLUCONATO 4% - 1000

ML

FRASCO 100 R$ 33.63 R$ 3,363.00

266 455921 COLAR CERVICAL C/ APOIO

MENTONIANO G

UNIDAD

E

20 R$ 52.72 R$ 1,054.40

267 455922 COLAR CERVICAL C/ APOIO

MENTONIANO M

UNIDAD

E

20 R$ 52.99 R$ 1,059.80

268 455923 COLAR CERVICAL C/ APOIO

MENTONIANO P

UNIDAD

E

20 R$ 51.65 R$ 1,033.00

269 419370 COLETOR DE URINA- SISTEMA

FECHADO ADULTO

UNIDAD

E

500 R$ 5.53 R$ 2,765.00

270 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-

CORTANTE 13L

UNIDAD

E

50 R$ 8.51 R$ 425.50

271 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-

CORTANTE 20L

UNIDAD

E

500 R$ 11.06 R$ 5,530.00

272 269971

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, NÃO

ESTÉRIL 13FIOS 7,5 X 7,5 CM PCTEC/

500

PACOTE 10 R$ 21.28 R$ 212.80
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273 269979

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, ESTÉRIL

11FIOS 7,5 X 7,5 CM PCTEC/ 10 PACOTE 100,000 R$ 0.52 R$ 52,000.00

274 DISPOSITIVO DE INFUSÃO

INTRAVENOSA Nº 27G

UNIDAD

E

500 R$ 0.30 R$ 150.00

275 DISPOSITIVO PARA INFUSÃO

INTRAVENOSA N 19

UNIDAD

E

500 R$ 0.41 R$ 205.00

276 DISPOSITIVO PARA INFUSÃO

INTRAVENOSA N 21

UNIDAD

E

500 R$ 0.30 R$ 150.00

277 DISPOSITIVO PARA INFUSÃO

INTRAVENOSA N 23

UNIDAD

E

1,000 R$ 0.30 R$ 300.00

278 DISPOSITIVO PARA INFUSÃO

INTRAVENOSA N 25

UNIDAD

E

1,000 R$ 0.31 R$ 310.00

279 461243

ELÉTRODO PARA

MONITORIZAÇÃOCARDIOLÓGICA (

PACOTE COM 50)

PACOTE 100 R$ 22.08 R$ 2,208.00

280 389426 EQUIPO PARA SORO MACRO GOTAS UNIDAD

E

8,000 R$ 1.63 R$ 13,040.00

281 446603

ESPARADRAPO COMUM – IMPERMEÁVEL 10

CM X 4,5 METROS ROLO 3,000 R$ 13.40 R$ 40,200.00

282 459248 ÉTER ETÍLICO 35% FRASCO 5 R$ 31.07 R$ 155.35

283 FIO DE ALGODÃO 2-0 C/AGULHA 3,0 CM UNIDAD

E

500 R$ 3.16 R$ 1,580.00

284 30044 FIO DE ALGODÃO Nº 0 SEM AGULHA UNIDAD

E

500 R$ 3.08 R$ 1,540.00

285 FIO DE NYLON 2-0 COM AGULHA3,0 CM UNIDAD

E

500 R$ 1.76 R$ 880.00

286 FIO DE NYLON 3-0 COM AGULHA 3,0CM UNIDAD

E

500 R$ 1.74 R$ 870.00

287 FIO DE NYLON 4-0 COM AGULHA 3,0CM UNIDAD

E

500 R$ 1.68 R$ 840.00

288 14522 FIO DE NYLON 5-0 COM AGULHA2,5 CM UNIDAD

E

500 R$ 1.90 R$ 950.00

289 FITA MICROPORE - MEDINDO 10MM X

45 M

UNIDAD

E

500 R$ 5.20 R$ 2,600.00

290 FITA MICROPORE - MEDINDO 50 MM X

10 M

UNIDAD

E

500 R$ 4.74 R$ 2,370.00

291 601829 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL

TAMANHO G

UNIDAD

E

10,000 R$ 1.96 R$ 19,600.00

292 358131 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL,

TAMANHO M

UNIDAD

E

8,000 R$ 1.74 R$ 13,920.00

293 427338 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL,

TAMANHO P

UNIDAD

E

5,000 R$ 1.93 R$ 9,650.00

294 380597 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL,

TAMANHO G G

UNIDAD

E

10,000 R$ 1.74 R$ 17,400.00

295 438929 GEL PARA ECG – BISNAGA 100G UNIDAD 150 R$ 2.86 R$ 429.00



Rua Antônio Gomes de Moura, 09 – CEP: 55675-000 – Salgadinho/PE

CNPJ: 13.167.387/0001-17 Fone: (81) 3654-1376

E

296

GLICERINA SOLUÇÃO A 12% - FRASCO 500

ML + SONDA RETAL (FLEET

ENEMA).

FRASCO 100 R$ 10.90 R$ 1,090.00

297 GARROT LÁTEX ( 11 MM, 30 CM DE

COMPRIMENTO)

UNIDAD

E

25 R$ 6.47 R$ 161.75

298 398705 IODOPOVIDONA (PVPI), 10%

DEGERMANTE 1L

UNIDAD

E

10 R$ 45.14 R$ 451.40

299 398706 IODOPOVIDONA (PVPI), 10% TÓPICO

AQUOSA 1 L

UNIDAD

E

10 R$ 5.58 R$ 55.80

300 KIT PAPANICOLAU TAM: P UNIDAD

E

1,000 R$ 3.94 R$ 3,940.00

301 405739 KIT PAPANICOLAU TAM: M UNIDAD

E

3,000 R$ 4.28 R$ 12,840.00

302 405740 KIT PAPANICOLAU TAM: G UNIDAD

E

3,000 R$ 4.38 R$ 13,140.00

303 12210 FIXADOR CELULAR UNIDAD

E

100 R$ 11.13 R$ 1,113.00

304 276425 LÂMINA DE BISTURI N. 11 CAIXA C/100 CAIXA C/

100

20 R$ 50.02 R$ 1,000.40

305 296503 LÂMINA DE BISTURI N. 23 CAIXA C/100 CAIXA C/

100

20 R$ 48.76 R$ 975.20

306 244719 LÂMINA DE BISTURI N. 15 CAIXA C/100 CAIXA C/

100

20 R$ 49.52 R$ 990.40

307 322433 LÂMINA DE BISTURI N. 21 CAIXA C/100 CAIXA C/

100

20 R$ 42.17 R$ 843.40

308 305706 LÂMINA DE BISTURI N. 24 CAIXA C/100 CAIXA C/

100

20 R$ 47.29 R$ 945.80

309 485227

LÂMINA DE VIDRO PARA MICROSCOPIA LISA

LAPIDADACAIXA C/50 CAIXA C/

50

1,000 R$ 6.74 R$ 6,740.00

310 303151 LANCETA PICADORA DESCARTÁVEL

CAIXA C/200

CAIXA C/

200

1,000 R$ 33.74 R$ 33,740.00

311 15045 LATEX (TUBO) N. 204 15 MTS PACOTE C/

15 METROS

15 R$ 102.22 R$ 1,533.30

312 303986 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N.7,0 PAR 500 R$ 1.73 R$ 865.00

313 303984 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N. 7,5 PAR 3,000 R$ 1.71 R$ 5,130.00

314 303983 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N. 8,0 PAR 200 R$ 2.16 R$ 432.00

315 303985 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 8,5 PAR 200 R$ 1.73 R$ 346.00

316 312215 LUVA PARA PROCEDIMENTO TAM: P PAR 30,000 R$ 0.49 R$ 14,700.00

317 312217 LUVA PARA PROCEDIMENTO TAM: M PAR 30,000 R$ 0.46 R$ 13,800.00

318 269892 LUVA PARA PROCEDIMENTO TAM: G PAR 20,000 R$ 0.49 R$ 9,800.00

319 483888 MÁSCARA DESCARTÁVEL COM

PRENDEDOR DE ELÁSTICO

UNIDADE 50,000 R$ 0.14 R$ 7,000.00
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320 MÁSCARA N95, CLASSE PFF-2 UNIDADE 500 R$ 1.59 R$ 795.00

321 468376 MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO ADULTA UNIDADE 50 R$ 9.52 R$ 476.00

322 MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO

INFANTIL

UNIDADE 50 R$ 9.58 R$ 479.00

323 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 120X100 ROLO 10 R$ 85.00 R$ 850.00

324 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 150X100 ROLO 10 R$ 102.69 R$ 1,026.90

325 438059 PAPEL PARA ECG 80MM X 30M UNIDADE 100 R$ 22.28 R$ 2,228.00

326 436857 SAPATILHA DESCARTÁVEL PAR 500 R$ 0.42 R$ 210.00

327 SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML C/

AGULHA 25X7

UNIDADE 5,000 R$ 0.45 R$ 2,250.00

328 439627 SERINGA DESCARTÁVEL 20ML, C/

AGULHA DE 25X8

UNIDADE 10,000 R$ 0.45 R$ 4,500.00

329 439640 SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML, C/

AGULHA DE 25 X 7

UNIDADE 15,000 R$ 0.42 R$ 6,300.00

330 439639 SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML

C/AGULHA 25X7

UNIDADE 20,000 R$ 0.22 R$ 4,400.00

331 SERINGA DESCARTÁVEL PARA

INSULINA, 100 UI - 13 X 4,5

UNIDADE 10,000 R$ 0.20 R$ 2,000.00

332 SONDA DESCARTÁVEL, PARA

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.04 LONGA

UNIDADE 500 R$ 0.70 R$ 350.00

333 SONDA DESCARTÁVEL, PARA

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.06 LONGA

UNIDADE 500 R$ 0.80 R$ 400.00

334 SONDA DESCARTÁVEL, PARA

ASPIRAÇÃOTRAQUEAL N.08 LONGA

UNIDADE 500 R$ 0.84 R$ 420.00

335 SONDA DESCARTÁVEL, PARA

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.10 LONGA

UNIDADE 500 R$ 0.87 R$ 435.00

336 SONDA DESCARTÁVEL, PARA

ASPIRAÇÃOTRAQUEAL N.12 LONGA

UNIDADE 500 R$ 0.95 R$ 475.00

337 436008 SONDA FOLEY CALIBRE 10 UNIDADE 50 R$ 3.30 R$ 165.00

338 436001 SONDA FOLEY CALIBRE 12 UNIDADE 50 R$ 3.03 R$ 151.50

339 436002 SONDA FOLEY CALIBRE 14 UNIDADE 50 R$ 4.02 R$ 201.00

340 435999 SONDA FOLEY CALIBRE 16 UNIDADE 50 R$ 4.05 R$ 202.50

341 435997 SONDA FOLEY CALIBRE 18 UNIDADE 50 R$ 4.02 R$ 201.00

342 436010 SONDA FOLEY CALIBRE 20 UNIDADE 100 R$ 4.30 R$ 430.00

343 SONDA FOLEY CALIBRE 22 UNIDADE 100 R$ 3.53 R$ 353.00

344 437216 SONDA NASOGRÁSTICA CURTA N.06 UNIDADE 20 R$ 0.74 R$ 14.80

345 437217 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N. 08 UNIDADE 20 R$ 0.81 R$ 16.20

346 435906 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N.10 UNIDADE 20 R$ 0.81 R$ 16.20

347 435907 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N.12 UNIDADE 20 R$ 0.85 R$ 17.00

348 435908 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N. 14 UNIDADE 50 R$ 1.38 R$ 69.00

349 435909 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N. 16 UNIDADE 50 R$ 1.57 R$ 78.50

350 435910 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N. 18 UNIDADE 50 R$ 2.37 R$ 118.50

351 435911 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N. 20 UNIDADE 50 R$ 0.73 R$ 36.50

352 436042 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL

SILICONIZADA N° 10

UNIDADE 100 R$ 0.72 R$ 72.00
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353 435986 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL

SILICONIZADA N° 12

UNIDADE 2,000 R$ 0.99 R$ 1,980.00

354 435982 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL

SILICONIZADA N° 14

UNIDADE 2,000 R$ 0.85 R$ 1,700.00

355 435983 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL

SILICONIZADA N° 18

UNIDADE 1,000 R$ 1.05 R$ 1,050.00

356 435987 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL

SILICONIZADA N°20

UNIDADE 100 R$ 1.24 R$ 124.00

357 435801

TERMÔMETRO CLINICO, AXIAL COM

GRADUAÇÃO DE 35 A 42 GRAUS C UNIDADE 100 R$ 2.57 R$ 257.00
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358 339565 TIRAS REAGENTES PARA DETECÇÃO DE

GLICOSE

CAIXA C/ 50

UNID

500 R$ 29.41 R$ 14,705.00

359 459711 TORNEIRA DE 3 VIAS DESCARTÁVEL UNIDADE 2,000 R$ 0.75 R$ 1,500.00

360 428617 TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL

FORMATO SANFONADA

UNIDADE 5,000 R$ 0.21 R$ 1,050.00

361 451420 TUBO ENDOTRAQUEAL - CALIBREN.6,0

C/ BALÃO

UNIDADE 100 R$ 6.20 R$ 620.00

362 451421 TUBO ENDOTRAQUEAL - CALIBREN.6,5

C/ BALÃO

UNIDADE 100 R$ 3.43 R$ 343.00

363 451418 TUBO ENDOTRAQUEAL - CALIBREN.7,0

C/ BALÃO

UNIDADE 150 R$ 4.20 R$ 630.00

364 451413 TUBO ENDOTRAQUEAL - CALIBREN.7,5

C/ BALÃO

UNIDADE 150 R$ 7.25 R$ 1,087.50

365 451407 TUBO ENDOTRAQUEAL - CALIBREN.8,0

C/ BALÃO

UNIDADE 150 R$ 4.21 R$ 631.50

366 451401 TUBO ENDOTRAQUEAL - CALIBREN.8,5

C/ BALÃO

UNIDADE 150 R$ 4.22 R$ 633.00

367 460850 COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO UNIDADE 500 R$ 0.63 R$ 315.00

368 266193 EXTENSÃO DE OXIGÊNIO COM

CONECTOR- 5 METROS

UNIDADE 100 R$ 19.57 R$ 1,957.00

Soma total R$ 1,621,360.11

9 ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

9.1 O Valor de R$ 1.621.300,31 (um milhão seicentos e vinte e um mil trezentos e

trinta e um reais), foi estimado com base em cotações de empresas especializadas

na área de medicamentos da região como referencia, e em cotações de

fornecedores com registros de preços atuais de mercado, assim preços retirados da

plataforma de pesquisa de preço FONTES DE PREÇOS, o qual será anexado no

processo.

10 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

10.1 A solução que apresenta maior economicidade envolve a aquisição pela menor

unidade disponível (comprimidos, cápsulas...).

10.2 Os itens são licitados individualmente por princípio ativo a fim de oferecer

oportunidade de participação ao maior número possível de empresas.



Rua Antônio Gomes de Moura, 09 – CEP: 55675-000 – Salgadinho/PE

CNPJ: 13.167.387/0001-17 Fone: (81) 3654-1376

11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/ OU INTERDEPENDES

11.1 Não há nesta contratação nenhuma relação correlata com demais contratações.

12 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

12.1 A assistência farmacêutica está prevista na Lei Nº 8.080, de 19 de setembro de

1990, e no Decreto Presidencial Nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que a

regulamenta, assim como na Portaria GM/MS nº3.435, de 8 de dezembro de 2021,

que estabelece o elenco de Medicamentos e Insumos da RENAME 2022

13 RESULTADOS PRETENDIDAS

13.1 A Assistência Farmacêutica prioriza a melhoria do acesso, otimizando recursos,

evitando desperdícios, promovendo a racionalização no uso dos medicamentos,

melhorando a adesão ao tratamento e consequentemente à resolubilidade

terapêutica.

14 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADOS

14.1 A Assistência Farmacêutica prioriza a melhoria do acesso, otimizando recursos,

evitando Desperdícios, promovendo a racionalização no uso dos medicamentos,

melhorando a adesão ao tratamento e consequentemente à resolubilidade

terapêutica.

14.2 A Administração deverá designar “fiscais considerando a formação acadêmica

ou técnica do servidor/funcionário, a segregação entre as funções de gestão e de

fiscalização do contrato, bem como o comprometimento concomitante com outros

serviços ou contratos, de forma a evitar que o fiscal responsável fique

sobrecarregado devido a muitos contratos sob sua responsabilidade” (Acórdão nº

1.094/2013 - Plenário, do TCU), em momento prévio ou, no máximo, contemporâneo
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ao início da vigência contratual.

15 IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1 O descarte de medicamentos mostra-se como um grande desafio para a gestão

pública, de modo que o correto destacamento dos Resíduos Sólidos de Saúde é

responsabilidade do gerador do resíduo neste sentido, há o correto direcionamento

dos resíduos para o devido tratamento e descarte.

15.2 A licitante vencedora deverá observar no que couber, os critérios de contido no

Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão – SLTI/MPOG sustentabilidade ambiental contido e no Decreto nº

7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no que couber. 15.3

Cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7° da Lei 12.305, de 02 de

agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS. 15.4

Cumprir, no que couber, as exigências do art. 6° da Instrução Normativa MPOG n°01,

de 19 de janeiro de 2010, que estabelece as práticas de sustentabilidade na

execução dos serviços.

15.5 Cumprir os critérios previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

da Advocacia Geral da União.

15.6 Com o objetivo de preservar e fomentar práticas não danosas ao meio

ambiente, exige-se que seus fornecedores atendam certos requisitos ambientais, de

produção e distribuição, tais como: sempre utilizar componentes atóxicos e que

possível, na fabricação, utilizar materiais biodegradáveis; jamais utilizar no modo de

produção trabalho escravo ou infantil; buscar a utilização de máquinas que reduzam

a geração de resíduos industriais; na distribuição, sempre que possível utilizar

embalagens compactas com o menor volume possível em materiais recicláveis, de

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.
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15 .VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

16.1.O presente estudo conclui-se pela viabilidade da contratação de empresas, ao

interesse público presente na necessidade da utilização dos medicamentos pela

Secretaria Municipal de Saúde desta Administração Pública, no atendimento aos

pacientes do Município de Salgadinho-PE, proporcionando melhor qualidade de vida

aos munícipes.

RESPONSÁVEIS:

CONCEIÇÂO TAMIRES GOMES DA SILVA

FARMACÊUTICA CRF Nº 7669

SECRETÁRIO DE SAÚDE

=JOSÉ DIONISIO DA SILVA =
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TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA – TR

1.0 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos, atendendo a

solicitação da Secretaria de Saúde, destinados a central de abastecimento farmacêutico -

CAF, Hospital e Unidades Básicas de Saúde conforme condições quantidades e

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

LOTE 01 - PSICOTROPICOS/ENTORPECENTE/UNIDADE MISTA MARIA AMÉLIA

ITEM CODIGO

CATMAT

DESCRIÇÃO UNIDAD

E

QUANT VALOR V. TOTAL

1 268069 CLORPROMAZINA SOLUÇÃO INJETÁVEL

5MG/ML - 5 ML

AMPOLA 100 R$ 2.83 R$ 283.00

2 267194 DIAZEPAM SOLUÇÃO INJETÁVEL

5MG/ML - 2 ML

AMPOLA 1,000 R$ 1.16 R$ 1,160.00

3 267107 FENITOÍNA SOLUÇÃO INJETÁVEL

50MG/ML - 5 ML

AMPOLA 200 R$ 2.42 R$ 484.00

4 271950 FENTANILA 0,05 MG/ML SOLUÇÃO

INJETÁVEL – 2 ML

AMPOLA 200 R$ 6.42 R$ 1,284.00

5 268510 FLUMAZENIL SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,5

MG/ML -5 ML

AMPOLA 100 R$ 5.74 R$ 574.00

6 271118 FLUFENAZINA 25 MG/ML AMPOLA 100 R$ 6.10 R$ 610.00

7 300725 FENOBARBITAL SOLUÇÃO INJETÁVEL

100MG/ML - 2 ML

AMPOLA 100 R$ 3.06 R$ 306.00

8 292194 HALOPERIDOL, DECANOATO50 MG/ML

SOL.INJ. 1ML

AMPOLA 500 R$ 6.10 R$ 3,050.00

9 292196 HALOPERIDOL, SOLUÇÃO INJETÁVEL

5MG/ML- 1ML

AMPOLA 100 R$ 1.64 R$ 164.00

10 268481 MIDAZOLAM SOL.INJETÁVEL 5MG/ML -

3 ML

AMPOLA 200 R$ 2.51 R$ 502.00

11 268481 MIDAZOLAM SOL. INJETÁVEL 10MG/ML

– 5 ML

AMPOLA 200 R$ 2.53 R$ 506.00

12 272329 PETIDINA SOLUÇÃO INJETÁVEL

50MG/ML - 2 ML

AMPOLA 200 R$ 5.41 R$ 1,082.00

13 292382 TRAMADOL SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,000 R$ 5.18 R$ 5,180.00
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50MG/ML - 2 ML

14 304871 MORFINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 10

MG/ML - 1 ML

AMPOLA 300 R$ 2.41 R$ 723.00

15 272839 RISPERIDONA 1 MG COMPRI

MID

O

5,000 R$ 0.14 R$ 700.00

16 268149 RISPERIDONA 2 MG COMPRI

MID

O

5,000 R$ 0.14 R$ 700.00

17 284105 RISPERIDONA 3 MG COMPRI

MID

O

8,000 R$ 0.22 R$ 1,760.00

18 272839 RISPERIDONA SOLUÇÃO ORAL 1 MG/ML FRASCO 300 R$ 8.16 R$ 2,448.00

19 340783 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5MG SUSP.

ORAL – 100ML

FRASCO 500 R$ 3.10 R$ 1,550.00

20 396470 FENOTEROL BROMIDRATO, 0.25

MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO

FRASCO 100 R$ 6.12 R$ 612.00

21 272454 CARBAMAZEPINA XAROPE 20 MG/ML -

100 ML

FRASCO 100 R$ 9.34 R$ 934.00

22 270119 CLONAZEPAM 2 MG COMPRI

MID

O

30,000 R$ 0.05 R$ 1,500.00

23 267657 FENITOÍNA SÓDICA 100 MG COMPRI

MID

O

2,000 R$ 0.17 R$ 340.00

24 273009 FLUOXETINA, CLORIDRATO CÁPSULA 20

MG

CÁPSUL

A

20,000 R$ 0.08 R$ 1,600.00

25 267512 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 25 MG COMPRI

MID

O

20,000 R$ 0.05 R$ 1,000.00

26 270140 BIPERIDENO, CLORIDRATO 2 MG COMPRI

MID

O

20,000 R$ 0.59 R$ 11,800.00

27 267618 CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRI

MID

O

30,000 R$ 0.23 R$ 6,900.00

28 267638 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 100 MG COMPRI

MID

O

20,000 R$ 0.29 R$ 5,800.00

29 267635 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 25 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.36 R$ 360.00

30 267197 DIAZEPAM 10 MG COMPRI

MID

O

5,000 R$ 0.06 R$ 300.00
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31 267195 DIAZEPAM 5 MG COMPRI

MID

O

5,000 R$ 0.10 R$ 500.00

32 267660 FENOBARBITAL 100 MG COMPRI

MID

O

8,000 R$ 0.22 R$ 1,760.00

33 267669 HALOPERIDOL 5 MG COMPRI

MID

O

20,000 R$ 0.18 R$ 3,600.00

34 267292 IMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.56 R$ 560.00

35 268129 LEVOMEPROMAZINA, CLORIDRATO 100

MG

COMPRI

MID

O

20,000 R$ 0.86 R$ 17,200.00

36 268128 LEVOMEPROMAZINA, CLORIDRATO 25

MG

COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.64 R$ 640.00

37 268285 NITRAZEPAN 5 MG COMPRI

MID

O

500 R$ 0.46 R$ 230.00

38 271606 NORTRIPLINA 25 MG COMPRI

MID

O

500 R$ 0.36 R$ 180.00

39 300989 PERICIAZINHA 40 MG/ML ( NEULEPTIL

4%)

FRASCO 50 R$ 31.00 R$ 1,550.00

40 390005 QUETIAPINA 50 MG COMPRI

MID

O

900 R$ 2.66 R$ 2,394.00

41 272831 QUETIAPINA 25 MG COMPRI

MID

O

900 R$ 0.21 R$ 189.00

42 272366 TIORIDAZINA 50 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.93 R$ 930.00

43 268534 TRAMADOL, CLORIDRATO 50 MG CÁPSUL

AS

5,000 R$ 0.19 R$ 950.00

44 309441 TRAMADOL, CLORIDRATO 100 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 6.58 R$ 6,580.00

45 322233

VALPROATO DE SÓDIO OU ÁCIDO

VALPRÓICO COMPRIMIDO

576MG(EQUIVALENTE A 500 MG ÁCIDO

VALPRÓICO)

COMPRIMID

O

10,000 R$ 1.19 R$ 11,900.00

46 328529 VALPROATO DE SÓDIO 250 MG COMPRI

MID

1,000 R$ 0.57 R$ 570.00
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O

47 284465 ALPRAZOLAM 2 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.12 R$ 120.00

48 328532 VALPROATO DE SÓDIO OU ÁCIDO

VALPROICO 50MG/ML- XAROPE

FRASCO 200 R$ 6.44 R$ 1,288.00

49 267503 ÁCIDO FÓLICO 5 MG COMPRI

MID

O

20,000 R$ 0.05 R$ 1,000.00

50 271217 AMOXICILINA +CLAVULANATO,

POTÁSSIO 500 MG + 125 MG

COMPRI

MID

O

1,000 R$ 1.29 R$ 1,290.00

51 448841 AMOXICILINA +CLAVULONATO,

POTÁSSIOS. ORAL 50+ 12,5 MG/ML

FRASCO 200 R$ 18.58 R$ 3,716.00

52 271111

AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL

50 MG/ML - 60 ML FRASCO 3,000 R$ 6.70 R$ 20,100.00

53 268896 ANLODIPINO, BESILATO 10 MG COMPRI

MID

O

25,000 R$ 0.09 R$ 2,250.00

54 272434 ANLODIPINO, BESILATO 5 MG COMPRI

MID

O

25,000 R$ 0.04 R$ 1,000.00

55 267517 ATENOLOL 50 MG COMPRI

MID

O

40,000 R$ 0.06 R$ 2,400.00

56 267564 CARVEDILOL 12,5 MG COMPRI

MID

O

5,000 R$ 0.11 R$ 550.00

57 267567 CARVEDILOL 25MG COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.17 R$ 510.00

58 267566 CARVEDILOL 3,125 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.11 R$ 110.00

59 267565 CARVEDILOL 6,25 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.11 R$ 110.00

60 267651 ENALAPRIL, MALEATO 10 MG COMPRI

MID

O

100000 R$ 0.05 R$ 5,000.00

61 267663 FUROSEMIDA 40 MG COMPRI

MID

O

10,000 R$ 0.06 R$ 600.00

62 380122 PERMETRINA LOÇÃO 1% - 60 ML FRASCO 100 R$ 2.62 R$ 262.00

63 268949 AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO FRASCO 3,000 R$ 8.99 R$ 26,970.00
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ORAL 40 MG/ML - 15ML

64 270558 ACETILCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE FRASCO 500 R$ 10.54 R$ 5,270.00

65 355786 ACETILCISTEÍNA 40 MG/ML XAROPE FRASCO 300 R$ 6.71 R$ 2,013.00

66 274806 ACETILCISTEÍNA 600MG PÓ PARA

SUSPENÇÃO ORAL

SACHÊ 200 R$ 0.89 R$ 178.00

67 268370 ACICLOVIR 200 MG COMPRI

MID

O

750 R$ 0.24 R$ 180.00

68 268375 ACICLOVIR CREME DERMATOLÓGICO 50

MG/G

BISNAGA200 R$ 3.19 R$ 638.00

69 267502 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG COMPRI

MID

O

30,000 R$ 0.05 R$ 1,500.00

70 268955 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 300 MG CÁPSUL

A

500 R$ 4.82 R$ 2,410.00

71 271691 ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG COMPRI

MID

O

5,000 R$ 0.17 R$ 850.00

72 459822 ALBENDAZOL COMPRIMIDO

MASTIGÁVEL 400 MG

COMPRI

MID

O

4,000 R$ 0.54 R$ 2,160.00

73 267507 ALBENDAZOL 40MG/ML – 10ML FRASCO 1,000 R$ 1.55 R$ 1,550.00

74 446264 AMBROXOL, CLORIDRATO 3MG/ML FRASCO 500 R$ 3.05 R$ 1,525.00

75 446263 AMBROXOL, CLORIDRATO 6MG/ML FRASCO 500 R$ 4.92 R$ 2,460.00

76 271089 AMOXICILINA 500 MG CÁPSUL

A

8,000 R$ 0.33 R$ 2,640.00

77 267516 ATENOLOL 25 MG COMPRI

MID

O

30,000 R$ 0.05 R$ 1,500.00

78 267140 AZITROMICINA 500 MG COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.96 R$ 2,880.00

79 396947 SULFATO FERROSO 125 MG/ML FRASCO 100 R$ 1.38 R$ 138.00

80 270612 BENZILPENICILINA 1.200.000 UI FRASCO/

AM

PO LA

1,500 R$ 7.41 R$ 11,115.00

81 270613 BENZILPENICILINA 600.000 UI FRASCO/

AM

PO LA

400 R$ 7.19 R$ 2,876.00

82 308726 BENZOATO DE BENZILA 250 MG/ML FRASCO 100 R$ 5.31 R$ 531.00

83 269603 BISACODIL 5MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.18 R$ 180.00

84 267613 CAPTOPRIL 25 MG COMPRI 35,000 R$ 0.04 R$ 1,400.00
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MID

O

85 267625 CEFALEXINA 500 MG CÁPSUL

A

20,000 R$ 1.08 R$ 21,600.00

86 331555 CEFALEXINA SUS. ORAL 50 MG/ML - 100

ML

FRASCO 200 R$ 12.87 R$ 2,574.00

87 267151 CETOCONAZOL 200 MG COMPRI

MID

O

100 R$ 0.43 R$ 43.00

88 267632 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO 500 MG COMPRI

MID

O

15,000 R$ 0.31 R$ 4,650.00

89 268439 CLARITROMICINA 500 MG

CÁPSULA/

CO

MPRIMID

O

500 R$ 2.48 R$ 1,240.00

90 272045 CLOPIDOGREL 75 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.64 R$ 640.00

91 268436 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 300 MG CÁPSUL

A

300 R$ 1.33 R$ 399.00

92 448839 ACEBROFILINA – 100 ML FRASCO 500 R$ 7.02 R$ 3,510.00

93 272043 CLORIDRATO DE CLONIDINA0,100 MG (

ATENSINA)

COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.31 R$ 310.00

94 270495

COLAGENASE 0,06 UI +

CLORANFENICOL 0,01 G/G POMADA COM 30

G

BISNAGA600 R$ 16.40 R$ 9,840.00

95 268243 DEXAMETASONA 0,1 MG/ML - ELIXIR FRASCO 500 R$ 3.06 R$ 1,530.00

96 269388 DEXAMETASONA 4 MG COMPRI

MID

O

300 R$ 0.20 R$ 60.00

97 267643 DEXAMETASONA CREME 0,1% - 10 G BISNAGA500 R$ 2.00 R$ 1,000.00

98 298454 DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/ML - 120

ML

FRASCO 500 R$ 3.43 R$ 1,715.00

99 267645 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 2 MG COMPRI

MID

O

500 R$ 0.06 R$ 30.00

100 271000 DICLOFENACO SÓDICO 50MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.08 R$ 80.00

101 267647 DIGOXINA 0,25 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.24 R$ 240.00



Rua Antônio Gomes de Moura, 09 – CEP: 55675-000 – Salgadinho/PE

CNPJ: 13.167.387/0001-17 Fone: (81) 3654-1376

102 267203 DIPIRONA 500 MG COMPRI

MID

O

40,000 R$ 0.18 R$ 7,200.00

103 267205 DIPIRONA GOTAS 500 MG/ML -10 ML FRASCO 5,000 R$ 1.46 R$ 7,300.00

104 267652 ENALAPRIL, MALEATO 20 MG COMPRI

MID

O

50,000 R$ 0.06 R$ 3,000.00

105 267650 ENALAPRIL, MALEATO 5 MG COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.06 R$ 180.00

106 270971 ESCOPOLÂMINA , BUTILBROMETO +

DIPIRONASÓDICA 10MG+ 250 MG

COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.42 R$ 1,260.00

107 267653 ESPIRONALACTONA 25 MG COMPRI

MID

O

2,000 R$ 0.25 R$ 500.00

108 338134 ESPIRONALACTONA 50 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.42 R$ 420.00

109 267208 ESTRIOL 1MG/G CREME VAGINAL– 50G BISNAGA50 R$ 15.05 R$ 752.50

110 267662 FLUCONAZOL 150 MG CÁPSUL

A

1,000 R$ 1.23 R$ 1,230.00

111 267674 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMPRI

MID

O

80,000 R$ 0.03 R$ 2,400.00

112 267676 IBUPROFENO 600 MG COMPRI

MID

O

10,000 R$ 0.26 R$ 2,600.00

113 294643 IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 50

MG/ML - 30 ML

FRASCO 500 R$ 2.73 R$ 1,365.00

114 268331 IPRATRÓPIO, BROMETO DE SOL.

INALANTE 0,25 MG/ML – 20 ML

FRASCO 50 R$ 2.26 R$ 113.00

115 273395 ISOSSORBIDA, DINITRATO SUBLINGUAL

5 MG

COMPRI

MID

O

500 R$ 0.34 R$ 170.00

116 273397 ISOSSORBIDA 20 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.25 R$ 250.00

117 376767 IVERMECTINA 6 MG COMPRI

MID

O

500 R$ 0.92 R$ 460.00

118 383750 LACTULOSE XAROPRE 120 ML FRASCO 200 R$ 8.96 R$ 1,792.00

119 271689 ÁCIDO ASCÓRBICO 200 MG/ML –30 ML FRASCO 1,000 R$ 1.78 R$ 1,780.00

120 273466 LORATADINA 10 MG COMPRI

MID

500 R$ 0.10 R$ 50.00
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O

121 268856 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG COMPRI

MID

O

80,000 R$ 0.07 R$ 5,600.00

122 267692 MEBENDAZOL 100 MG COMPRI

MID

O

500 R$ 0.36 R$ 180.00

123 267694 MEBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 20

MG/ML – 30 ML

FRASCO 300 R$ 1.92 R$ 576.00

124 267689 METILDOPA 250 MG COMPRI

MID

O

5,000 R$ 0.74 R$ 3,700.00

125 267688 METILDOPA 500 MG COMPRI

MID

O

10,000 R$ 1.37 R$ 13,700.00

126 267691 METFORMINA, CLORIDRATO 850 MG COMPRI

MID

O

80,000 R$ 0.20 R$ 16,000.00

127 267312 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 10

MG

COMPRI

MID

O

500 R$ 0.09 R$ 45.00

128 267311 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO

SOLUÇÃO ORAL 4 MG/ML – 10 ML

FRASCO 100 R$ 0.89 R$ 89.00

129 273467 LORATADINA 1 MG/ML XAROPE 120 ML FRASCO 500 R$ 4.02 R$ 2,010.00

130 267717 METRONIDAZOL 250 MG COMPRI

MID

O

8,000 R$ 0.23 R$ 1,840.00

131 345300 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% - 50

G

BISNAGA500 R$ 7.68 R$ 3,840.00

132 268162 MICONAZOL, NITRATO CREME

DERMATOLÓGICO 2%

BISNAGA200 R$ 4.23 R$ 846.00

133 268286 MICONAZOL, NITRATO CREME VAGINAL

2% - 80G

BISNAGA500 R$ 9.81 R$ 4,905.00

134 273167 NEOMICINA 5MG + BACITRACINA 250

UI/G – 10 G

BISNAGA1,500 R$ 2.87 R$ 4,305.00

135 267729 NIFEDIPINO 20 MG COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.18 R$ 540.00

136 267728 NIFEDIPINO 10MG COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.18 R$ 540.00

137 273710 NIMESULIDA 100MG COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.12 R$ 360.00

138 267378 NISTATINA 25.000 UI/G BISNAGA1,000 R$ 7.46 R$ 7,460.00
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139 266863

METRONIDAZOL (BENZOILMETRONIDAZOL)

SUSP. 40

MG/ML – 80ML

FRASCO 2,000 R$ 7.46 R$ 14,920.00

140 ÓLEO DE GIRASSOL. 200ML FRASCO 500 R$ 9.24 R$ 4,620.00

141 479064 ÓLEO MINERAL 100 ML FRASCO 100 R$ 4.67 R$ 467.00

142 267712 OMEPRAZOL 20 MG CÁPSUL

A

40,000 R$ 0.08 R$ 3,200.00

143 279493 OXIDO DE ZINCO + VITAMINAS A, D-

15%,

BISNAGA500 R$ 4.72 R$ 2,360.00

144 267378 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL100.000

UI/ML – 40 ML

FRASCO 200 R$ 6.85 R$ 1,370.00

145 380122 PERMETRINA SOLUÇÃO 5% FRASCO 150 R$ 4.22 R$ 633.00

146 466524 POLIVITAMINAS (COMPLEXO B)100 ML FRASCO 400 R$ 4.14 R$ 1,656.00

147 267777 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200

MG/ML – 20 ML

FRASCO 1,000 R$ 1.78 R$ 1,780.00

148 448595

PREDNISOLONA, FOSTATO SÓDICO DE

SOLUÇÃO ORAL 3 MG/ML (EQUIVALENTE A 3

MG DE PREDNISOLONA BASE)

FRASCO 500 R$ 12.34 R$ 6,170.00

149 448597 PREDNISONA 20 MG COMPRI

MID

O

10,000 R$ 0.21 R$ 2,100.00

150 448596 PREDNISONA 5 MG COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.10 R$ 300.00

151 267768 PROMETAZINA 25 MG COMPRI

MID

O

20,000 R$ 0.20 R$ 4,000.00

152 267772 PROPRANOLOL, CLORIDRATO 40 MG COMPRI

MID

O

5,000 R$ 0.06 R$ 300.00

153 267778 PARACETAMOL 500 MG COMPRI

MID

O

15,000 R$ 0.11 R$ 1,650.00

154 270907 PARACETAMOL 500 MG+ CODEÍNA 30

MG

COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.49 R$ 490.00

155 446105 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ

PARA SOLUÇÃO ORAL

ENVELO

PE

2,000 R$ 1.36 R$ 2,720.00

156 294887 SALBUTAMOL, SULFATO DE AEROSSOL

100 µG/DOSE

FRASCO 500 R$ 15.76 R$ 7,880.00

157 308882 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA

400MG +80 MG

COMPRI

MID

O

3,000 R$ 0.28 R$ 840.00
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158 476787

POLIVITAMINAS GOTAS: VITAMINA A

5.000UI,VITAMINA B1 4 MG, VITAMINA B2

1MG, VITAMINA PP 10 MG, VITAMINA B6

1MG, VITAMINA B5 1 MG, VITAMINA H 0,1MG,

VITAMINA C 50 MG, VITAMINA D1.000 UI,

VITAMINA E 3MG- 20 MG

FRASCO 100 R$ 26.27 R$ 2,627.00

159 412963 SIMETICONA 40 MG COMPRI

MID

O

500 R$ 0.13 R$ 65.00

160 412965 SIMETICONA 75MG/ML 15ML FRASCO 600 R$ 3.61 R$ 2,166.00

161 267747 SINVASTATINA 20 MG COMPRI

MID

O

30,000 R$ 0.13 R$ 3,900.00

162 267745 SINVASTATINA 40 MG COMPRI

MID

O

50,000 R$ 0.23 R$ 11,500.00

163 272089 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1%-

50 G

BISNAGA300 R$ 7.43 R$ 2,229.00

164 292344 SULFATO FERROSO 40 MG COMPRI

MID

O

20,000 R$ 0.06 R$ 1,200.00

165 308884

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA SUSP.

ORAL 40 MG + 8 MG/ML-60 ML FRASCO 300 R$ 4.64 R$ 1,392.00

166 276657 SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MG COMPRI

MID

O

2,000 R$ 0.44 R$ 880.00

167 276656 SUCCINATO DE METOPROLOL 25 MG COMPRI

MID

O

500 R$ 0.47 R$ 235.00

168 272341 TIAMINA, CLORIDRATO 300 MG COMPRI

MID

O

500 R$ 0.28 R$ 140.00

169 SOLUÇÃO DE GLICERINA (FLEET

ENEMA) 12% NÃO INJETÁVEL

BISNAGA

/FR

AS CO

100 R$ 11.12 R$ 1,112.00

170 279269 VARFARINA SÓDICA 5 MG COMPRI

MID

O

1,000 R$ 0.25 R$ 250.00

171 271691 ÁCIDO ASCÓRBICO SOLUÇÃO INJETÁVEL

500MG/ML - 5 ML

AMPOLA 3,000 R$ 1.14 R$ 3,420.00

172 327566 ÁCIDO TRANEXÂMICO SOL. INJETÁVEL

50MG/ML - 50 ML

AMPOLA 300 R$ 5.79 R$ 1,737.00

173 352317 ÁGUA PARA INJETÁVEIS - SOLUÇÃO

PARENTERAL - 10 ML

AMPOLA 15,000 R$ 0.36 R$ 5,400.00

174 292402 AMINOFILINA SOL.INJ. 24 MG/ML- 10 ML AMPOLA 50 R$ 7.13 R$ 356.50
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175 271710 AMIODARONA SOLUÇÃO INJETÁVEL

50MG/ML - 3ML

AMPOLA 50 R$ 3.61 R$ 180.50

176 268207 AMPICILINA 1G - PÓ LIOFILIZADO

INJETÁVEL

FRASCO

-

AMPOLA

50 R$ 5.06 R$ 253.00

177 268214 ATROPINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,25

MG/ML -1 ML

AMPOLA 200 R$ 1.17 R$ 234.00

178 BICARBONATO DE SÓDIO SOL.

INJETÁVEL 8,4% - 10 ML

AMPOLA 50 R$ 0.94 R$ 47.00

179 460699 CEFALOTINA 1G - PÓ LIOFILIZADO

INJETÁVEL

FRASCO

-

AMPOLA

200 R$ 10.59 R$ 2,118.00

180 442693 CEFAZOLINA 1G – PÓ LIOFILIZADO

INJETÁVEL

FRASCO

-

AMPOLA

200 R$ 5.66 R$ 1,132.00

181 442701 CEFTRIAXONA 1G - PÓ LIOFILIZADO

INJETÁVEL - IV

FRASCO

-

AMPOLA

3,000 R$ 4.76 R$ 14,280.00

182 448844 CETOPROFENO IV 100MG (PÓ LIÓFILO

INJETÁVEL)

FRASCO

-

AMPOLA

2,000 R$ 5.91 R$ 11,820.00

183 448845 CETOPROFENO IM 50 MG FRASCO

-

AMPOLA

2,000 R$ 2.02 R$ 4,040.00

184 340167 CIMETIDINA 150MG/ML SOLUÇÃO

INJETÁVEL

AMPOLA 500 R$ 1.41 R$ 705.00

185 290168 CLORETO DE SUXAMETÔNIO, PÓ PARA

SOLUÇÃO INJETÁV- 500MG

AMPOLA 50 R$ 49.31 R$ 2,465.50

186 277162 CLORETO DE POTÁSSIO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 19,1% - 10 ML

AMPOLA 50 R$ 0.53 R$ 26.50

187 448699 CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 0,9% - 250 ML

FRASCO

OU

BOLSA

20,000 R$ 6.37 R$ 127,400.00

188 448699 CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 0,9% - 500 ML

FRASCO

OU

BOLSA

30,000 R$ 6.83 R$ 204,900.00

189 448699 CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 0,9% - 100 ML

FRASCO

OU

BOLSA

10,000 R$ 5.56 R$ 55,600.00

190 437109 COMPLEXO B SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2

ML

AMPOLA 8,000 R$ 1.29 R$ 10,320.00

191 292427 DEXAMETASONASOLUÇÃO INJETÁVEL 4

MG/ML - 2,5 ML

AMPOLA 8,000 R$ 1.98 R$ 15,840.00

192 271003 DICLOFENACO SÓDICO SOL. INJETÁVEL

25MG/ML - 3 ML

AMPOLA 8,000 R$ 1.08 R$ 8,640.00
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193 268252 DIPIRONA SOLUÇÃO INJETÁVEL 500

MG/ML - 2 ML

AMPOLA 8,000 R$ 1.47 R$ 11,760.00

194 272645

ENOXAPARINA SÓDICA 20MG

(INDICAÇÃO PARA TROMBOSEVENOSA

PROFUNDA)

SERING

A

50 R$ 22.36 R$ 1,118.00

195 272644

ENOXAPARINA SÓDICA 40MG

(INDICAÇÃO PARA TROMBOSE VENOSA

PROFUNDA)

SERING

A

50 R$ 19.34 R$ 967.00

196 270116 ETOMIDATO 2MG/ML AMPOLA 100 R$ 13.76 R$ 1,376.00

197 268255 EPINEFRINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 1

MG/ML - 1 ML

AMPOLA 200 R$ 1.92 R$ 384.00

198 270621

ESCOPOLÂMINA 4MG/ML+ DIPIRONA

500MG/ML - SOLUÇÃOINJETÁVEL - 5 ML AMPOLA 8,000 R$ 2.56 R$ 20,480.00

199 423987 ESCOPOLÂMINA SOLUÇÃO INJETÁVEL

20MG/ML - 1 ML

AMPOLA 300 R$ 1.65 R$ 495.00

200 272198 ETILEFRINA SOLUÇÃO INJETÁVEL

10MG/ML - 1 ML

AMPOLA 300 R$ 2.09 R$ 627.00

201 267666 FUROSEMIDA SOLUÇÃO INJETÁVEL 10

MG - 2 ML

AMPOLA 4,000 R$ 1.86 R$ 7,440.00

202 268256 GENTAMICINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 40

MG/ML - 2ML

AMPOLA 200 R$ 1.50 R$ 300.00

203 269759 GENTAMICINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 80

MG/ML - 2ML

AMPOLA 200 R$ 1.72 R$ 344.00

204 366913

GLICOSE + CLORETO DE SÓDIO (GLICOSE

5% + CLORETO DE SÓDIO

0,9%) BOLSA 500 ML

FRASCO /

BOLSA 1,000 R$ 9.08 R$ 9,080.00

205 267541 GLICOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL 50% -

BOLSA 10 ML

AMPOLA 500 R$ 0.68 R$ 340.00

206 268115 HIDRALAZINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 20

MG/ML - 1 ML

AMPOLA 500 R$ 7.89 R$ 3,945.00

207 270220 HIDROCORTISONA SOLUÇÃO INJETÁVEL

100 MG

FRASCO

-

AMPOLA

500 R$ 4.21 R$ 2,105.00

208 270219 HIDROCORTISONA SOLUÇÃO INJETÁVEL

500 MG

FRASCO

-

AMPOLA

500 R$ 6.41 R$ 3,205.00

209 269843 LIDOCAÍNA SOLUÇÃO INJETÁVEL 2%

(SEM VASO) - 20 ML

FRASCO

-

AMPOLA

200 R$ 6.20 R$ 1,240.00

210 269852 LIDOCAINA, CLORIDRATO

2%COMVASOCONSTRICTOR – 20 ML

FRASCO

-

AMPOLA

200 R$ 6.21 R$ 1,242.00

211 268264 METILERGOMETRINA, MALEATO SOL.

INJ. 0,2 MG/ML - 1 ML

AMPOLA 400 R$ 2.44 R$ 976.00

212 267310 METOCLOPRAMIDA SOLUÇÃO

INJETÁVEL 5MG/ML - 2 ML

AMPOLA 400 R$ 0.74 R$ 296.00



Rua Antônio Gomes de Moura, 09 – CEP: 55675-000 – Salgadinho/PE

CNPJ: 13.167.387/0001-17 Fone: (81) 3654-1376

213 NOREPNEFRINA, HEMITARTARATO SOL.

INJ. 2 MG/ML - AMPOLA 4 ML

AMPOLA 200 R$ 3.49 R$ 698.00

214 268277 OCITOCINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 5 UI -

1 ML

AMPOLA 300 R$ 4.24 R$ 1,272.00

215 268160 OMEPRAZOL SOL. INJ 40 MG FRASCO

-

AMPOLA

5,000 R$ 8.82 R$ 44,100.00

216 268504 ONDANSETRONA 4MG/ML SOL. INJ -2

ML

AMPOLA 1,000 R$ 2.93 R$ 2,930.00

217 267769 PROMETAZINA SOLUÇÃO INJETÁVEL

25MG/ML - 2ML

AMPOLA 5,000 R$ 2.88 R$ 14,400.00

218 303292 RINGER C/ LACTATO 500 ML FRASCO

/

BOLSA

2,000 R$ 9.54 R$ 19,080.00

219 268533 TENOXICAN INJETÁVEL 40 MG FRASCO

-

AMPOLA

500 R$ 12.60 R$ 6,300.00

220 476787 VITAMINA K AMPOLA 300 R$ 3.05 R$ 915.00

221 271950 FENTANILA 50MG/ML SOLUÇÃO

INJETÁVEL - 2 ML

AMPOLA 200 R$ 6.40 R$ 1,280.00

222 268510 FLUMAZENIL SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,5

MG/ML - 5 ML

AMPOLA 200 R$ 5.80 R$ 1,160.00

223 305935 PROPOFOL, SOLUÇÃO INJETÁVEL 10

MG/ML- 20 ML

AMPOLA 50 R$ 13.49 R$ 674.50

224 BROMOPRIDA 5 MG/ML- 2ML AMPOLA 1,000 R$ 1.92 R$ 1,920.00

225 348807 ABAIXADOR DE LÍNGUA – PACOTE COM

100

PACOTE 30 R$ 6.90 R$ 207.00

226 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES –

FRASCO COM 1000 ML

FRASCO 5 R$ 5.91 R$ 29.55

227 AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5 MM UNIDAD

E

10,000 R$ 0.11 R$ 1,100.00

228 AGULHA DESCARTÁVEL 25 X07MM UNIDAD

E

10,000 R$ 0.07 R$ 700.00

229 AGULHA DESCARTÁVEL 25 X08MM UNIDAD

E

10,000 R$ 0.07 R$ 700.00

230 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL

40 X 12

UNIDAD

E

10,000 R$ 0.07 R$ 700.00

231 269943 ÁLCOOL ETILICO A 70% GEL – 500ML FRASCO 300 R$ 8.15 R$ 2,445.00

232 481012 ÁLCOOL ETILICO A 70% SOLUÇÃO –

1000ML

FRASCO 3,000 R$ 21.46 R$ 64,380.00

233 448248 ALGODÃO HIDRÓFILO LARGURA 20CM –

500G

PACOTE 500 R$ 16.12 R$ 8,060.00

234 279895 ALMOTOLIA PLÁSTICO ÂMBAR COM

BICO DOSADOR RETO – 500 ML

UNIDAD

E

30 R$ 9.19 R$ 275.70

235 280476 ALMOTOLIA PLÁSTICO ÂMBAR COM UNIDAD 30 R$ 7.03 R$ 210.90
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BICO DOSADOR RETO – 250 ML E

236 279895 ALMOTOLIA PLÁSTICO FLEXÍVEL,

TRANSPARENTE,

UNIDAD

E

30 R$ 8.12 R$ 243.60

237 444355 ATADURA DE CREPE 10 CM X 180CM UNIDAD

E

10,000 R$ 0.49 R$ 4,900.00

238 460136 ATADURA DE CREPE 15 CM X 180CM UNIDAD

E

20,000 R$ 1.03 R$ 20,600.00

239 460134 ATADURA DE CREPE 20 CM X 180CM UNIDAD

E

20,000 R$ 1.22 R$ 24,400.00

240 423635 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTÉRIL

DESC. CALIBRE 4.0-

UNIDAD

E

3 R$ 31.26 R$ 93.78

241 423633

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTÉRIL

DESC. CALIBRE 6.0 –COM BALÃO UNIDAD

E

10 R$ 31.26 R$ 312.60

242 423629

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTÉRIL

DESC. CALIBRE 6.5- COM BALÃO UNIDAD

E

10 R$ 32.12 R$ 321.20

243 423636

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTÉRIL

DESC. CALIBRE 7.0- COM BALÃO UNIDAD

E

10 R$ 31.81 R$ 318.10

244 423623

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTÉRIL

DESC. CALIBRE 7.5 – COM BALÃO UNIDAD

E

10 R$ 10.63 R$ 106.30

245 423634

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTÉRIL

DESC. CALIBRE 8.0 – COM BALÃO UNIDAD

E

10 R$ 10.25 R$ 102.50

246 423626

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTÉRIL

DESC. CALIBRE 8.5 – COM BALÃO UNIDAD

E

10 R$ 26.09 R$ 260.90

247 398576

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTÉRIL

DESC. CALIBRE 9.0- COM BALÃO UNIDAD

E

10 R$ 10.28 R$ 102.80

248 434505 CARVÃO ATIVADO P.A. (EM PÓ 250G) FRASCO 2 R$ 18.08 R$ 36.16

249 395230 CATETER NASAL P/ OXIGÊNIO TIPO

ÓCULOS

UNIDAD

E

500 R$ 1.33 R$ 665.00

250 437175 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº 14 G UNIDAD

E

300 R$ 1.22 R$ 366.00

251 437176 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº 16 G UNIDAD

E

300 R$ 0.70 R$ 210.00

252 437177 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº 18 G UNIDAD

E

300 R$ 0.72 R$ 216.00

253 437178 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº 20 G UNIDAD

E

5,000 R$ 1.02 R$ 5,100.00

254 437179 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº 22 G UNIDAD

E

6,000 R$ 0.98 R$ 5,880.00
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255 441271 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº 24 G UNIDAD

E

6,000 R$ 1.32 R$ 7,920.00

256 487028

CATGUT CROMADO 0 C/ AGULHA 4,0

CM CILÍNDRICA, ½ CÍRCULO, FIO 70CM DE

COMPRIMENTO

UNIDAD

E

24 R$ 5.27 R$ 126.48

257 487026

CATGUT CROMADO 1 C/ AGULHA 3,5 CM

CILÍNDRICA, ½ CÍRCULO, FIO 70 CM

DE COMPRIMENTO

UNIDAD

E

24 R$ 7.14 R$ 171.36

258 487666

CATGUT CROMADO 1 C/ AGULHA 4,0

CM CILÍNDRICA, ½ CÍRCULO, FIO 70 CM DE

COMPRIMENTO

UNIDAD

E

24 R$ 5.27 R$ 126.48

259 487012

CATGUT CROMADO 2-0 C/ AGULHA 4,0

CM CILÍNDRICA, ½ CÍRCULO, FIO 70 CM

DECOMPRIMENTO

UNIDAD

E

24 R$ 5.21 R$ 125.04

260 487000

CATGUT CROMADO 3-0 C/ AGULHA 3,0 CM

CILÍNDRICA, ½ CÍRCULO, FIO 70CM

DE COMPRIMENTO

UNIDAD

E

24 R$ 5.24 R$ 125.76

261 487026

CATGUT SIMPLES 1-0 – AGULHA

CILÍNDRICA ½ CÍRCULO. 3,0 CM FIO 70 CM

DE COMPRIMENTO

UNIDAD

E

24 R$ 5.30 R$ 127.20

262 487012

CATGUT SIMPLES 2-0 – AGULHA CILÍNDRICA

½ CÍRCULO. 4,0 CM FIO 70

CM DE COMPRIMENTO

UNIDAD

E

24 R$ 5.24 R$ 125.76

263

CATGUT SIMPLES 3-0 – AGULHA

CILÍNDRICA ½ CÍRCULO. 4,0 CM FIO 70 CM

DE COMPRIMENTO

UNIDAD

E

24 R$ 5.46 R$ 131.04

264 CLAMP UMBILICAL, PVC RÍGIDO,

ATÓXICO, HIPOALERGÊNCO

UNIDAD

E

100 R$ 0.42 R$ 42.00

265 CLOREXIDINA, GLUCONATO 4% - 1000

ML

FRASCO 100 R$ 33.63 R$ 3,363.00

266 455921 COLAR CERVICAL C/ APOIO

MENTONIANO G

UNIDAD

E

20 R$ 52.72 R$ 1,054.40

267 455922 COLAR CERVICAL C/ APOIO

MENTONIANO M

UNIDAD

E

20 R$ 52.99 R$ 1,059.80

268 455923 COLAR CERVICAL C/ APOIO

MENTONIANO P

UNIDAD

E

20 R$ 51.65 R$ 1,033.00

269 419370 COLETOR DE URINA- SISTEMA

FECHADO ADULTO

UNIDAD

E

500 R$ 5.53 R$ 2,765.00

270 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-

CORTANTE 13L

UNIDAD

E

50 R$ 8.51 R$ 425.50

271 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-

CORTANTE 20L

UNIDAD

E

500 R$ 11.06 R$ 5,530.00

272 269971

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, NÃO

ESTÉRIL 13FIOS 7,5 X 7,5 CM PCTEC/

500

PACOTE 10 R$ 21.28 R$ 212.80
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273 269979

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, ESTÉRIL

11FIOS 7,5 X 7,5 CM PCTEC/ 10 PACOTE 100,000 R$ 0.52 R$ 52,000.00

274 DISPOSITIVO DE INFUSÃO

INTRAVENOSA Nº 27G

UNIDAD

E

500 R$ 0.30 R$ 150.00

275 DISPOSITIVO PARA INFUSÃO

INTRAVENOSA N 19

UNIDAD

E

500 R$ 0.41 R$ 205.00

276 DISPOSITIVO PARA INFUSÃO

INTRAVENOSA N 21

UNIDAD

E

500 R$ 0.30 R$ 150.00

277 DISPOSITIVO PARA INFUSÃO

INTRAVENOSA N 23

UNIDAD

E

1,000 R$ 0.30 R$ 300.00

278 DISPOSITIVO PARA INFUSÃO

INTRAVENOSA N 25

UNIDAD

E

1,000 R$ 0.31 R$ 310.00

279 461243

ELÉTRODO PARA

MONITORIZAÇÃOCARDIOLÓGICA (

PACOTE COM 50)

PACOTE 100 R$ 22.08 R$ 2,208.00

280 389426 EQUIPO PARA SORO MACRO GOTAS UNIDAD

E

8,000 R$ 1.63 R$ 13,040.00

281 446603

ESPARADRAPO COMUM – IMPERMEÁVEL 10

CM X 4,5 METROS ROLO 3,000 R$ 13.40 R$ 40,200.00

282 459248 ÉTER ETÍLICO 35% FRASCO 5 R$ 31.07 R$ 155.35

283 FIO DE ALGODÃO 2-0 C/AGULHA 3,0 CM UNIDAD

E

500 R$ 3.16 R$ 1,580.00

284 30044 FIO DE ALGODÃO Nº 0 SEM AGULHA UNIDAD

E

500 R$ 3.08 R$ 1,540.00

285 FIO DE NYLON 2-0 COM AGULHA3,0 CM UNIDAD

E

500 R$ 1.76 R$ 880.00

286 FIO DE NYLON 3-0 COM AGULHA 3,0CM UNIDAD

E

500 R$ 1.74 R$ 870.00

287 FIO DE NYLON 4-0 COM AGULHA 3,0CM UNIDAD

E

500 R$ 1.68 R$ 840.00

288 14522 FIO DE NYLON 5-0 COM AGULHA2,5 CM UNIDAD

E

500 R$ 1.90 R$ 950.00

289 FITA MICROPORE - MEDINDO 10MM X

45 M

UNIDAD

E

500 R$ 5.20 R$ 2,600.00

290 FITA MICROPORE - MEDINDO 50 MM X

10 M

UNIDAD

E

500 R$ 4.74 R$ 2,370.00

291 601829 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL

TAMANHO G

UNIDAD

E

10,000 R$ 1.96 R$ 19,600.00

292 358131 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL,

TAMANHO M

UNIDAD

E

8,000 R$ 1.74 R$ 13,920.00

293 427338 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL,

TAMANHO P

UNIDAD

E

5,000 R$ 1.93 R$ 9,650.00

294 380597 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL,

TAMANHO G G

UNIDAD

E

10,000 R$ 1.74 R$ 17,400.00

295 438929 GEL PARA ECG – BISNAGA 100G UNIDAD 150 R$ 2.86 R$ 429.00
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E

296

GLICERINA SOLUÇÃO A 12% - FRASCO 500

ML + SONDA RETAL (FLEET

ENEMA).

FRASCO 100 R$ 10.90 R$ 1,090.00

297 GARROT LÁTEX ( 11 MM, 30 CM DE

COMPRIMENTO)

UNIDAD

E

25 R$ 6.47 R$ 161.75

298 398705 IODOPOVIDONA (PVPI), 10%

DEGERMANTE 1L

UNIDAD

E

10 R$ 45.14 R$ 451.40

299 398706 IODOPOVIDONA (PVPI), 10% TÓPICO

AQUOSA 1 L

UNIDAD

E

10 R$ 5.58 R$ 55.80

300 KIT PAPANICOLAU TAM: P UNIDAD

E

1,000 R$ 3.94 R$ 3,940.00

301 405739 KIT PAPANICOLAU TAM: M UNIDAD

E

3,000 R$ 4.28 R$ 12,840.00

302 405740 KIT PAPANICOLAU TAM: G UNIDAD

E

3,000 R$ 4.38 R$ 13,140.00

303 12210 FIXADOR CELULAR UNIDAD

E

100 R$ 11.13 R$ 1,113.00

304 276425 LÂMINA DE BISTURI N. 11 CAIXA C/100 CAIXA C/

100

20 R$ 50.02 R$ 1,000.40

305 296503 LÂMINA DE BISTURI N. 23 CAIXA C/100 CAIXA C/

100

20 R$ 48.76 R$ 975.20

306 244719 LÂMINA DE BISTURI N. 15 CAIXA C/100 CAIXA C/

100

20 R$ 49.52 R$ 990.40

307 322433 LÂMINA DE BISTURI N. 21 CAIXA C/100 CAIXA C/

100

20 R$ 42.17 R$ 843.40

308 305706 LÂMINA DE BISTURI N. 24 CAIXA C/100 CAIXA C/

100

20 R$ 47.29 R$ 945.80

309 485227

LÂMINA DE VIDRO PARA MICROSCOPIA LISA

LAPIDADACAIXA C/50 CAIXA C/

50

1,000 R$ 6.74 R$ 6,740.00

310 303151 LANCETA PICADORA DESCARTÁVEL

CAIXA C/200

CAIXA C/

200

1,000 R$ 33.74 R$ 33,740.00

311 15045 LATEX (TUBO) N. 204 15 MTS PACOTE C/

15 METROS

15 R$ 102.22 R$ 1,533.30

312 303986 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N.7,0 PAR 500 R$ 1.73 R$ 865.00

313 303984 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N. 7,5 PAR 3,000 R$ 1.71 R$ 5,130.00

314 303983 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N. 8,0 PAR 200 R$ 2.16 R$ 432.00

315 303985 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 8,5 PAR 200 R$ 1.73 R$ 346.00

316 312215 LUVA PARA PROCEDIMENTO TAM: P PAR 30,000 R$ 0.49 R$ 14,700.00

317 312217 LUVA PARA PROCEDIMENTO TAM: M PAR 30,000 R$ 0.46 R$ 13,800.00

318 269892 LUVA PARA PROCEDIMENTO TAM: G PAR 20,000 R$ 0.49 R$ 9,800.00

319 483888 MÁSCARA DESCARTÁVEL COM

PRENDEDOR DE ELÁSTICO

UNIDADE 50,000 R$ 0.14 R$ 7,000.00
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320 MÁSCARA N95, CLASSE PFF-2 UNIDADE 500 R$ 1.59 R$ 795.00

321 468376 MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO ADULTA UNIDADE 50 R$ 9.52 R$ 476.00

322 MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO

INFANTIL

UNIDADE 50 R$ 9.58 R$ 479.00

323 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 120X100 ROLO 10 R$ 85.00 R$ 850.00

324 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 150X100 ROLO 10 R$ 102.69 R$ 1,026.90

325 438059 PAPEL PARA ECG 80MM X 30M UNIDADE 100 R$ 22.28 R$ 2,228.00

326 436857 SAPATILHA DESCARTÁVEL PAR 500 R$ 0.42 R$ 210.00

327 SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML C/

AGULHA 25X7

UNIDADE 5,000 R$ 0.45 R$ 2,250.00

328 439627 SERINGA DESCARTÁVEL 20ML, C/

AGULHA DE 25X8

UNIDADE 10,000 R$ 0.45 R$ 4,500.00

329 439640 SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML, C/

AGULHA DE 25 X 7

UNIDADE 15,000 R$ 0.42 R$ 6,300.00

330 439639 SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML

C/AGULHA 25X7

UNIDADE 20,000 R$ 0.22 R$ 4,400.00

331 SERINGA DESCARTÁVEL PARA

INSULINA, 100 UI - 13 X 4,5

UNIDADE 10,000 R$ 0.20 R$ 2,000.00

332 SONDA DESCARTÁVEL, PARA

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.04 LONGA

UNIDADE 500 R$ 0.70 R$ 350.00

333 SONDA DESCARTÁVEL, PARA

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.06 LONGA

UNIDADE 500 R$ 0.80 R$ 400.00

334 SONDA DESCARTÁVEL, PARA

ASPIRAÇÃOTRAQUEAL N.08 LONGA

UNIDADE 500 R$ 0.84 R$ 420.00

335 SONDA DESCARTÁVEL, PARA

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.10 LONGA

UNIDADE 500 R$ 0.87 R$ 435.00

336 SONDA DESCARTÁVEL, PARA

ASPIRAÇÃOTRAQUEAL N.12 LONGA

UNIDADE 500 R$ 0.95 R$ 475.00

337 436008 SONDA FOLEY CALIBRE 10 UNIDADE 50 R$ 3.30 R$ 165.00

338 436001 SONDA FOLEY CALIBRE 12 UNIDADE 50 R$ 3.03 R$ 151.50

339 436002 SONDA FOLEY CALIBRE 14 UNIDADE 50 R$ 4.02 R$ 201.00

340 435999 SONDA FOLEY CALIBRE 16 UNIDADE 50 R$ 4.05 R$ 202.50

341 435997 SONDA FOLEY CALIBRE 18 UNIDADE 50 R$ 4.02 R$ 201.00

342 436010 SONDA FOLEY CALIBRE 20 UNIDADE 100 R$ 4.30 R$ 430.00

343 SONDA FOLEY CALIBRE 22 UNIDADE 100 R$ 3.53 R$ 353.00

344 437216 SONDA NASOGRÁSTICA CURTA N.06 UNIDADE 20 R$ 0.74 R$ 14.80

345 437217 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N. 08 UNIDADE 20 R$ 0.81 R$ 16.20

346 435906 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N.10 UNIDADE 20 R$ 0.81 R$ 16.20

347 435907 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N.12 UNIDADE 20 R$ 0.85 R$ 17.00

348 435908 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N. 14 UNIDADE 50 R$ 1.38 R$ 69.00

349 435909 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N. 16 UNIDADE 50 R$ 1.57 R$ 78.50

350 435910 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N. 18 UNIDADE 50 R$ 2.37 R$ 118.50

351 435911 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N. 20 UNIDADE 50 R$ 0.73 R$ 36.50

352 436042 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL

SILICONIZADA N° 10

UNIDADE 100 R$ 0.72 R$ 72.00
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353 435986 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL

SILICONIZADA N° 12

UNIDADE 2,000 R$ 0.99 R$ 1,980.00

354 435982 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL

SILICONIZADA N° 14

UNIDADE 2,000 R$ 0.85 R$ 1,700.00

355 435983 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL

SILICONIZADA N° 18

UNIDADE 1,000 R$ 1.05 R$ 1,050.00

356 435987 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL

SILICONIZADA N°20

UNIDADE 100 R$ 1.24 R$ 124.00

357 435801

TERMÔMETRO CLINICO, AXIAL COM

GRADUAÇÃO DE 35 A 42 GRAUS C UNIDADE 100 R$ 2.57 R$ 257.00
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358 339565 TIRAS REAGENTES PARA DETECÇÃO DE

GLICOSE

CAIXA C/ 50

UNID

500 R$ 29.41 R$ 14,705.00

359 459711 TORNEIRA DE 3 VIAS DESCARTÁVEL UNIDADE 2,000 R$ 0.75 R$ 1,500.00

360 428617 TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL

FORMATO SANFONADA

UNIDADE 5,000 R$ 0.21 R$ 1,050.00

361 451420 TUBO ENDOTRAQUEAL - CALIBREN.6,0

C/ BALÃO

UNIDADE 100 R$ 6.20 R$ 620.00

362 451421 TUBO ENDOTRAQUEAL - CALIBREN.6,5

C/ BALÃO

UNIDADE 100 R$ 3.43 R$ 343.00

363 451418 TUBO ENDOTRAQUEAL - CALIBREN.7,0

C/ BALÃO

UNIDADE 150 R$ 4.20 R$ 630.00

364 451413 TUBO ENDOTRAQUEAL - CALIBREN.7,5

C/ BALÃO

UNIDADE 150 R$ 7.25 R$ 1,087.50

365 451407 TUBO ENDOTRAQUEAL - CALIBREN.8,0

C/ BALÃO

UNIDADE 150 R$ 4.21 R$ 631.50

366 451401 TUBO ENDOTRAQUEAL - CALIBREN.8,5

C/ BALÃO

UNIDADE 150 R$ 4.22 R$ 633.00

367 460850 COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO UNIDADE 500 R$ 0.63 R$ 315.00

368 266193 EXTENSÃO DE OXIGÊNIO COM

CONECTOR- 5 METROS

UNIDADE 100 R$ 19.57 R$ 1,957.00

Soma total R$ 1,621,360.11

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados dos a partir de sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogada

nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21.

1.5 Tendo em vista a natureza continua da demanda para fornecimento de medicamentos

destinados a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, e ainda considerando o

estabelecido no Art. 106 da Lei 14.133/21, o(s) contrato(s) poderá (ão)ser prorrogado(s)

desde que comprovada a vantajosidade.

1.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.
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1.7 Em razão do valor estimado para a contratação, será estabelecida cota para

participação apenas de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposto

no inciso III do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006 e suas alterações.

Proposta de preços:

1.8 Os proponentes deverão apresentar proposta de preços contendo:

1.8.1 Objeto, em descrição sucinta e clara;

1.8.2 Planilha de Quantitativos, Especificações e Preços;

1.8.3 Preços unitários e totais em moeda corrente nacional, em algarismo com duas

casas decimais após a vírgula e marca do item ofertado;

1.8.4 Garantia, quando for o caso;

1.8.5 Condições de pagamento;

1.8.6 Declaração de que no preço ofertado, estão incluídas todas as despesas diretas e

indiretas, incidentes sobre o objeto licitado, até a sua entrega definitiva;

1.8.7 Prazo de validade da proposta, mínimo de 90 (noventa) dias, a contar da

apresentação da proposta;

1.8.8 Assinatura do proponente.

1.9 Em caso de divergência entre as descrições dos itens no sítio do Compras

Governamentais (CATMAT) e as descrições completas constantes neste Termo de

Referência e seus apêndices, prevalecerão as últimas.
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2.0 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃ O

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE V IDA

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.0 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

SUSTENTABILIDADE:

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis e estão descritas no Estudo Técnico Preliminar.

Subcontratação

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Garantia da contratação.

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5.0 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1 O prazo de entrega do objeto é de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
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da Ordem de Fornecimento, em remessa parcelada, diretamente na Secretaria de Saúde,

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento;

A entrega do objeto desta aquisição deverá ocorrer exclusivamente na sede da Central

de Abastecimento Farmacêutico – CAF, localizada na Rua João Vicente da Silva, 23,

centro, Salgadinho-PE, de segunda a sexta-feira das 8h às 13h;

5.2 Todos os Medicamentos, deverão apresentar prazo de validade de no mínimo 80%

do prazo total a contar da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade

estabelecida pelo fabricante seja inferior a 01(um) ano.

Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da validade estabelecida

pelo fabricante;

A entrega e o descarregamento do objeto serão de responsabilidade exclusiva dosem

qualquer custo adicional posterior;

5.3 Nos casos em que o Medicamento for entregue em desacordo com os requisitos

estabelecidos pelo Fundo Municipal de Salgadinho-PE, ou em quantidade inferior ao

estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte e

quatro) horas;

5.4 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério do Fundo

Municipal de Saúde de Salgadinho-PE. Se algum Medicamento apresentar irregularidade,

o Fundo Municipal de Saúde de Salgadinho-PE, enviará a um laboratório de sua escolha,

para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de

comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e

apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão

por conta da empresa a ser contratada.

O Fundo Municipal de Saúde de Salgadinho-PE, o fará quando, no curso da execução
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contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas

especificadas por ocasião da assinatura da ata, cujas características contrariem as

definidas neste Termo, produtos estes alterados e / ou adulterados.

5.5 Conforme solicitação, nos horários previamente estabelecidos pelo setor competente

da Secretaria.

5.6 A Secretaria contratante formalizará a solicitação do fornecimento do objeto à

Contratada por e-mail oficial informado no ato da assinatura do contrato, fazendo constar

na solicitação: o quantitativo e os respectivos locais de entrega.

6.0 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei Nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. Fiscalização

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

2021, art. 117, §1º, e Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para acorreção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

de 2022, art. 22, IV).

6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).



Rua Antônio Gomes de Moura, 09 – CEP: 55675-000 – Salgadinho/PE

CNPJ: 13.167.387/0001-17 Fone: (81) 3654-1376

6.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto Nº

11.246, de 2022).

6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

GESTOR DO CONTRATO

6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº

11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 21,

X).

6.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº

11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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RECEBIMENTO

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24(vinte e quatro) horas,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07(sete) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis.

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
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incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

para os fins do recebimento definitivo.

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato. Liquidação

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.10 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

2021.

7.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

7.11.1 o prazo de validade;

7.11.2 a data da emissão;

7.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.11.4 o período respectivo de execução do contrato;
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7.11.5 o valor a pagar;

e 7.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei

nº 14.133, de 2021.

7.14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
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fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

7.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto ao SICAF.

PRAZO DE PAGAMENTO

7.19 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo), pro rata, de correção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

7.21 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
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7.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

7.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar. Cessão de crédito

7.25 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME

nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 7.25.1 As

cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.26 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração,

está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.27 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de

que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
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7.28 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso,

e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.29 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará

sob a integral responsabilidade do contratado.

8.0 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.

8.2 Para o(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s) na etapa de lances DEVERÁ

apresentar os seguintes documentos acostado a proposta reajustada:

8.3 Certificado de Registro do Medicamentos, emitidos pelo Ministério da Saúde ou sua

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme (Lei Federal nº 6.360, de

26/09/76, regulamentada pelo decreto 79.094, de 05/01/77), válida na data do certame;

8.3.1 Para os Produtos isentos de Registro no Ministério da Saúde, apresentar o

Certificado de Isenção de Registro também emitido pelo ANVISA/MS ou Certificado de
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Cadastro na ANVISA/MS, conforme o caso (Lei Federal nº 6.360, de 26/09/76,

regulamentada pelo decreto 79.094, de 05/01/77), com prazo de validade em vigor;

8.3.1.1 O Registro no Ministério da Saúde - MS/ANVISA poderá ser comprovado, também,

através de cópias da publicação completa no Diário Oficial da União (D.O.U), com

despacho da concessão do registro referente ao produto ofertado, ou declaração de

dispensa emitido pela ANVISA/MS.

8.3.1.2 Em caso de registro (s) que eventualmente esteja (m) vencido (s), o licitante

deverá apresentar cópia do Certificado de Registro acompanhado do Protocolo de

Renovação de Registros dos Produtos.

8.3.2 Licença ou Alvará de Funcionamento Sanitário – Estadual ou Municipal, válido na

data marcada para a abertura do processo, fornecida pela Vigilância Sanitária do local

onde se situa a sede da empresa.

8.3.3 Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), da empresa participante da

licitação, emitida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da

Saúde. Comprovado por cópia autenticada da AFE ou cópia autenticada de sua

publicação no D.O.U.

8.3.4 NO CASO DE PRODUTOS IMPORTADOS, em se tratando de medicamento

importado, cuja importação seja realizada por terceiro não detentor do registro do

medicamento na Anvisa, o licitante deverá apresentar a Declaração do Detentor de

Registro – DDR; Forma de fornecimento

8.4 O fornecimento do objeto será parcelado. Exigências de habilitação

8.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
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8.5.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.5.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

8.5.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de

março de 2020.

8.5.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.5.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.5.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
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que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.5.9 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de

dezembro de 2021.

8.5.10 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.5.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.5.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.5.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

8.5.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.5.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

8.5.17 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.5.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital]

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

8.5.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal. Qualificação Econômico-Financeira

8.5.20 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021),

ou de sociedade simples;

8.5.21 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.5.22 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis do ano anterior ou seja últimos exercícios sociais, comprovando:
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8.5.22.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

8.5.22.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura.

8.5.22.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.5.22.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao

Sped

8.5.23 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por

cento) do valor estimado do item ou do somatório dos quais o licitante for declarado

classificado.

8.5.24 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). Qualificação Técnica 8.5.25

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho

profissional competente, quando for o caso.

8.5.25.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
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8.5.25.1.1 Fornecimento de Medicamentos de acordo com o item que deseja concorrer,

no percentual mínimo de 10% do quantitativo licitado.

8.5.25.1.2 Caso o licitante deseje concorrer aos itens classificados como ‘’cota de ampla

concorrência’’ e ‘’cota reservada de até 25%’’, o atestado de capacidade técnica acima

mencionado, deverá possuir um quantitativo mínimo de 10% da somatória do quantitativo

dos dois itens.

8.5.26 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.5.27 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

ou da filial do fornecedor.

8.5.28 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.6 No caso da participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:

8.6.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.6.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;
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8.6.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à execução contratual;

8.6.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.6.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato;

e 8.6.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas

reuniões seccionais;

8.6.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas

reuniões seccionais;
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e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da

licitação;

8.6.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

9.0 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.621.300,31(um milhão, seiscentos

evite e um mil , trezentos e trinta e um centavos) ,conforme custos unitários apostos

neste Termo de Referência.

10.0 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do Município de Salgadinho-PE.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02 - PODER EXECUTIVO

02.014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0012.2201 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DO FUND O MUNICIPAL

DE SAÚDE

10.301.0012.2205 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO PR IMÁRIA EM

SAÚDE

10.301.0012.2210 – PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS

ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE EM SAÚDE 10303.0012215 -

MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES E AMBULATORIAL 3.3.90 .32 -

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÇAO GRATUITA



Rua Antônio Gomes de Moura, 09 – CEP: 55675-000 – Salgadinho/PE

CNPJ: 13.167.387/0001-17 Fone: (81) 3654-1376

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

11.0 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

(art. 92, X, XI e XIV)

11.1 São obrigações do Contratante:

11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

11.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

11.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

11.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência.

11.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

11.1.7 Cientificar o setor competente, para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
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relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

11.1.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

11.1.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

12.0 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

12.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

12.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;
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12.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

12.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
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previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

12.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

12.1.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

12.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

12.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei

n.º 14.133, de 2021);

12.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

2.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

12.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativosde sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
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12.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

12.2 Entregar os medicamentos no endereço disposto neste termo na embalagem original,

em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem

inadequação de conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e

com o número do registro emitido pela ANVISA, acompanhados da documentação fiscal,

em duas vias, com especificação dos quantitativos discriminados na nota fiscal

apresentados em unidades individualizadas.

O número do lote do medicamento recebido deve constar na rotulagem, e na nota fiscal,

especificados o número de lotes por quantidade de medicamento entregue, assim como a

validade dos respectivos;

12.3 Transportar os medicamentos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a

não afetar a identidade, qualidade, integridade dos mesmos;

12.4 Entregar todos os medicamentos, nacionais ou importados, que devem ter constadas

nos rótulos e nas bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de

lote data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro,

nome genérico e concentração, de acordo com a legislação sanitária e nos termos do

artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor.

12.5 Apresentar as embalagens que devem apresentar o nome do farmacêutico

responsável pela fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho Regional

de Farmácia (CRF). O registro do profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade

federada onde a fábrica está instalada;

12.6 Fornecer os produtos de acordo com a Portaria n. 2.814/GM, de 29 de maio de 1998,

todos os produtos a que devem apresentar, em suas embalagens, a expressão: Proibida
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a Venda no Comércio;

12.7 Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando os

períodos de parcelamento e quantidades;

12.8 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o município;

12.9 Fornecer amostra do produto quando solicitado, para laudo técnico de utilização;

12.10 Manter durante a vigência contratual toda regularidade apresentada no Processo

licitatório;

12.11 Obrigando-se ainda: a) Efetuara entrega dos medicamentos no local determinado

pela Secretaria de Saúde, por meio de veículo adequado sendo vedado à utilização de

meios alternativos de transporte;

b) Efetuar a entrega dos medicamentos nos horários determinados pela Secretaria

demandante;

c) Fornecer os medicamentos com qualidade e em conformidade com as especificações

contidas neste Termo de Referência, cumprindo, rigorosamente, todas as Normas que

regulamentam este tipo de serviço;

d) A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá de

identificação para que possam ter acesso aos locais de destino.

e) Realizar, sempre que necessário entrega aos sábados, respeitando os horários

determinados pela Secretaria de Saúde, uma vez que podem acontecer situações

emergenciais necessitando deste serviço;

f) Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação em
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compatibilidadeManter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação

em compatibilidade com as obrigações assumidas no Termo de Referência e Edital.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado

que:

13.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

13.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

13.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

13.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
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sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei

nº 14.133, de 2021);

13.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

itens “13.1.2”, “13.1.3” e “13.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nos itens “13.1.5”, “13.1.6”, “13.1.7” e “13.1.8” do subitem acima deste Contrato,

bem como nas alíneas 13.1.2”, “13.1.3” e “13.1.4”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.2.4 Multa:

13.2.4.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.2.4.1.1 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

13.2.4.2 Compensatória, para as infrações descritos nos subitens “13.1.5” a “13.1.8” do

item 13.1, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.

13.2.4.3 Compensatória, para a inexecução total do contrato previsto no subitem “13.1.3”

do item 13.1, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.

13.2.4.4 Para infração descrita no subitem “13.1.2” do item 13.1, a multa será de 5%

(cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

13.2.4.5 Para infrações descritas no subitem “13.1.4” do item 13.1, a multa será de 0,5 %

(meio por cento) a 3% (três por cento) do valor do Contrato.
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13.2.4.6 Para a infração descrita no subitem “13.1.1” do item 13.1, a multa será de 0,5 %

(meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº

14.133, de 2021).

13.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de

2021):
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13.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.5.2 as peculiaridades do caso concreto;

13.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.5.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

13.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

13.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Nº 14.133, de 2021).

13.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
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13.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CONCEIÇÂO TAMIRES GOMES DA SILVA

FARMACÊUTICA CRF Nº 7669

SECRETÁRIO DE SAÚDE

=JOSÉ DIONISIO DA SILVA =
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO ___/2024:

PROCESSO LICITATÓRIO Nº024/2024

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº009/2024

AOS XX (XXXXX) DO MES DE JUNHO DE 2024, O MUNICÍPIO DE SALGADINHO ,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o Nº. 11.097.367/0001-91,

com sede à Rua Antônio Gomes de Moura, Nº 50, centro, Salgadinho – PE, CEP 55.675-

000, neste ato representado constitucionalmente pelo Prefeito Municipal, senhor JOSÉ

SOARES DA FONSECA , brasileiro, divorciado, comerciante, portador da cédula de

identidade sob o Nº 2.532.496 SSP-PE, portador do CPF/MF 372.831.464-15, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º

no Decreto Municipal nº 04, de 03 de janeiro de 2022, e como CONTRATADA doravante

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS/ CONTRATANTE ,

e a EMPRESA............................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

n.º ........................., com sede/residência na ........................................, neste ato,

representada legalmente pelo(a) Sr.(a) ..................................................... (* dados

pessoais, inclusive endereço), tem entre si justo e avençado o presente instrumento

contratual, de acordo com a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 0XX/2024, cuja

ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no

presente processo, RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O objeto desta Ata é o Registro de Preços visando o fornecimento parcelado de

fornecimento parcelado de MEDICAMENTOS, destinados a Secretaria de Saúde do

Poder Executivo do Município de Santa Cruz do Capibaribe-PE, pelo período de 12 (doze)

meses, podendo ser prorrogada, tendo como fornecedor registrado a empresa abaixo

indicada.
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Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do

Pregão Eletrônico nº ______ acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n.

14.133, de 1º de abril de 2021, e Termo de Homologação de ___ de ____ de que, do qual

passa a fazer parte integrante está Ata de

Registro de Preços com força de Instrumento Contratual.

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

CLÁUSULA SEGUNDA:

São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:

I. Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo

local e horário indicados pela Secretaria, em estrita observância as/das especificações

constantes do Edital, deste Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva

nota fiscal constando de forma detalhada as suas características tais como: marca,

fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia;

II. Deverá ser emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento

enviada, onde conste, no mínimo, o nome do medicamento, a marca do produto, a

validade, a quantidade fornecida, a identificação do número do lote, identificação para

que seja possível o rastreio da Nota Fiscal, o valor unitário e o valor total. As informações

deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência,

em conformidade com a Resolução ANVISA 320/2002.

III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, 18, 23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de

1990);

IV. O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo
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de 03 dias, os produtos com avarias ou defeitos.

V. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta

ata de registro de preços.

VI. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação.

VII. Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e para a contratação;

VIII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência;

IX. Demonstração expressa da dedução do valor correspondente a isenção do ICMS do

preço dos medicamentos elencados no anexo único do convênio ICMS CONFAZ nº

87/2002, ou de outras normas que impliquem desoneração tributária.

X. Os medicamentos devem possuir prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar da

data de entrega do produto, sendo preferencialmente aceito o fornecimento do

medicamento com no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação.

XI. A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos medicamentos, de seu

estabelecimento até o local determinado pelo Município para entrega, como também será

responsável pelo seu descarregamento.

XII. Deverá ser emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento

enviada, onde conste, no mínimo, o nome do medicamento, a marca do produto, a

validade, a quantidade fornecida, a identificação do número do lote, identificação para
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que seja possível o rastreio da Nota Fiscal, o valor unitário e o valor total. As informações

deverão estar dispostas lado a lado,

produto a produto, de modo a viabilizar a conferência, em conformidade com a Resolução

ANVISA 320/2002.

XIII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia, ENTREGA e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato;

XIV. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do

objeto deste termo de referência, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento desta.

XV. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do

fornecimento dos produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a

qualquer solicitação da

Contratante;

XVI. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou

aos demais Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas

custas, quando da execução do objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento desta;

XVII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas

e previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados.

XVIII. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente,

prestando os esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto razões

justificadoras a serem apreciadas pela Secretária.
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XIX. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades,

sejam

fabricantes, representantes ou quaisquer outros.

XX. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico

(e-mail), fax e telefone;

XXI. Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos,

taxas, etc.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA:

O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,

contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133,

de 1º de abril de 2021.

DO REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA:

O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta,

encontram-se contidos na tabela abaixo:

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA VL. UNIT. VL. TOTAL

TOTAL R$

DOS PRAZOS.

CLÁUSULA QUINTA: O prazo para entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias
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corridos, contado da emissão da Autorização de Fornecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A DETENTORA ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que

vier(em) a ser rejeitado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) constantes no

Termo de Referência, sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe

na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s)

novo(s) produto(s) será de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da

solicitação de troca.

DAS OBRIGAÇÕES DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO(Município/Secretaria/Fundo)

CLÁUSULA SEXTA:

A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da , Direto de

Assistência Farmacêutica.

Subcláusula primeira: A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços

ficará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA:

A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, ficará sob a responsabilidade

da Secretária Municipal de Saúde, bem como a servidor LUIZ FERNANDO ALVES DE

LIMA a FARMACEUTICA de Abastecimento Farmacêutico, para fiscalizar e acompanhar

a execução, na forma do que dispõe o art. 104, III c/c art. 117, ambos da Lei n. 14.133/21,

a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento do objeto e

de tudo dará ciência a Administração:

CLÁUSULA OITAVA:

A fiscalização não terá nenhum poder para eximir ao FORNECEDOR REGISTRADO de

qualquer obrigação prevista nesta ATA.
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CLÁUSULA NONA:

O representante do contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle quanto ao fornecimento do objeto do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA:

A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade do Município/Prefeitura de Salgadinho-PE, de suas secretarias e/ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei N. 14.133/21.]

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

O gestor responsável pelo contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

São obrigações do órgão gerenciador/fiscalizador, entre outras:

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos

participantes desta Ata;



Rua Antônio Gomes de Moura, 09 – CEP: 55675-000 – Salgadinho/PE

CNPJ: 13.167.387/0001-17 Fone: (81) 3654-1376

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua

compatibilidade com as obrigações assumidas;

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na

imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela

rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser

recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, por 03 (três) dias uteis a partir da entrega para

efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital, Termo

de Referência, deste Instrumento e da Proposta da Contratada;

Subcláusula segunda - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital, Termo de Referência, deste Instrumento e da

Proposta da Contratada, bem como sua consequente aceitação, que se darão em até 06

(seis) dias uteis contados a partir do dia subsequente ao último dia de prazo do

recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Na hipótese de a verificação a que se refere à alínea

“b”, do parágrafo anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Subcláusula primeira - Os medicamentos devem possuir prazo de validade de 12 (doze)

meses, a contar da data de entrega do produto, sendo preferencialmente aceito o
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fornecimento do medicamento com no mínimo 75% de sua validade, contados da data de

fabricação.

DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no

edital do Pregão

Eletrônico nº ____________, o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando

alcançar o serviço pretendido, poderá contratar concomitantemente com um ou mais

fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de

fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os

preços registrados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O Registro de Preços efetuado não obriga o

MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as contratações nas quantidades

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA : A contratação junto a cada fornecedor registrado será

formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder

Executivo, mediante a assinatura deste.

DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA : Os pagamentos serão efetuados através de depósito em

Conta Corrente, de titularidade do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes

condições:

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os

pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas

fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os

procedimentos normais de pagamento do Governo Municipal de SALGADINHO-PE
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b). As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à

CONTRATADA, e seu vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua

apresentação válida.

O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO

GERENCIADOR,

por ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos:

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal;

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS;

c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT)

O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a

qualquer título, lhe forem devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO.

Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos

seguintes casos:

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do

FORNECEDOR REGISTRADO;

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de

Registro;

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA : Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de

qualquer nota fiscal, nos seguintes casos:

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de

responsabilidade do Fornecedor Registrado;

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de
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Registro;

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,

obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo

com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento

e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação.

II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de

mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na

ata.

III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

IV. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos

valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem

aplicação de penalidade.

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:
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a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021.

VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:

a) Houver interesse público, devidamente fundamentado

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor

e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar

superior ao praticados no mercado.

f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar

a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento

convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo

MUNICÍPIO
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IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento do

Município,

sendo:

...........................................................................................

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA : Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o

Órgão Gerenciador e suas secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor

Registrado as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo primeiro – Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes

as sanções aplicáveis:

I. advertência;

II. Multa – de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida

pela administração e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21;

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar
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com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta

Ata de Registro e ainda as disposições contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput

do art. 155 da Lei 14.133/21;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante

a autoridade que aplicou a penalidade no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII,

IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo diploma.

Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito

para:

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis

dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor

será deduzido das faturas remanescentes.

b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à

CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos,

contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se

houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua

cobrança judicialmente.

Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro

de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a

Administração aplicar as penalidades cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA : A penalidade de advertência poderá ser, nos
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seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o

MUNICÍPIO;

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua

gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou

declaração de inidoneidade;

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos

serviços

do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA : Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço

qualquer Órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame,

mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa

beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação

sobre a possibilidade de adesão.

II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com

o órgão gerenciador.
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III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador.

IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão

Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem.

V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação às suas Próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA : Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro

de Preços, observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e

futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador.

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA : As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão

Eletrônico nº ____/2024 e as propostas apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo,

em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA : O presente registro decorre de adjudicação à(s)

PROMITENTE(S) REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e

especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº
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____/2024 conforme decisão da pregoeira do MUNICÍPIO, lavrada em Ata datada de

___/____/2024, e posterior homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA : Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o

gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA : Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para

dirimir quaisquer

dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

SALGADINHO, de ____ de 2024.

.............................................................

Secretaria Municipal de Saúde

FORNECEDOR (S) REGISTRADO(S):

________________________________________

FORNECEDOR REGISTRADO

ANEXO IV –DO TERMO DE CONTRATO
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/2024.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº______/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../....,

QUE FAZEM ENTRE SI A_____________, POR INTERMÉDIO DO

(A) ......................................................... E ............................................................. A

Secretaria________________________________inscrita no CNPJ/MF sob o nº

______________, com sede administrativa na _____________, nº _____São Lourenço

da Mata/PE CEP: _________, neste ato representada pelo(a) Sr(a).

____________________. Cargo:..................., nomeado(a) pela Portaria nº ......, de .....

de ..................... de 20..., publicada no .Diário Oficial dos Municípios – AMUPE, de .....

de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../...,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1 O objeto da presente licitação é para Contratação de Empresa Especializada na

Aquisição de Medicamentos destinados a Central de Abastecimento Farmacêutico- CAF-

para atender as demandas na manutenção das atividades em atendimento às Unidades

Básicas de Saúde do município de Salgadinho-PE, conforme condições quantidades e

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos..
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1.2 Objeto da contratação: O objeto da presente licitação é para Contratação de

Empresa Especializada na Aquisição de Medicamentos destinados a Central de

Abastecimento Farmacêutico- CAF- para atender as demandas na manutenção das

atividades em atendimento às Unidades Básicas de Saúde do município de Salgadinho-

PE, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

LOTE 01 - PSICOTROPICOS/ENTORPECENTE/UNIDADE MISTA MARIA AMÉLIA

ITEM CODIGO

CATMAT

DESCRIÇÃO UNIDA

DE

QUANT VALOR V. TOTAL

1 268069 CLORPROMAZINA SOLUÇÃO

INJETÁVEL

5MG/ML - 5 ML

AMPO

LA

100

2 267194 DIAZEPAM SOLUÇÃO INJETÁVEL

5MG/ML - 2 ML

AMPO

LA

1,000

3 267107 FENITOÍNA SOLUÇÃO INJETÁVEL

50MG/ML - 5 ML

AMPO

LA

200

4 271950 FENTANILA 0,05 MG/ML SOLUÇÃO

INJETÁVEL – 2 ML

AMPO

LA

200

5 268510 FLUMAZENIL SOLUÇÃO INJETÁVEL

0,5

MG/ML -5 ML

AMPO

LA

100

6 271118 FLUFENAZINA 25 MG/ML AMPO

LA

100

7 300725 FENOBARBITAL SOLUÇÃO

INJETÁVEL

AMPO

LA

100
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100MG/ML - 2 ML

8 292194 HALOPERIDOL, DECANOATO50

MG/ML

SOL.INJ. 1ML

AMPO

LA

500

9 292196 HALOPERIDOL, SOLUÇÃO

INJETÁVEL

5MG/ML- 1ML

AMPO

LA

100

10 268481 MIDAZOLAM SOL.INJETÁVEL

5MG/ML -

3 ML

AMPO

LA

200

11 268481 MIDAZOLAM SOL. INJETÁVEL

10MG/ML

– 5 ML

AMPO

LA

200

12 272329 PETIDINA SOLUÇÃO INJETÁVEL

50MG/ML - 2 ML

AMPO

LA

200

13 292382 TRAMADOL SOLUÇÃO INJETÁVEL

50MG/ML - 2 ML

AMPO

LA

1,000

14 304871 MORFINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 10

MG/ML - 1 ML

AMPO

LA

300

15 272839 RISPERIDONA 1 MG COMP

RIMID

O

5,000

16 268149 RISPERIDONA 2 MG COMP

RIMID

O

5,000

17 284105 RISPERIDONA 3 MG COMP

RIMID

O

8,000

18 272839 RISPERIDONA SOLUÇÃO ORAL 1FRASC 300
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MG/ML O

19 340783 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5MG

SUSP.

ORAL – 100ML

FRASC

O

500

20 396470 FENOTEROL BROMIDRATO, 0.25

MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO

FRASC

O

100

21 272454 CARBAMAZEPINA XAROPE 20

MG/ML -

100 ML

FRASC

O

100

22 270119 CLONAZEPAM 2 MG COMP

RIMID

O

30,000

23 267657 FENITOÍNA SÓDICA 100 MG COMP

RIMID

O

2,000

24 273009 FLUOXETINA, CLORIDRATO

CÁPSULA 20

MG

CÁPSU

LA

20,000

25 267512 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 25

MG

COMP

RIMID

O

20,000

26 270140 BIPERIDENO, CLORIDRATO 2 MG COMP

RIMID

O

20,000

27 267618 CARBAMAZEPINA 200 MG COMP

RIMID

O

30,000

28 267638 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO

100 MG

COMP

RIMID

20,000
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O

29 267635 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 25

MG

COMP

RIMID

O

1,000

30 267197 DIAZEPAM 10 MG COMP

RIMID

O

5,000

31 267195 DIAZEPAM 5 MG COMP

RIMID

O

5,000

32 267660 FENOBARBITAL 100 MG COMP

RIMID

O

8,000

33 267669 HALOPERIDOL 5 MG COMP

RIMID

O

20,000

34 267292 IMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG COMP

RIMID

O

1,000

35 268129 LEVOMEPROMAZINA, CLORIDRATO

100

MG

COMP

RIMID

O

20,000

36 268128 LEVOMEPROMAZINA, CLORIDRATO

25

MG

COMP

RIMID

O

1,000

37 268285 NITRAZEPAN 5 MG COMP

RIMID

O

500

38 271606 NORTRIPLINA 25 MG COMP 500
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RIMID

O

39 300989 PERICIAZINHA 40 MG/ML

( NEULEPTIL

4%)

FRASC

O

50

40 390005 QUETIAPINA 50 MG COMP

RIMID

O

900

41 272831 QUETIAPINA 25 MG COMP

RIMID

O

900

42 272366 TIORIDAZINA 50 MG COMP

RIMID

O

1,000

43 268534 TRAMADOL, CLORIDRATO 50 MG CÁPSU

LAS

5,000

44 309441 TRAMADOL, CLORIDRATO 100 MG COMP

RIMID

O

1,000

45 322233

VALPROATO DE SÓDIO OU ÁCIDO

VALPRÓICO COMPRIMIDO

576MG(EQUIVALENTE A 500 MG

ÁCIDO VALPRÓICO)

COMPRIMI

D O

10,000

46 328529 VALPROATO DE SÓDIO 250 MG COMP

RIMID

O

1,000

47 284465 ALPRAZOLAM 2 MG COMP

RIMID

O

1,000
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48 328532 VALPROATO DE SÓDIO OU ÁCIDO

VALPROICO 50MG/ML- XAROPE

FRASC

O

200

49 267503 ÁCIDO FÓLICO 5 MG COMP

RIMID

O

20,000

50 271217 AMOXICILINA +CLAVULANATO,

POTÁSSIO 500 MG + 125 MG

COMP

RIMID

O

1,000

51 448841 AMOXICILINA +CLAVULONATO,

POTÁSSIOS. ORAL 50+ 12,5 MG/ML

FRASC

O

200

52 271111

AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO

ORAL 50 MG/ML - 60 ML FRASC

O

3,000

53 268896 ANLODIPINO, BESILATO 10 MG COMP

RIMID

O

25,000

54 272434 ANLODIPINO, BESILATO 5 MG COMP

RIMID

O

25,000

55 267517 ATENOLOL 50 MG COMP

RIMID

O

40,000

56 267564 CARVEDILOL 12,5 MG COMP

RIMID

O

5,000

57 267567 CARVEDILOL 25MG COMP

RIMID

O

3,000

58 267566 CARVEDILOL 3,125 MG COMP 1,000
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RIMID

O

59 267565 CARVEDILOL 6,25 MG COMP

RIMID

O

1,000

60 267651 ENALAPRIL, MALEATO 10 MG COMP

RIMID

O

100000

61 267663 FUROSEMIDA 40 MG COMP

RIMID

O

10,000

62 380122 PERMETRINA LOÇÃO 1% - 60 ML FRASC

O

100

63 268949 AZITROMICINA PÓ PARA

SUSPENSÃO

ORAL 40 MG/ML - 15ML

FRASC

O

3,000

64 270558 ACETILCISTEÍNA 20 MG/ML

XAROPE

FRASC

O

500

65 355786 ACETILCISTEÍNA 40 MG/ML

XAROPE

FRASC

O

300

66 274806 ACETILCISTEÍNA 600MG PÓ PARA

SUSPENÇÃO ORAL

SACHÊ 200

67 268370 ACICLOVIR 200 MG COMP

RIMID

O

750

68 268375 ACICLOVIR CREME

DERMATOLÓGICO 50

MG/G

BISNA

GA

200

69 267502 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG COMP 30,000
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RIMID

O

70 268955 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA

300 MG

CÁPSU

LA

500

71 271691 ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG COMP

RIMID

O

5,000

72 459822 ALBENDAZOL COMPRIMIDO

MASTIGÁVEL 400 MG

COMP

RIMID

O

4,000

73 267507 ALBENDAZOL 40MG/ML – 10ML FRASC

O

1,000

74 446264 AMBROXOL, CLORIDRATO 3MG/MLFRASC

O

500

75 446263 AMBROXOL, CLORIDRATO 6MG/MLFRASC

O

500

76 271089 AMOXICILINA 500 MG CÁPSU

LA

8,000

77 267516 ATENOLOL 25 MG COMP

RIMID

O

30,000

78 267140 AZITROMICINA 500 MG COMP

RIMID

O

3,000

79 396947 SULFATO FERROSO 125 MG/ML FRASC

O

100

80 270612 BENZILPENICILINA 1.200.000 UI FRASC

O/AM

PO LA

1,500
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81 270613 BENZILPENICILINA 600.000 UI FRASC

O/AM

PO LA

400

82 308726 BENZOATO DE BENZILA 250

MG/ML

FRASC

O

100

83 269603 BISACODIL 5MG COMP

RIMID

O

1,000

84 267613 CAPTOPRIL 25 MG COMP

RIMID

O

35,000

85 267625 CEFALEXINA 500 MG CÁPSU

LA

20,000

86 331555 CEFALEXINA SUS. ORAL 50 MG/ML

- 100

ML

FRASC

O

200

87 267151 CETOCONAZOL 200 MG COMP

RIMID

O

100

88 267632 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO

500 MG

COMP

RIMID

O

15,000

89 268439 CLARITROMICINA 500 MG

CÁPSUL

A/CO

MPRI

MIDO

500

90 272045 CLOPIDOGREL 75 MG COMP

RIMID

1,000
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O

91 268436 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA

300 MG

CÁPSU

LA

300

92 448839 ACEBROFILINA – 100 ML FRASC

O

500

93 272043 CLORIDRATO DE CLONIDINA0,100

MG (

ATENSINA)

COMP

RIMID

O

1,000

94 270495

COLAGENASE 0,06 UI +

CLORANFENICOL 0,01 G/G

POMADA COM 30 G

BISNA

GA

600

95 268243 DEXAMETASONA 0,1 MG/ML -

ELIXIR

FRASC

O

500

96 269388 DEXAMETASONA 4 MG COMP

RIMID

O

300

97 267643 DEXAMETASONA CREME 0,1% - 10

G

BISNA

GA

500

98 298454 DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/ML -

120

ML

FRASC

O

500

99 267645 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 2

MG

COMP

RIMID

O

500

100 271000 DICLOFENACO SÓDICO 50MG COMP

RIMID

O

1,000

101 267647 DIGOXINA 0,25 MG COMP

RIMID

1,000
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O

102 267203 DIPIRONA 500 MG COMP

RIMID

O

40,000

103 267205 DIPIRONA GOTAS 500 MG/ML -10

ML

FRASC

O

5,000

104 267652 ENALAPRIL, MALEATO 20 MG COMP

RIMID

O

50,000

105 267650 ENALAPRIL, MALEATO 5 MG COMP

RIMID

O

3,000

106 270971 ESCOPOLÂMINA , BUTILBROMETO

+

DIPIRONASÓDICA 10MG+ 250 MG

COMP

RIMID

O

3,000

107 267653 ESPIRONALACTONA 25 MG COMP

RIMID

O

2,000

108 338134 ESPIRONALACTONA 50 MG COMP

RIMID

O

1,000

109 267208 ESTRIOL 1MG/G CREME VAGINAL–

50G

BISNA

GA

50

110 267662 FLUCONAZOL 150 MG CÁPSU

LA

1,000

111 267674 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMP

RIMID

O

80,000

112 267676 IBUPROFENO 600 MG COMP 10,000
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RIMID

O

113 294643 IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 50

MG/ML - 30 ML

FRASC

O

500

114 268331 IPRATRÓPIO, BROMETO DE SOL.

INALANTE 0,25 MG/ML – 20 ML

FRASC

O

50

115 273395 ISOSSORBIDA, DINITRATO

SUBLINGUAL

5 MG

COMP

RIMID

O

500

116 273397 ISOSSORBIDA 20 MG COMP

RIMID

O

1,000

117 376767 IVERMECTINA 6 MG COMP

RIMID

O

500

118 383750 LACTULOSE XAROPRE 120 ML FRASC

O

200

119 271689 ÁCIDO ASCÓRBICO 200 MG/ML –

30 ML

FRASC

O

1,000

120 273466 LORATADINA 10 MG COMP

RIMID

O

500

121 268856 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG COMP

RIMID

O

80,000

122 267692 MEBENDAZOL 100 MG COMP

RIMID

O

500

123 267694 MEBENDAZOL SUSPENSÃO ORALFRASC 300
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20

MG/ML – 30 ML

O

124 267689 METILDOPA 250 MG COMP

RIMID

O

5,000

125 267688 METILDOPA 500 MG COMP

RIMID

O

10,000

126 267691 METFORMINA, CLORIDRATO 850

MG

COMP

RIMID

O

80,000

127 267312 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO

10

MG

COMP

RIMID

O

500

128 267311 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO

SOLUÇÃO ORAL 4 MG/ML – 10 ML

FRASC

O

100

129 273467 LORATADINA 1 MG/ML XAROPE

120 ML

FRASC

O

500

130 267717 METRONIDAZOL 250 MG COMP

RIMID

O

8,000

131 345300 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10%

- 50

G

BISNA

GA

500

132 268162 MICONAZOL, NITRATO CREME

DERMATOLÓGICO 2%

BISNA

GA

200

133 268286 MICONAZOL, NITRATO CREME

VAGINAL

2% - 80G

BISNA

GA

500
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134 273167 NEOMICINA 5MG + BACITRACINA

250

UI/G – 10 G

BISNA

GA

1,500

135 267729 NIFEDIPINO 20 MG COMP

RIMID

O

3,000

136 267728 NIFEDIPINO 10MG COMP

RIMID

O

3,000

137 273710 NIMESULIDA 100MG COMP

RIMID

O

3,000

138 267378 NISTATINA 25.000 UI/G BISNA

GA

1,000

139 266863

METRONIDAZOL

(BENZOILMETRONIDAZOL) SUSP. 40

MG/ML – 80ML

FRASC

O

2,000

140 ÓLEO DE GIRASSOL. 200ML FRASC

O

500

141 479064 ÓLEO MINERAL 100 ML FRASC

O

100

142 267712 OMEPRAZOL 20 MG CÁPSU

LA

40,000

143 279493 OXIDO DE ZINCO + VITAMINAS A,

D-

15%,

BISNA

GA

500

144 267378 NISTATINA SUSPENSÃO

ORAL100.000

UI/ML – 40 ML

FRASC

O

200
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145 380122 PERMETRINA SOLUÇÃO 5% FRASC

O

150

146 466524 POLIVITAMINAS (COMPLEXO B)100

ML

FRASC

O

400

147 267777 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL

200

MG/ML – 20 ML

FRASC

O

1,000

148 448595

PREDNISOLONA, FOSTATO SÓDICO

DE SOLUÇÃO ORAL 3 MG/ML

(EQUIVALENTE A 3 MG DE

PREDNISOLONA BASE)

FRASC

O

500

149 448597 PREDNISONA 20 MG COMP

RIMID

O

10,000

150 448596 PREDNISONA 5 MG COMP

RIMID

O

3,000

151 267768 PROMETAZINA 25 MG COMP

RIMID

O

20,000

152 267772 PROPRANOLOL, CLORIDRATO 40

MG

COMP

RIMID

O

5,000

153 267778 PARACETAMOL 500 MG COMP

RIMID

O

15,000

154 270907 PARACETAMOL 500 MG+ CODEÍNA

30

MG

COMP

RIMID

O

1,000
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155 446105 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ

PARA SOLUÇÃO ORAL

ENVEL

OPE

2,000

156 294887 SALBUTAMOL, SULFATO DE

AEROSSOL

100 µG/DOSE

FRASC

O

500

157 308882 SULFAMETOXAZOL +

TRIMETOPRIMA

400MG +80 MG

COMP

RIMID

O

3,000

158 476787

POLIVITAMINAS GOTAS: VITAMINA

A 5.000UI,VITAMINA B1 4 MG,

VITAMINA B2 1MG, VITAMINA PP

10 MG, VITAMINA B6 1MG,

VITAMINA B5 1 MG, VITAMINA H

0,1MG, VITAMINA C 50 MG,

VITAMINA D1.000 UI, VITAMINA E

3MG- 20MG

FRASC

O

100

159 412963 SIMETICONA 40 MG COMP

RIMID

O

500

160 412965 SIMETICONA 75MG/ML 15ML FRASC

O

600

161 267747 SINVASTATINA 20 MG COMP

RIMID

O

30,000

162 267745 SINVASTATINA 40 MG COMP

RIMID

O

50,000

163 272089 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA

1%-

BISNA

GA

300
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50 G

164 292344 SULFATO FERROSO 40 MG COMP

RIMID

O

20,000

165 308884

SULFAMETOXAZOL +

TRIMETOPRIMA SUSP. ORAL 40

MG + 8 MG/ML-60 ML

FRASC

O

300

166 276657 SUCCINATO DE METOPROLOL 50

MG

COMP

RIMID

O

2,000

167 276656 SUCCINATO DE METOPROLOL 25

MG

COMP

RIMID

O

500

168 272341 TIAMINA, CLORIDRATO 300 MG COMP

RIMID

O

500

169 SOLUÇÃO DE GLICERINA (FLEET

ENEMA) 12% NÃO INJETÁVEL

BISNA

GA/FR

AS CO

100

170 279269 VARFARINA SÓDICA 5 MG COMP

RIMID

O

1,000

171 271691 ÁCIDO ASCÓRBICO SOLUÇÃO

INJETÁVEL

500MG/ML - 5 ML

AMPO

LA

3,000

172 327566 ÁCIDO TRANEXÂMICO SOL.

INJETÁVEL

50MG/ML - 50 ML

AMPO

LA

300

173 352317 ÁGUA PARA INJETÁVEIS - SOLUÇÃO AMPO 15,000
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PARENTERAL - 10 ML LA

174 292402 AMINOFILINA SOL.INJ. 24 MG/ML-

10 ML

AMPO

LA

50

175 271710 AMIODARONA SOLUÇÃO

INJETÁVEL

50MG/ML - 3ML

AMPO

LA

50

176 268207 AMPICILINA 1G - PÓ LIOFILIZADO

INJETÁVEL

FRASC

O-

AMPO

LA

50

177 268214 ATROPINA SOLUÇÃO INJETÁVEL

0,25

MG/ML -1 ML

AMPO

LA

200

178 BICARBONATO DE SÓDIO SOL.

INJETÁVEL 8,4% - 10 ML

AMPO

LA

50

179 460699 CEFALOTINA 1G - PÓ LIOFILIZADO

INJETÁVEL

FRASC

O-

AMPO

LA

200

180 442693 CEFAZOLINA 1G – PÓ LIOFILIZADO

INJETÁVEL

FRASC

O-

AMPO

LA

200

181 442701 CEFTRIAXONA 1G - PÓ LIOFILIZADO

INJETÁVEL - IV

FRASC

O-

AMPO

LA

3,000

182 448844 CETOPROFENO IV 100MG (PÓ

LIÓFILO

FRASC

O-

2,000
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INJETÁVEL) AMPO

LA

183 448845 CETOPROFENO IM 50 MG FRASC

O-

AMPO

LA

2,000

184 340167 CIMETIDINA 150MG/ML SOLUÇÃO

INJETÁVEL

AMPO

LA

500

185 290168 CLORETO DE SUXAMETÔNIO, PÓ

PARA

SOLUÇÃO INJETÁV- 500MG

AMPO

LA

50

186 277162 CLORETO DE POTÁSSIO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 19,1% - 10 ML

AMPO

LA

50

187 448699 CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 0,9% - 250 ML

FRASC

O OU

BOLSA

20,000

188 448699 CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 0,9% - 500 ML

FRASC

O OU

BOLSA

30,000

189 448699 CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 0,9% - 100 ML

FRASC

O OU

BOLSA

10,000

190 437109 COMPLEXO B SOLUÇÃO INJETÁVEL

- 2

ML

AMPO

LA

8,000

191 292427 DEXAMETASONASOLUÇÃO

INJETÁVEL 4

MG/ML - 2,5 ML

AMPO

LA

8,000

192 271003 DICLOFENACO SÓDICO SOL.AMPO 8,000
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INJETÁVEL

25MG/ML - 3 ML

LA

193 268252 DIPIRONA SOLUÇÃO INJETÁVEL 500

MG/ML - 2 ML

AMPO

LA

8,000

194 272645

ENOXAPARINA SÓDICA 20MG

(INDICAÇÃO PARA

TROMBOSEVENOSA PROFUNDA)

SERIN

GA

50

195 272644

ENOXAPARINA SÓDICA 40MG

(INDICAÇÃO PARA TROMBOSE

VENOSA PROFUNDA)

SERIN

GA

50

196 270116 ETOMIDATO 2MG/ML AMPO

LA

100

197 268255 EPINEFRINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 1

MG/ML - 1 ML

AMPO

LA

200

198 270621

ESCOPOLÂMINA 4MG/ML+

DIPIRONA 500MG/ML -

SOLUÇÃOINJETÁVEL - 5 ML

AMPO

LA

8,000

199 423987 ESCOPOLÂMINA SOLUÇÃO

INJETÁVEL

20MG/ML - 1 ML

AMPO

LA

300

200 272198 ETILEFRINA SOLUÇÃO INJETÁVEL

10MG/ML - 1 ML

AMPO

LA

300

201 267666 FUROSEMIDA SOLUÇÃO INJETÁVEL

10

MG - 2 ML

AMPO

LA

4,000

202 268256 GENTAMICINA SOLUÇÃO

INJETÁVEL 40

MG/ML - 2ML

AMPO

LA

200

203 269759 GENTAMICINA SOLUÇÃOAMPO 200
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INJETÁVEL 80

MG/ML - 2ML

LA

204 366913

GLICOSE + CLORETO DE SÓDIO

(GLICOSE 5% + CLORETO DE SÓDIO

0,9%) BOLSA 500 ML

FRASCO

/

BOLSA

1,000

205 267541 GLICOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL 50%

-

BOLSA 10 ML

AMPO

LA

500

206 268115 HIDRALAZINA SOLUÇÃO INJETÁVEL

20

MG/ML - 1 ML

AMPO

LA

500

207 270220 HIDROCORTISONA SOLUÇÃO

INJETÁVEL

100 MG

FRASC

O-

AMPO

LA

500

208 270219 HIDROCORTISONA SOLUÇÃO

INJETÁVEL

500 MG

FRASC

O-

AMPO

LA

500

209 269843 LIDOCAÍNA SOLUÇÃO INJETÁVEL

2%

(SEM VASO) - 20 ML

FRASC

O-

AMPO

LA

200

210 269852 LIDOCAINA, CLORIDRATO

2%COMVASOCONSTRICTOR – 20

ML

FRASC

O-

AMPO

LA

200

211 268264 METILERGOMETRINA, MALEATO

SOL.

AMPO

LA

400
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INJ. 0,2 MG/ML - 1 ML

212 267310 METOCLOPRAMIDA SOLUÇÃO

INJETÁVEL 5MG/ML - 2 ML

AMPO

LA

400

213 NOREPNEFRINA, HEMITARTARATO

SOL.

INJ. 2 MG/ML - AMPOLA 4 ML

AMPO

LA

200

214 268277 OCITOCINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 5

UI -

1 ML

AMPO

LA

300

215 268160 OMEPRAZOL SOL. INJ 40 MG FRASC

O-

AMPO

LA

5,000

216 268504 ONDANSETRONA 4MG/ML SOL. INJ

-2

ML

AMPO

LA

1,000

217 267769 PROMETAZINA SOLUÇÃO

INJETÁVEL

25MG/ML - 2ML

AMPO

LA

5,000

218 303292 RINGER C/ LACTATO 500 ML FRASC

O /

BOLSA

2,000

219 268533 TENOXICAN INJETÁVEL 40 MG FRASC

O-

AMPO

LA

500

220 476787 VITAMINA K AMPO

LA

300

221 271950 FENTANILA 50MG/ML SOLUÇÃO AMPO 200
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INJETÁVEL - 2 ML LA

222 268510 FLUMAZENIL SOLUÇÃO INJETÁVEL

0,5

MG/ML - 5 ML

AMPO

LA

200

223 305935 PROPOFOL, SOLUÇÃO INJETÁVEL

10

MG/ML- 20 ML

AMPO

LA

50

224 BROMOPRIDA 5 MG/ML- 2ML AMPO

LA

1,000

225 348807 ABAIXADOR DE LÍNGUA – PACOTE

COM

100

PACOT

E

30

226 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES –

FRASCO COM 1000 ML

FRASC

O

5

227 AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5

MM

UNIDA

DE

10,000

228 AGULHA DESCARTÁVEL 25 X07MM UNIDA

DE

10,000

229 AGULHA DESCARTÁVEL 25 X08MM UNIDA

DE

10,000

230 AGULHA HIPODÉRMICA

DESCARTÁVEL

40 X 12

UNIDA

DE

10,000

231 269943 ÁLCOOL ETILICO A 70% GEL –

500ML

FRASC

O

300

232 481012 ÁLCOOL ETILICO A 70% SOLUÇÃO –

1000ML

FRASC

O

3,000

233 448248 ALGODÃO HIDRÓFILO LARGURA

20CM –

PACOT

E

500
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500G

234 279895 ALMOTOLIA PLÁSTICO ÂMBAR

COM

BICO DOSADOR RETO – 500 ML

UNIDA

DE

30

235 280476 ALMOTOLIA PLÁSTICO ÂMBAR

COM

BICO DOSADOR RETO – 250 ML

UNIDA

DE

30

236 279895 ALMOTOLIA PLÁSTICO FLEXÍVEL,

TRANSPARENTE,

UNIDA

DE

30

237 444355 ATADURA DE CREPE 10 CM X

180CM

UNIDA

DE

10,000

238 460136 ATADURA DE CREPE 15 CM X

180CM

UNIDA

DE

20,000

239 460134 ATADURA DE CREPE 20 CM X

180CM

UNIDA

DE

20,000

240 423635 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA

ESTÉRIL

DESC. CALIBRE 4.0-

UNIDA

DE

3

241 423633

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA

ESTÉRIL DESC. CALIBRE 6.0 –COM

BALÃO

UNIDA

DE

10

242 423629

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA

ESTÉRIL DESC. CALIBRE 6.5- COM

BALÃO

UNIDA

DE

10

243 423636

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA

ESTÉRIL DESC. CALIBRE 7.0- COM

BALÃO

UNIDA

DE

10

244 423623

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA

ESTÉRIL DESC. CALIBRE 7.5 – COMUNIDA 10
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BALÃO DE

245 423634

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA

ESTÉRIL DESC. CALIBRE 8.0 – COM

BALÃO

UNIDA

DE

10

246 423626

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA

ESTÉRIL DESC. CALIBRE 8.5 – COM

BALÃO

UNIDA

DE

10

247 398576

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA

ESTÉRIL DESC. CALIBRE 9.0- COM

BALÃO

UNIDA

DE

10

248 434505 CARVÃO ATIVADO P.A. (EM PÓ

250G)

FRASC

O

2

249 395230 CATETER NASAL P/ OXIGÊNIO TIPO

ÓCULOS

UNIDA

DE

500

250 437175 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº

14 G

UNIDA

DE

300

251 437176 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº

16 G

UNIDA

DE

300

252 437177 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº

18 G

UNIDA

DE

300

253 437178 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº

20 G

UNIDA

DE

5,000

254 437179 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº

22 G

UNIDA

DE

6,000

255 441271 CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº

24 G

UNIDA

DE

6,000

256 487028

CATGUT CROMADO 0 C/ AGULHA

4,0 UNIDA 24



Rua Antônio Gomes de Moura, 09 – CEP: 55675-000 – Salgadinho/PE

CNPJ: 13.167.387/0001-17 Fone: (81) 3654-1376

CM CILÍNDRICA, ½ CÍRCULO, FIO

70CM DE COMPRIMENTO

DE

257 487026

CATGUT CROMADO 1 C/ AGULHA

3,5 CM CILÍNDRICA, ½ CÍRCULO,

FIO 70 CM

DE COMPRIMENTO

UNIDA

DE

24

258 487666

CATGUT CROMADO 1 C/ AGULHA

4,0

CM CILÍNDRICA, ½ CÍRCULO, FIO 70

CM DE COMPRIMENTO

UNIDA

DE

24

259 487012

CATGUT CROMADO 2-0 C/ AGULHA

4,0

CM CILÍNDRICA, ½ CÍRCULO, FIO 70

CM DECOMPRIMENTO

UNIDA

DE

24

260 487000

CATGUT CROMADO 3-0 C/ AGULHA

3,0 CM CILÍNDRICA, ½ CÍRCULO,

FIO 70CM

DE COMPRIMENTO

UNIDA

DE

24

261 487026

CATGUT SIMPLES 1-0 – AGULHA

CILÍNDRICA ½ CÍRCULO. 3,0 CM FIO

70 CM DE COMPRIMENTO

UNIDA

DE

24

262 487012

CATGUT SIMPLES 2-0 – AGULHA

CILÍNDRICA ½ CÍRCULO. 4,0 CM FIO

70

CM DE COMPRIMENTO

UNIDA

DE

24

263

CATGUT SIMPLES 3-0 – AGULHA

CILÍNDRICA ½ CÍRCULO. 4,0 CM FIO

70 CM DE COMPRIMENTO

UNIDA

DE

24

264 CLAMP UMBILICAL, PVC RÍGIDO, UNIDA 100
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ATÓXICO, HIPOALERGÊNCO DE

265 CLOREXIDINA, GLUCONATO 4% -

1000

ML

FRASC

O

100

266 455921 COLAR CERVICAL C/ APOIO

MENTONIANO G

UNIDA

DE

20

267 455922 COLAR CERVICAL C/ APOIO

MENTONIANO M

UNIDA

DE

20

268 455923 COLAR CERVICAL C/ APOIO

MENTONIANO P

UNIDA

DE

20

269 419370 COLETOR DE URINA- SISTEMA

FECHADO ADULTO

UNIDA

DE

500

270 COLETOR PARA MATERIAL

PERFURO-

CORTANTE 13L

UNIDA

DE

50

271 COLETOR PARA MATERIAL

PERFURO-

CORTANTE 20L

UNIDA

DE

500

272 269971

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA,

NÃO ESTÉRIL 13FIOS 7,5 X 7,5 CM

PCTEC/

500

PACOT

E

10

273 269979

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA,

ESTÉRIL 11FIOS 7,5 X 7,5 CM

PCTEC/ 10

PACOT

E

100,000

274 DISPOSITIVO DE INFUSÃO

INTRAVENOSA Nº 27G

UNIDA

DE

500

275 DISPOSITIVO PARA INFUSÃO

INTRAVENOSA N 19

UNIDA

DE

500
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276 DISPOSITIVO PARA INFUSÃO

INTRAVENOSA N 21

UNIDA

DE

500

277 DISPOSITIVO PARA INFUSÃO

INTRAVENOSA N 23

UNIDA

DE

1,000

278 DISPOSITIVO PARA INFUSÃO

INTRAVENOSA N 25

UNIDA

DE

1,000

279 461243

ELÉTRODO PARA

MONITORIZAÇÃOCARDIOLÓGICA (

PACOTE COM 50)

PACOT

E

100

280 389426 EQUIPO PARA SORO MACRO

GOTAS

UNIDA

DE

8,000

281 446603

ESPARADRAPO COMUM –

IMPERMEÁVEL 10 CM X 4,5

METROS

ROLO 3,000

282 459248 ÉTER ETÍLICO 35% FRASC

O

5

283 FIO DE ALGODÃO 2-0 C/AGULHA

3,0 CM

UNIDA

DE

500

284 30044 FIO DE ALGODÃO Nº 0 SEM

AGULHA

UNIDA

DE

500

285 FIO DE NYLON 2-0 COM

AGULHA3,0 CM

UNIDA

DE

500

286 FIO DE NYLON 3-0 COM AGULHA

3,0CM

UNIDA

DE

500

287 FIO DE NYLON 4-0 COM AGULHA

3,0CM

UNIDA

DE

500

288 14522 FIO DE NYLON 5-0 COM

AGULHA2,5 CM

UNIDA

DE

500

289 FITA MICROPORE - MEDINDOUNIDA 500
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10MM X

45 M

DE

290 FITA MICROPORE - MEDINDO 50

MM X

10 M

UNIDA

DE

500

291 601829 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL

TAMANHO G

UNIDA

DE

10,000

292 358131 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL,

TAMANHO M

UNIDA

DE

8,000

293 427338 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL,

TAMANHO P

UNIDA

DE

5,000

294 380597 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL,

TAMANHO G G

UNIDA

DE

10,000

295 438929 GEL PARA ECG – BISNAGA 100G UNIDA

DE

150

296

GLICERINA SOLUÇÃO A 12% -

FRASCO 500 ML + SONDA RETAL

(FLEET

ENEMA).

FRASC

O

100

297 GARROT LÁTEX ( 11 MM, 30 CM DE

COMPRIMENTO)

UNIDA

DE

25

298 398705 IODOPOVIDONA (PVPI), 10%

DEGERMANTE 1L

UNIDA

DE

10

299 398706 IODOPOVIDONA (PVPI), 10%

TÓPICO

AQUOSA 1 L

UNIDA

DE

10

300 KIT PAPANICOLAU TAM: P UNIDA

DE

1,000

301 405739 KIT PAPANICOLAU TAM: M UNIDA 3,000
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DE

302 405740 KIT PAPANICOLAU TAM: G UNIDA

DE

3,000

303 12210 FIXADOR CELULAR UNIDA

DE

100

304 276425 LÂMINA DE BISTURI N. 11 CAIXA

C/100

CAIXA

C/

100

20

305 296503 LÂMINA DE BISTURI N. 23 CAIXA

C/100

CAIXA

C/

100

20

306 244719 LÂMINA DE BISTURI N. 15 CAIXA

C/100

CAIXA

C/

100

20

307 322433 LÂMINA DE BISTURI N. 21 CAIXA

C/100

CAIXA

C/

100

20

308 305706 LÂMINA DE BISTURI N. 24 CAIXA

C/100

CAIXA

C/

100

20

309 485227

LÂMINA DE VIDRO PARA

MICROSCOPIA LISA

LAPIDADACAIXA C/50

CAIXA

C/ 50

1,000

310 303151 LANCETA PICADORA DESCARTÁVEL

CAIXA C/200

CAIXA

C/

200

1,000

311 15045 LATEX (TUBO) N. 204 15 MTS PACOTE

C/

15

15
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METROS

312 303986 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N.7,0 PAR 500

313 303984 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N. 7,5 PAR 3,000

314 303983 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N. 8,0 PAR 200

315 303985 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 8,5 PAR 200

316 312215 LUVA PARA PROCEDIMENTO

TAM: P

PAR 30,000

317 312217 LUVA PARA PROCEDIMENTO

TAM: M

PAR 30,000

318 269892 LUVA PARA PROCEDIMENTO

TAM: G

PAR 20,000

319 483888 MÁSCARA DESCARTÁVEL COM

PRENDEDOR DE ELÁSTICO

UNIDADE 50,000

320 MÁSCARA N95, CLASSE PFF-2 UNIDADE 500

321 468376 MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO

ADULTA

UNIDADE 50

322 MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO

INFANTIL

UNIDADE 50

323 PAPEL GRAU CIRÚRGICO

120X100

ROLO 10

324 PAPEL GRAU CIRÚRGICO

150X100

ROLO 10

325 438059 PAPEL PARA ECG 80MM X 30M UNIDADE 100

326 436857 SAPATILHA DESCARTÁVEL PAR 500

327 SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML C/

AGULHA 25X7

UNIDADE 5,000

328 439627 SERINGA DESCARTÁVEL 20ML,

C/

AGULHA DE 25X8

UNIDADE 10,000
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329 439640 SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML, C/

AGULHA DE 25 X 7

UNIDADE 15,000

330 439639 SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML

C/AGULHA 25X7

UNIDADE 20,000

331 SERINGA DESCARTÁVEL PARA

INSULINA, 100 UI - 13 X 4,5

UNIDADE 10,000

332 SONDA DESCARTÁVEL, PARA

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.04

LONGA

UNIDADE 500

333 SONDA DESCARTÁVEL, PARA

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.06

LONGA

UNIDADE 500

334 SONDA DESCARTÁVEL, PARA

ASPIRAÇÃOTRAQUEAL N.08

LONGA

UNIDADE 500

335 SONDA DESCARTÁVEL, PARA

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.10

LONGA

UNIDADE 500

336 SONDA DESCARTÁVEL, PARA

ASPIRAÇÃOTRAQUEAL N.12

LONGA

UNIDADE 500

337 436008 SONDA FOLEY CALIBRE 10 UNIDADE 50

338 436001 SONDA FOLEY CALIBRE 12 UNIDADE 50

339 436002 SONDA FOLEY CALIBRE 14 UNIDADE 50

340 435999 SONDA FOLEY CALIBRE 16 UNIDADE 50

341 435997 SONDA FOLEY CALIBRE 18 UNIDADE 50

342 436010 SONDA FOLEY CALIBRE 20 UNIDADE 100

343 SONDA FOLEY CALIBRE 22 UNIDADE 100

344 437216 SONDA NASOGRÁSTICA CURTAUNIDADE 20
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N.06

345 437217 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA

N. 08

UNIDADE 20

346 435906 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA

N.10

UNIDADE 20

347 435907 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA

N.12

UNIDADE 20

348 435908 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA

N. 14

UNIDADE 50

349 435909 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA

N. 16

UNIDADE 50

350 435910 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA

N. 18

UNIDADE 50

351 435911 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA

N. 20

UNIDADE 50

352 436042 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL

SILICONIZADA N° 10

UNIDADE 100

353 435986 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL

SILICONIZADA N° 12

UNIDADE 2,000

354 435982 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL

SILICONIZADA N° 14

UNIDADE 2,000

355 435983 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL

SILICONIZADA N° 18

UNIDADE 1,000

356 435987 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL

SILICONIZADA N°20

UNIDADE 100

357 435801

TERMÔMETRO CLINICO, AXIAL

COM GRADUAÇÃO DE 35 A 42

GRAUS C

UNIDADE 100
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358 339565 TIRAS REAGENTES PARA

DETECÇÃO DE

GLICOSE

CAIXA C/

50

UNID

500

359 459711 TORNEIRA DE 3 VIAS

DESCARTÁVEL

UNIDADE 2,000

360 428617 TOUCA CIRÚRGICA

DESCARTÁVEL

FORMATO SANFONADA

UNIDADE 5,000

361 451420 TUBO ENDOTRAQUEAL -

CALIBREN.6,0

C/ BALÃO

UNIDADE 100

362 451421 TUBO ENDOTRAQUEAL -

CALIBREN.6,5

C/ BALÃO

UNIDADE 100

363 451418 TUBO ENDOTRAQUEAL -

CALIBREN.7,0

C/ BALÃO

UNIDADE 150

364 451413 TUBO ENDOTRAQUEAL -

CALIBREN.7,5

C/ BALÃO

UNIDADE 150

365 451407 TUBO ENDOTRAQUEAL -

CALIBREN.8,0

C/ BALÃO

UNIDADE 150

366 451401 TUBO ENDOTRAQUEAL -

CALIBREN.8,5

C/ BALÃO

UNIDADE 150

367 460850 COLETOR DE URINA SISTEMA

ABERTO

UNIDADE 500

368 266193 EXTENSÃO DE OXIGÊNIO COM

CONECTOR- 5 METROS

UNIDADE 100
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SOMA TOTAL

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital da Licitação;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura

deste contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser

prorrogada nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

(art. 92, V) 5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....).

4 5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
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obrigações pelo Contratado;

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de

Referência.

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7 Cientificar o setor competente, para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período. 8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômicofinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações

a seguir dispostas:
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9.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os

seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado;

) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá

onerar o objeto do contrato;

9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação

(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
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cumprimento do contrato;

9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº

14.133, de 2021.

9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

9.2 Entregar os medicamentos no endereço disposto neste termo na embalagem

original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto,

umidade, sem inadequação de conteúdo, identificado, nas condições de temperatura

exigida em rótulo e com o número do registro emitido pela ANVISA, acompanhados

da documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos quantitativos

discriminados na nota fiscal apresentados em unidades individualizadas.

O número do lote do medicamento recebido deve constar na rotulagem, e na nota

fiscal, especificados o número de lotes por quantidade de medicamento entregue,

assim como a validade dos respectivos;

9.3 Transportar os medicamentos deverá obedecer a critérios adequados, de modo

a não afetar a identidade, qualidade, integridade dos mesmos;

9.4 Entregar todos os medicamentos, nacionais ou importados, que devem ter

constadas nos rótulos e nas bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou

seja: número de lote data de fabricação e validade, nome do responsável técnico,

número do registro, nome genérico e concentração, de acordo com a legislação

sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor.
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9.5 Apresentar as embalagens que devem apresentar o nome do farmacêutico

responsável pela fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho

Regional de Farmácia (CRF).

O registro do profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde a

fábrica está instalada;

9.6 Fornecer os produtos de acordo com a Portaria n. 2.814/GM, de 29 de maio de

1998, todos os produtos a que devem apresentar, em suas embalagens, a

expressão: Proibida a Venda no Comércio;

9.7 Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando

os períodos de parcelamento e quantidades;

9.8 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o município;

9.9 Fornecer amostra do produto quando solicitado, para laudo técnico de utilização;

9.10 Manter durante a vigência contratual toda regularidade apresentada no

Processo licitatório;

9.11 Obrigando-se ainda:

g) Efetuara entrega dos medicamentos no local determinado pela Secretaria de

Saúde, por meio de veículo adequado sendo vedado à utilização de meios

alternativos de transporte;

h) Efetuar a entrega dos medicamentos nos horários determinados pela Secretaria

demandante;
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i) Fornecer os medicamentos com qualidade e em conformidade com as

especificações contidas neste Termo de Referência, cumprindo, rigorosamente,

todas as Normas que regulamentam este tipo de serviço;

j) A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com

crachá de identificação para que possam ter acesso aos locais de destino.

k) Realizar, sempre que necessário entrega aos sábados, respeitando os horários

determinados pela Secretaria de Saúde, uma vez que podem acontecer situações

emergenciais necessitando deste serviço;

l) Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação em

compatibilidade com as obrigações assumidas no Termo de Referência e Edital.

9 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações

a seguir dispostas:

9.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
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esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os

seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas – CNDT;

9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá

onerar o objeto do contrato;
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9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação

(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº

14.133, de 2021.

9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito
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9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

9.2 Entregar os medicamentos no endereço disposto neste termo na embalagem

original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto,

umidade, sem inadequação de conteúdo, identificado, nas condições de temperatura

exigida em rótulo e com o número do registro emitido pela ANVISA, acompanhados

da documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos quantitativos

discriminados na nota fiscal apresentados em unidades individualizadas. O número

do lote do medicamento recebido deve constar na rotulagem, e na nota fiscal,

especificados o número de lotes por quantidade de medicamento entregue, assim

como a validade dos respectivos;

9.3 Transportar os medicamentos deverá obedecer a critérios adequados, de modo

a não afetar a identidade, qualidade, integridade dos mesmos;

9.4 Entregar todos os medicamentos, nacionais ou importados, que devem ter

constadas nos rótulos e nas bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou

seja: número de lote data de fabricação e validade, nome do responsável técnico,

número do registro, nome genérico e concentração, de acordo com a legislação

sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor

9.5 Apresentar as embalagens que devem apresentar o nome do farmacêutico

responsável pela fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho

Regional de Farmácia (CRF). O registro do profissional deve ser, obrigatoriamente,

da unidade federada onde a fábrica está instalada;

9.6 Fornecer os produtos de acordo com a Portaria n. 2.814/GM, de 29 de maio de

1998, todos os produtos a que devem apresentar, em suas embalagens, a

expressão: Proibida a Venda no Comércio;
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9.7 Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando

os períodos de parcelamento e quantidades;

9.8 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o município;

9.9 Fornecer amostra do produto quando solicitado, para laudo técnico de utilização;

9.10 Manter durante a vigência contratual toda regularidade apresentada no

Processo licitatório;

9.11 Obrigando-se ainda:

g) Efetuara entrega dos medicamentos no local determinado pela Secretaria de

Saúde, por meio de veículo adequado sendo vedado à utilização de meios

alternativos de transporte;

h) Efetuar a entrega dos medicamentos nos horários determinados pela Secretaria

demandante;

i) Fornecer os medicamentos com qualidade e em conformidade com as

especificações contidas neste Termo de Referência, cumprindo, rigorosamente,

todas as Normas que regulamentam este tipo de serviço;

j) A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com

crachá de identificação para que possam ter acesso aos locais de destino.

k) Realizar, sempre que necessário entrega aos sábados, respeitando os horários

determinados pela Secretaria de Saúde, uma vez que podem acontecer situações

emergenciais necessitando deste serviço;

l) Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação em
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compatibilidade com as obrigações assumidas no Termo de Referência e Edital

10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o

contratado que:

10.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 10.1.2 der causa à inexecução

parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 10.1.3 der causa à inexecução total do

contrato;

10.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

10.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

10.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

10.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da

Lei nº 14.133, de 2021);
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10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nos itens “10.1.2”, “10.1.3” e “10.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nos itens “10.1.5”, “10.1.6”, “10.1.7” e “10.1.8” do subitem acima

deste Contrato, bem como nas alíneas 10.1.2”, “10.1.3” e “10.1.4”, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.2.4 Multa:

10.2.4.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

10.2.4.1.1O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

10.2.4.2 Compensatória, para as infrações descritos nos subitens “10.1.5” a “10.1.8”

do item 10.1, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.

10.2.4.3 Compensatória, para a inexecução total do contrato previsto no subitem

“10.1.3” do item 10.1, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do

Contrato.

10.2.4.4 Para infração descrita no subitem “10.1.2” do item 10.1, a multa será de 5%

(cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

10.2.4.5 Para infrações descritas no subitem “10.1.4” do item 10.1, a multa será de

0,5 % (meio por cento) a 3% (três por cento) do valor do Contrato.
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10.2.4.6 Para a infração descrita no subitem “10.1.1” do item 10.1, a multa será de

0,5 % (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº

14.133, de 2021).

10.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,

de 2021):
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10.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 10.5.2 as peculiaridades do

caso concreto;

10.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 10.5.4 os danos que dela

provierem para o Contratante;

10.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº

14.133, de 2021).

10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei

nº 14.133, de 2021).
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10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº

14.133/21.

10.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92 , XIX)

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.3 Indenizações e multas.

11.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do Município de Salgadinho-PE.

12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação

02 - PODER EXECUTIVO

02.014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0012.2201 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DO FUND O

MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0012.2205 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO PR IMÁRIA

EM SAÚDE

10.301.0012.2210 – PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E

INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE EM SAÚDE

10303.0012215-

MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES E AMBULATORIAL 3.3.90 .32 -

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÇAO GRATUITA.

13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
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contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da

Lei nº 14.133, de 2021.

15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

N.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
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16.1 Fica eleito o Foro em João Alfredo-PE, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Nº 14.133/21.

16.2 Salgadinho, ___________ de _______________________de 2024.

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE
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ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÕES PREGÃO ELETRÔNICO Nº____/2 024.

PROCESSO Nº_____/2024.

OBJETO: O objeto da presente licitação é para Contratação de Empresa

Especializada na Aquisição de Medicamentos destinados a Central de

Abastecimento Farmacêutico- CAF- para atender as demandas na manutenção das

atividades em atendimento às Unidades Básicas de Saúde do município de

Salgadinho-PE, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas no

Edital e seus anexos.

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. O proponente acima

qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as

condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. O proponente acima qualificado

declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que

diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em

seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado

ou empregado da Prefeitura Municipal de Bananeiras, como também em nenhum



Rua Antônio Gomes de Moura, 09 – CEP: 55675-000 – Salgadinho/PE

CNPJ: 13.167.387/0001-17 Fone: (81) 3654-1376

outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais,

comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. O proponente

acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia

produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da

Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de

acessibilidade. O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que

está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,

consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número

de funcionário da empresa, atende as regras de acessibilidade previstas.

6.0DECLARAGAO de observância do limite de contratação com a Administração

Pública. O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-

calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como EPP, nos termos do Art. 4°, $$ 2° e 3°, da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do

proponente
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ANEXO V

AO

MUNICIPIO DE SALGADINHO-PE

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______/2024

Declaração de Pleno Atendimento A licitante _____________________________,

inscrita no CNPJ sob o nº _____________________________, DECLARA sob as

penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para

participar do Pregão Presencial em epígrafe. _____________________________,

DECLARA ainda sob as penas da lei, que o e-mail que será utilizado para receber

notificações e informações será: ____________________.

____________________________, ___ de ________________de 2024.

(local e data)

___________________________________

Assinatura, qualificação e carimbo

(representante legal)
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ANEXO VI

AO

MUNICIPIO DE SALGADINHO-PE

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº______/2024

Declaração de Empregador Pessoa Jurídica

___________________________________________________, inscrito no CNPJ nº

____________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a)

Sr.(a) ____________________________________, portador da Cédula de

Identidade nº ______________________, e do CPF nº

__________________________________, DECLARA sob as penas da lei em

cumprimento a disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

___________________________, ___ de ________________de 2024.

(local e data)

___________________________________

Assinatura, qualificação e carimbo

(representante legal)
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ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRONICO Nº 0...../2024

Nome de Fantasia ______________________________________________ Razão

Social::__________________________________________________ CNPJ:

___________________________

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( ) Endereço:

____________________________________________________ Bairro:

__________________Município:____________________________ Estado:

________________ CEP: _____________________________

Fone/Fax:_______________ E-MAIL:_____________________________ Conta

Corrente nº.___________ Agência nº._____________ Banco _______________

Nome completo do responsável legal da

empresa:____________________________CPF:____________________________

____RG:_______________________ ______ Item Qtd. Un. Descrição Marca Valor

Unitário Valor Total 01 01 UNID

DECLARAMOS que estão inclusas no valor contrato todas as despesas com mão-

de-obra e, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários

e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e acondicionamento dos

produtos em embalagens adequadas.

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADO DA SUA
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ABERTURA. FORMA DE PAGAMENTO:

À vista, mediante entrega do objeto e nota fiscal.

Local e data:

______________________________________________________________

_______________________________________

Representante Legal


